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	RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET


PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2012
PROCESSO Nº 48000.002348/2011-29
	 Razão Social: _____________________________________________________________

 CNPJ Nº _________________________________________________________________

 Endereço: ________________________________________________________________

 E-mail: __________________________________________________________________

 Cidade: _______________ Estado: _____ Telefone: ______________ Fax: ____________

 Pessoa para contato: ________________________________________________________


Recebemos, por intermédio do acesso à página do www.comprasnet.gov.br ou www.mme.gov.br nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

Local: __________________, ___ de _____________ de 2012.
_____________________________________

Assinatura




Senhor Licitante,


Visando comunicação futura entre o MME e a licitante, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do Edital e remeter à Comissão Permanente de Licitações por meio do fax (061) 3319 5951, ou e-mail: licitacao@mme.gov.br.


A não remessa do recibo exime a Comissão Permanente de Licitações da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2012
A União, por intermédio do Ministério de Minas e Energia – MME, inscrito no CNPJ sob o no 37.115.383/0001-53, mediante sua Pregoeira Cláudete Martins, designada pela Portaria no 44, de 07 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União, de 10 de junho de 2011, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local abaixo indicados, realizará licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, sob o regime de empreitada por preço global, autorizada no processo administrativo em epígrafe, regido pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002;  Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005; Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000; Decreto nº 3.931, de 19 de setembro de 2001, Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010; Instrução Normativa/SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010; Instrução Normativa/SLTI/MPOG nº 02, de 30 de abril de 2008, e suas alterações; Instrução Normativa/SLTI/MPOG nº 04, de 12 de novembro de 2010  e suas alterações; e com aplicação subsidiária da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais disposições aplicáveis, bem como pelas condições estabelecidas neste Edital.
Processo no 48000.002348/2011-29
Tipo de Licitação: MENOR PREÇO
Data: 20/01/2012
Horário de Abertura e divulgação das propostas: 10 horas 

Local: Sítio www.comprasnet.gov.br por meio do sistema Pregão Eletrônico.
Todos os horários estabelecidos neste Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, para todos os efeitos, o horário de Brasília – DF, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

I – DO OBJETO

O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a contratação de empresa especializada em tecnologia da informação para prestação de serviços de manutenção do ambiente tecnológico do Ministério de Minas e Energia, provendo soluções com base em modelos, processos e procedimentos operacionais integrados, seguros e contínuos, voltados para o aumento de disponibilidade e da maturidade no ambiente de tratamento e guarda de informações, formado por parque físico e lógico constituído por diversos fabricantes, mediante o Sistema de Registro de Preços, e de acordo com as especificações técnicas e condições descritas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

II – DA PARTICIPAÇÃO

2.1 
Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados previamente credenciados junto ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, órgão provedor do sistema e que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação.

2.2 
A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante e subsequente encaminhamento da proposta eletrônica, com a descrição do objeto ofertado, com valores unitário e total, exclusivamente pelo sítio www.comprasnet.gov.br (caput do artigo 21 e seu parágrafo primeiro do Decreto n.º 5.450/2005).
2.3 
Como requisito para a participação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá manifestar, também em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

2.4 
Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:
2.4.1
suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o MME, durante o prazo da sanção aplicada;
2.4.2
declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;

2.4.3
impedida de licitar e contratar com a União, durante o prazo da sanção aplicada;

2.4.4
sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

2.4.5
cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão;

2.4.6
que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação;

2.4.7
sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;

2.4.8
consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição;

2.4.9
cooperativa de mão-de-obra, conforme Termo de Conciliação Judicial firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a União.
III – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

3.1 
Os licitantes que queiram participar do Pregão na forma eletrônica deverão estar previamente credenciados junto ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, órgão provedor do sistema (art. 3º do Decreto 5.450/2005).

3.2 
O credenciamento do licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF (art. 3º § 2º do Decreto 5.450/2005).

3.3 
O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (§ 1º do artigo 3º do Decreto 5.450/2005), no sítio www.comprasnet.gov.br.

3.4 
O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico (§ 6º do artigo 3º do Decreto n.º 5.450/2005).

3.5 
O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Ministério de Minas e Energia – MME, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros, de acordo com o § 5º do artigo 3º do Decreto nº 5.450/2005.

3.5.1 A perda da senha ou quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso.

3.6 
O licitante interessado em participar do Pregão, na forma eletrônica, será responsável formalmente pelas transações efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, no caso o Ministério de Minas e Energia – MME, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha ainda que por terceiros, conforme inciso III do artigo 13 do Decreto n.º 5.450/2005.

IV – DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS

4.1
A proposta de preços deverá ser enviada por meio do sistema eletrônico, no sítio www.comprasnet.gov.br e deverá atender às seguintes condições:

4.1.1
estar de acordo com as especificações técnicas detalhadas do item ofertado, em conformidade com os lances eventualmente ofertados;

4.1.2
compreender oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.
4.2
A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

4.3
Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a).

4.4
Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o licitante da melhor oferta deverá encaminhar a documentação de habilitação e a proposta ajustada ao seu lance final no prazo máximo de 03 (três) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, através do fax (0XX61) 3319-5951.
4.4.1
O pregoeiro solicitará ao licitante o envio da(s) Planilha(s) de Custos e Formação de Preços, por intermédio da opção “Convocar Anexo” do Sistema Eletrônico.
4.5

A proposta e a documentação remetidos via fax deverão ser encaminhados em original ou por cópia autenticada, no prazo máximo de 03 (três) dias, junto ao Ministério de Minas e Energia, Coordenação de Licitações e Compras, Sala 446, Esplanada dos Ministérios, Bloco “U”, Brasília – DF,CEP 70.065-900, devendo a proposta atender os requisitos exigidos nos subitens 4.1.1 e 4.1.2 e, ainda, as seguintes exigências:
4.5.1
Conter preço unitário e preço total dos valores ofertados, em algarismos e por extenso, já consideradas todas as despesas, tais como tributos diretos e indiretos, taxas, seguro, mão de obra e quaisquer outras incidentes direta ou indiretamente na prestação dos serviços do objeto licitado, de acordo com o modelo constante no Anexo XIV deste Edital;
4.5.1.1 Em caso de divergência entre o valor expresso em algarismo e por extenso, será considerada válida a importância por extenso;

4.5.2
Ser acompanhada da Planilha de Custos e Formação de Preços com o descritivo de todos os custos de pessoal e materiais, de acordo com a Instrução Normativa/SLTI/MPOG nº 02, de 30 de abril de 2008, revisada pela Portaria nº 07 de 9 de março de 2011, devidamente preenchida, com os valores atualizados após a fase de lances, e de acordo com o modelo constante do Anexo IV deste Edital, e ainda:
4.5.2.1
Conter todos os custos com equipamentos e instalações, para a execução das atividade da Central de Atendimento, Suporte Técnico, e demais, constantes do Item 6 do Termo de Referência-Anexo I, com observância dos Anexos VI, VII, e XIII deste edital.
4.5.2.2
Observar os requisitos definidos para a Demanda Prevista e Quantidade a ser Contratada - Item 7 do Termo de Referência  Anexo I do edital .
4.5.2.3
Como padrão de referência dos salários dos profissionais a serem alocados na prestação dos serviços, a proposta e a planilha de custos deverão obedecer os valores de referência descritos no Anexo II – Tabela de Referência Salarial. Os dados da tabela foram obtidos através de pesquisas de mercado e preços do contrato atual do MME.
4.5.2.3.1 Caso a proposta apresente valores de remuneração inferiores aos previstos na Tabela de Referência Salarial, o licitante deverá encaminhar, juntamente à sua proposta, demonstração comprobatória de que já tenha contratado e  atuado em contratos de complexidade e porte similares, pelos valores propostos, com profissionais com qualificação igual ou superior à exigida no Anexo III – Tabela de Perfis Profissiográficos.
4.5.2.3.1.1 Para fins da demonstração comprobatória exigida, caso a licitante se enquadre na situação descrita no subitem acima, deverão ser apresentadas as seguintes cópias: 
a) carteira de trabalho (CTPS) ou contrato de trabalho;

b) guia de recolhimento de FGTS com folha de pagamento correspondente; 
c) CAGED onde constem o nome e valor salarial do profissional que presta ou prestou serviços idênticos para o licitante; 
d) declaração do profissional envolvido, comprometendo-se a prestar os serviços objeto da desta licitação, mediante a remuneração constante da proposta do licitante;  
e) atestado de capacidade técnica onde constem as atividades, o cargo e o nome do profissional envolvido.

4.5.3
Conter informação expressa de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições para cumprimento das obrigações objeto desta licitação, e que concorda integralmente com os termos deste Edital de Pregão Eletrônico e seus Anexos.

4.5.4
Possuir prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da abertura deste Pregão Eletrônico;

4.5.5
Informar Razão Social, endereço, telefone/fax, número do CNPJ/MF, banco, agência, número da conta corrente e praça de pagamento, telefone e celular do representante da empresa, e-mail, data da apresentação da proposta e assinatura do representante legal da empresa;

4.6.  
Erro no preenchimento da Planilha não será motivo suficiente para a desclassificação da proposta, quando a Planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, e desde que se comprove que este é suficiente para arcar com todos os custos da contratação. 
4.7
Os preços contidos na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e anexos, sendo quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados, considerados inclusos nos preços, não podendo ser cogitado pleito de acréscimo, a esse ou qualquer título, devendo o objeto ser executado sem ônus adicionais.
V – DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

5.1 
Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.2 
Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.

5.3 
O licitante somente poderá ofertar lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no sistema. (§ 3º do artigo 24 do Decreto nº 5.450/2005). 
5.4 
Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.

5.5 
Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.6 
No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

5.6.1 
Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos participantes no endereço eletrônico utilizado para divulgação.

5.7 
A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro, quando então, o sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.8 
Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

5.8.1
A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  

5.9 
O licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme disposto no Inciso IV do artigo 13 do Decreto nº 5.450/2005.

VI – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

6.1 
Para julgamento será adotado o critério de menor preço.
6.2 
Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e verificará a habilitação do licitante conforme disposições deste Edital.

6.3 
Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, que contenham vícios ou ilegalidades; não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência Anexo I deste edital; apresentem preços finais superiores ao valor máximo estabelecido pelo MME neste instrumento convocatório; apresentem preços que sejam manifestamente inexequíveis ou que subestimem quantitativos e valores referenciais estimados, previstos no Termos de Referência, ofertados em sua proposta de preços, cadastrada no sítio www.comprasnet.gov.br em campo específico, antes da abertura da sessão.

6.4 
Não sendo aceitável a proposta, ou o licitante desatenda às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda a este Edital.

6.4.1 
Ocorrendo a situação referida no subitem anterior, o pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

6.5
Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante será declarado vencedor.

6.6 
Não serão considerados motivos para desclassificação simples omissões ou irregularidades formais nos documentos, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o processamento da licitação e atendimento da proposta e não firam os direitos dos demais participantes.

6.7 
No julgamento da habilitação e das propostas, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, conforme disposto no parágrafo 3º do artigo 26 do Decreto n.º 5.450/2005.
VII – DA HABILITAÇÃO

7.1
Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o licitante detentor da melhor oferta deverá apresentar os seguintes documentos, para fins de comprovação de habilitação:

7.1.1 – Relativa à Habilitação Jurídica:

7.1.1.1
Registro comercial, no caso de empresa individual;

7.1.1.2
Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente inscrito, em se tratando de sociedades empresárias e, quando for o caso, ata de eleição dos gestores;

7.1.1.3 Os documentos mencionados no subitem anterior deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

7.1.1.4
Certidão de inscrição do Ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da ata de eleição da diretoria em exercício; e

7.1.1.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, além dos documentos previstos no art. 15 do Decreto nº 5.450/2005.
7.1.2 – Relativa à Regularidade Fiscal:

7.1.2.1
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

7.1.2.2
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

7.1.2.3
A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional e à Dívida Ativa da União, mediante apresentação de certidão conjunta emitida pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) com informações da situação do sujeito passivo quanto aos tributos administrados pela SRF e à Dívida Ativa da União; 

7.1.2.4
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

7.1.2.5
Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, mediante a apresentação de:

7.1.2.5.1 
Certidão Negativa de Débito (CND), comprovando a inexistência de débito junto ao Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, ou documento equivalente que comprove sua regularidade; e

7.1.2.5.2 
Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, ou documento equivalente, que comprove sua regularidade.
7.1.3 – Relativa à Qualificação Econômico-Financeira:
7.1.3.1
Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

7.1.3.1.1 
O licitante terá sua situação financeira avaliada, com base na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que um (> 1), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

           Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo           

LG = ---------------------------------------------------------;

           Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

                                 Ativo Total

SG = ----------------------------------------------------------;

             Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

           Ativo Circulante

LC = -----------------------; e

           Passivo Circulante

7.1.3.1.2 
As empresas que apresentarem resultado menor do que 01 (um) em qualquer um dos índices referidos no subitem anterior deverão comprovar que possuem patrimônio líquido mínimo, correspondente a 10% do valor total do(s) item(ns) considerado(s) vencedor(es).                                        

7.1.3.2 O disposto no subitem anterior aplica-se, igualmente, quando não for possível a verificação dos índices por meio do SICAF.

7.1.3.3 
O fornecedor registrado no SICAF terá sua situação financeira avaliada automaticamente pelo sistema, com base nas fórmulas acima.

7.1.3.4 
Certidão Negativa de Falência ou Concordata (art.192, Lei nº 11.101/2005), Recuperação Judicial ou Extrajudicial e Execução patrimonial, expedidas pelo setor de distribuição da Justiça Comum, Justiça Federal e Justiça do Trabalho do domicílio ou domicílios da pessoa física ou jurídica, nos últimos cinco anos, contados da publicação do edital.
7.1.4 – Relativa à Qualificação Técnica:

7.1.4.1
Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprovem a execução de serviços nas características, quantidades e prazos, abaixo relacionados:

7.1.4.1.1
Comprovação de experiência mínima de 3 (três) anos em ambiente NEWAVE composto por servidores RedHat 5.5 e 6.0 em Cluster. Deve ser comprovada experiência em atividades de:

a) Implementação de desenho de rede e estrutura de servidores para desempenho otimizado em ambiente de processamento paralelo, em conformidade com o modelo GRID e cluster de servidores suportando serviço MPICH 2.1 ou superior;
b) Suporte a instalação, configuração e registro automatizados de servidores no ambiente;
c) Instalação, operação e sustentação de servidores, serviços e aplicações no ambiente;

7.1.4.1.2
Comprovação de experiência mínima de 4000 (quatro mil) horas de serviços prestados em ambiente de comunicações unificadas. Deve ser comprovada experiência em ambientes, produtos, serviços e atividades de:
a) Elaboração de desenho de rede de comunicações unificadas, contemplando os seguintes produtos e tecnologias: central CISCO Unified Call Manager – CM, Microsoft Exchange Server, Microsoft Lync Server, Microsoft Exchange Unified Messaging, CISCO Presence Server e Office 2010;

b) Instalação, configuração, administração e gerenciamento dos MCS7825I4 – Servidor de presença – e CM Cluster com no mínimo 3 unidades;

c) Instalação, configuração, administração e gerenciamento de Gateway de voz C2901 com no mínimo 2 unidades;

d) Instalação, configuração, administração e gerenciamento de serviços de Voice Messasing, Rich Media Conferencing, Presense Services, Mobility, Contact Center e Collaboration Clients;

e) Instalação, configuração, administração, gerenciamento e sustentação de central Cisco Unified Call Manager, versão 7.x ou superior;

f) Instalação, configuração, administração, gerenciamento e sustentação de de servidores SFTP em sistema operacional RED HAT implementando backup das configurações e arquivos dos servidores Cisco Call Manager, Presence Server, ANDPHONE e Gateways de Comunicação;

g) Implementação de roteamento de Call Manager da CISCO e bloqueio de telefones CISCO através do ANDPHONE da ANDTEK;

h) Instalação, configuração, implementação e gerenciamento de Microsoft Exchange Server implementado em cluster DAG (Database Availability Group) para mailbox server na plataforma Windows Server 2008 ou superior, com implementação de  balanceamento de carga para os serviços HUB/CAS utilizando NLB (Network  Load Balance), com tecnologias de acesso as caixas postais através de  Outlook Anywhere (RPC over  HTTP), OWA (Outlook Web Access - HTTPS), MAPI e ActiveSync para telefonia móvel;

i) Administração, configuração, suporte e integração da base de dados de autenticação e autorização do Microsoft Active Directory 2008 ou superior com as tecnologias de central CISCO, Microsoft Lync Server 2010, Microsoft Exchange Server 2010, Microsoft Exchange Unified Messaging, CISCO Presence Server e Office 2010;

j) Configuração e tunning do gateway de voz CISCO 2900 com foco na melhoria no uso da largura de banda, na monitoração e na implementação de criptografia das ligações;

k) Registro/resolução de incidentes e problemas de usuários finais, em conformidade com as práticas do ITIL, envolvendo os seguintes componentes: Telefones IP Cisco 7911,7921, 7945, 7965, expansion module 7916, CISCO Unified Personal Comunicator, Microsoft Lync Client 2010, Office 2010, Windows 7;

l) Apoio e orientação do usuário final na operação das seguintes funcionalidades da solução de comunicações unificadas:

· Configurações pessoais dos usuários, como toques de telefone, papel de parede, volumes, atalhos, busca de ajuda, pesquisa na base de usuários do Active Directory pelo telefone, Discagem rápida, consulta de chamadas, captura de ligações, transferências de ligações, acesso ao site de configurações do telefone do usuário e criação e alteração do nome do usuário que aparecerá no telefone;

· Leitura dos e-mails, eventos de calendários, mensagens e chamadas recebidas por meio do Outlook 2010 e remotamente por meio do número da central telefônica.

· Utilização das funcionalidades do softPhone, Microsoft Lync Client 2010 e Personal Comunicator da Cisco. 

7.1.4.1.3 Comprovação de experiência mínima de 3 (três) anos em soluções de gerenciamento integradas e automatizadas na plataforma Microsoft Windows Server 2008 ou superior e Microsoft Windows 7 Professional. Deve ser comprovada experiência em ambientes, produtos, serviços e atividades de: 

a) Planejamento, instalação, configuração, administração, gerenciamento e sustentação do serviço de monitoramento end-to-end do Microsoft System Center Operations Manager 2007 R2, comprovando aumento de eficiência e controle do ambiente de TI;

b) Planejamento, instalação, criação, configuração, administração, gerenciamento e sustentação de Painéis de Controle gerenciais (Dashboards) utilizando as ferramentas integradas dos produtos Microsoft System Center Operations Manager 2007 R2 (SCOM), Microsoft SharePoint 2010 Enterprise, Microsoft SharePoint Services 3.0, Microsoft Service Level Dashboard V2.0 (SLDV2.0), e plug-in do Microsoft Visio para acesso ao SCOM. Tais Dashboards devem disponibilizar informações gerenciais,  permitindo medir pelo menos o tempo médio entre falhas (MTBF) e de recuperação (MTTR), a linha de tempo de disponibilidade do serviço e os níveis de serviço (SLA) alcançados;

c) Planejamento, instalação, configuração, administração, gerenciamento e sustentação do serviço Microsoft System Center Configuration Manager 2007 para gerenciar logicamente – inventário de hardware e software, distribuição de software e de patches de segurança, monitoramento do uso de software, controle remoto – servidores, computadores clientes e dispositivos móveis e dispositivos em ambientes físicos, virtuais e móveis, possibilitando o controle e gestão sobre os sistemas de TI;

d) Planejamento, instalação, configuração, administração, gerenciamento e sustentação do serviço Microsoft System Center Service Manager 2010, integrando as funcionalidades e informações disponibilizadas pelos produtos Microsoft System Center Operations Manager, Microsoft System Center Configuration Manager e Serviços de Domínio do Microsoft Active Directory, configurado em conformidade com a metodologia ITIL aplicando no mínimo os processos de gestão de incidentes. de problemas, de configuração e de mudanças.
7.1.4.1.4 Comprovação de experiência mínima de 4000 (quatro mil) horas em consolidação e virtualização de servidores. Deve ser comprovada experiência em ambientes, produtos, serviços e atividades de:

a) Planejamento, instalação, configuração, monitoração, suporte, e sustentação de ambiente de consolidação e virtualização de servidores baseados na solução Microsoft Windows Server 2008 R2 Hyper-V baseada em Hypervisor micro-kernel de 64 bits; PRO (Performance e Resource Optimization) e Live Migration do Hyper-V Server;

b) Planejamento, instalação, configuração, monitoração, suporte, e sustentação de Tecnologia de Cluster Shared Volume (CSV) e Network Teaming (agrupamento de placas de rede) para alta disponibilidade na comunicação de dados;

c) Planejamento, instalação, configuração, monitoração, suporte, e sustentação do Microsoft System Center Virtual Machine Manager 2008 R2 – SCVMM, Integrado com o Microsoft System Center Operations Manager 2007 R2, para monitoramento e gerência de ambiente físico e virtual criado com a tecnologia Hyper-V.
7.1.4.1.5 Comprovação de experiência mínima de 4000 (quatro mil) horas em solução de deployment remoto e automatizado de sistemas operacionais clientes Microsoft Windows XP e Microsoft Windows 7. Deve ser comprovada experiência em ambientes, produtos, serviços e atividades de:

a) Planejamento, instalação, configuração, monitoração, suporte, e sustentação de Microsoft Windows Server 2008 R2 implementando Windows Deployment Services (WDS) para a criação e distribuição de imagens dos sistemas operacionais cliente citados.
7.1.4.1.6 Comprovação de experiência mínima de 2000 (duas mil) horas em Solução Gerenciamento de Banco de Dados Microsoft SQL Server 2008 R2 Enterprise 64 bits. Deve ser comprovada experiência em ambientes, produtos, serviços e atividades de:

a) Planejamento, instalação, configuração, monitoração, suporte, e sustentação de Microsoft SQL Server 2008 R2 Enterprise 64 bits em máquinas virtuais e físicas utilizando sistema operacional Windows Server 2008 R2 Enterprise 64 bits, utilizando como funcionalidade de alta disponibilidade Microsoft cluster;

b) Configuração e monitoramento de servidores de banco de dados através do Microsoft System Center Operations Manager;

c) Planejamento, instalação, configuração, monitoração, suporte, e sustentação de NetApp SnapManager for SQL, versão 5.1 ou superior, implementando políticas de cópia de segurança e restauração de bases de dados do Microsoft SQL Server 2008 R2;

d) Dimensionamento e redimensionamento de discos de dados usados pelos servidores Microsoft SQL Server 2008 R2 com o uso da ferramenta NetApp SnapDrive 6.3 ou superior.

7.1.4.1.7 Comprovação de experiência mínima de 4000 (quatro mil) horas em Solução de Segurança Perimetral baseada na plataforma Fortinet e Solução de Antispam baseada na plataforma Ironport. Deve ser comprovada experiência em ambientes, produtos, serviços e atividades de:

a) Planejamento, instalação, configuração, monitoração, suporte, e sustentação de Firewall Fortigate UTM (Unified Treath Management) versão firmware 4.0 ou superior, em alta disponibilidade ativo-ativo, implementando:

· Filtro de conteúdo à internet com integração do Microsoft Active Directory versão 2008 ou superior com o software Fortinet Single Sign-On;

· IPS – Intrusion Prevention System;

· Traffic shapping;

· DLP – Data Loss Protection;

· Controle de acesso à rede (NAC – Network  Access Control);

· Replacement message; e

· Load balance.
b) Planejamento, instalação, configuração, monitoração, suporte, e sustentação de FortiAnalyzer versão firmware 4.0 Master Release 3 ou superior, implementando:

· Agregação logs dos appliances em tempo real;

· Geração de relatórios com registro de tráfego, eventos de incidentes com vírus, ataques, conteúdo Web, e-mails e dados;
· Planejamento, instalação, configuração, monitoração, suporte, e sustentação de FortiManager  Hostname FMG400A [Change] Firmware Version v4.0-build0392 110217 (MR2 Patch 5) configurado para realizar a gerência centralizada do Fortigate e do Fortianalyzer, realizando backup e execução de scripts de configurações;

· Planejamento, instalação, configuração, monitoração, suporte, e sustentação de Firewall Ironport C160 versão 7.1.2-020 implementando antispam, gerando blacklist, regras de score para remetentes conhecidos e desconhecidos.
7.1.4.1.8 Comprovação de experiência mínima de 4000 (quatro mil) horas em Solução de backup e armazenamento de dados em storage. Deve ser comprovada experiência em ambientes, produtos, serviços e atividades de:

a) Planejamento, instalação, configuração, monitoração, suporte, e sustentação de NetApp FAS3140 com sistema operacional DataOntap na versão 7.3.5.1 ou superior;

b) Planejamento, instalação, configuração, monitoração, suporte, e sustentação de NetApp SnapDrive versão 6.3 ou superior, responsável pelo dimensionamento e redimensionamento dos volumes e LUNS apresentados aos servidores;

c) Planejamento, instalação, configuração, monitoração, suporte, e sustentação de NetApp SnapManager for Exchange versão 6.0.0.706 ou superior, responsável pelas cópias de segurança e restores dos logs e de mailbox databases do Microsoft Exchange Server 2010;

d) Planejamento, instalação, configuração, monitoração, suporte, e sustentação de NetApp Single Mailbox Recovery (SMBR) na versão 6.0 ou superior, responsável pela cópia de segurança e restores de caixas postais de e-mail do Microsoft Exchange Server 2010;

e) Planejamento, instalação, configuração, monitoração, suporte, e sustentação de NetApp SnapManager for SQL versão 5.1 ou superior, responsável pelas cópias de segurança e restores das bases de dados do Microsoft SQL Server 2008;

f) Planejamento, instalação, configuração, monitoração, suporte, e sustentação de NetApp SnapManager for Hyper-v versão 1.0 ou superior, responsável pela cópia de segurança e restores dos servidores virtuais da plataforma Microsoft Windows Server 2008 R2 com Hyper-V.
7.1.4.1.9 Todos os atestados apresentados na documentação de habilitação deverão conter, obrigatoriamente, a especificação dos serviços executados, o nome e cargo do declarante e estar acompanhados de cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

7.1.4.2 Certificação Microsoft – a licitante deverá possuir a certificação Microsoft Certified Partner nas competências abaixo relacionadas, das quais a licitante deve possuir pelo menos quatro no nível Gold:

a) Server Platform

b) Virtualization

c) Unified Communications

d) Systems Management

e) Identity and Security

f) Data Platform

g) Desktop

h) Portals and Collaboration

i) Project and Portfolio Management

7.1.4.3 Declaração da licitante de que manterá os profissionais com os perfis e qualificações mínimas exigidas no Anexo III – Tabela de Perfis Profissiográficos, com o compromisso de atualizá-los nas novas versões que foram lançadas pelos fabricantes.
7.1.4.4 Declaração de Vistoria Técnica, conforme modelo constante do Anexo XVI deste Edital, emitido pela Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação, de cada órgão participante da ata, atestando que a licitante realizou vistoria técnica no local das instalações, nos endereços abaixo relacionados, para conhecer as instalações físicas e o ambiente tecnológico, onde serão executados os serviços:

MME – Ministério de Minas e Energia
Endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco “U”, Térreo – Sala 46, CEP 70065-900, Brasília-DF;
Agendamento de vistoria: Telefone: (61) 3319-5646.

DNPM – Departamento Nacional de Produção Mineral

Endereço: SAN Quadra 01 – Bloco B – Ed. Sede do DNPM
70041-903, Brasília/DF.

Agendamento de vistoria: Telefone: (61) 3312-6881.

7.1.4.4.1 A Vistoria Técnica será realizada mediante agendamento prévio, dentro do horário de expediente em dias úteis, das 08h às 12h e das 14h às 17h, por solicitação a cada um dos órgãos acima citados.
7.1.4.4.2 A ausência do Termo de Vistoria de um único órgão participante, na documentação de habilitação do licitante, incorrerá na sua desclassificação do certame.
7.1.4.4.3 A vistoria deverá ser realizada pelo Representante Técnico credenciado pela empresa licitante junto ao conselho profissional competente, que deverá apresentar procuração válida e reconhecida, assinada por pessoa, comprovada e legalmente habilitada, autorizando-o especificamente a receber as informações técnicas, sob o compromisso de confidencialidade, mediante apresentação de termo conforme modelo do Anexo V – Termo de Confidencialidade.
7.1.4.4.3.1 Essas precauções objetivam garantir que as informações que permitirão às concorrentes o detalhamento técnico para a execução dos serviços contidos em sua proposta comercial não sejam difundidas inadequadamente, colocando em risco a segurança da informação dos órgãos.
7.2
As licitantes cadastradas e habilitadas parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação exigidos nos subitens 7.1.1, 7.1.2 e 7.1.3, estando todas obrigadas, ainda, à apresentação dos seguintes documentos:

a) Declaração, conforme parágrafo segundo do artigo 32 da Lei n.º 8.666/93, de que inexiste fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme modelo constante do Anexo XV deste Edital, juntamente com a Proposta de Preços;

b) Declaração que não emprega menor, conforme disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854 de 27 de outubro de 1999, em cumprimento ao estabelecido no Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal, conforme modelo constante do Anexo XV deste Edital; e

c) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo Anexo XV deste Edital, de acordo com o determinado na IN nº 02, de 30/04/2008, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

7.3
Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração, ou mediante publicação em órgão de imprensa oficial.

7.4
As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

7.5
Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.6
A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará renúncia ao direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Item XII deste Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 

7.7
Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão na inabilitação do licitante.

7.8
Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante e com nº CNPJ e endereço respectivo:

7.8.1
se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

7.8.2
se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;

7.8.3
não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados.

7.9
Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos requeridos neste Edital e seus Anexos.

7.10
Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, conforme disposto no parágrafo quarto do artigo 25 do Decreto n.º 5.450/2005.

VIII – DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
8.1  
Conforme disposto no artigo 19 do Decreto nº 5.450/2005, qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação deste Edital e Anexos deverá ser encaminhado ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, no seguinte endereço: licitacao@mme.gov.br.

8.2   
As dúvidas dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informal e não poderão ser consideradas como condições Editalícias.

8.3 
Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, na forma eletrônica, nos termos do artigo 18 do Decreto nº 5.450/2005.


8.1.1 Não serão aceitas impugnações apresentadas fora dos prazos legais.

8.4 

Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, conforme parágrafo primeiro do artigo 18 do Decreto n.º 5.450 /2005.

8.5 

Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, de acordo com o parágrafo segundo do artigo 18 do Decreto n.º 5.450/2005 e observado o disposto no artigo 20 do mesmo Decreto.
8.6
  As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema eletrônico para os interessados.
IX – DOS RECURSOS

9.1 
Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões. 
9.2 
O prazo para apresentação das contrarrazões será também de 3 (três) dias a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.3 
A não manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer implicará em preclusão do direito de recorrer e acarretará a adjudicação do objeto da licitação pelo(a) pregoeiro(a) ao vencedor. 

9.4 
Qualquer recurso ou impugnação contra a decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

9.5 
O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.6 
Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

9.7 
Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 4o andar, Sala 448, do Edifício-Sede do Ministério de Minas e Energia, em Brasília, Distrito Federal.
X - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1
Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com características de compromisso para a futura contratação, com o fornecedor primeiro classificado e, se for o caso, com os demais classificados que aceitarem prestar os serviços pelo preço do primeiro, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos.

10.1.1
A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

10.2
O Ministério de Minas e Energia convocará formalmente os fornecedores, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o local, data e hora para a assinatura da Ata de Registro de Preços, na forma do Anexo XVII e nas condições previstas neste Edital.

10.2.1
O não atendimento do prazo estabelecido acima implicará na perda do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Item XII deste Edital.

10.2.2
O prazo previsto no subitem 10.2 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual e sucessivo período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Ministério de Minas e Energia.

10.3
No caso do fornecedor primeiro classificado, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste Edital, o Ministério de Minas e Energia registrará os demais licitantes, na ordem de classificação, mantido o preço do primeiro classificado na licitação.

10.4
O Ministério de Minas e Energia - MME será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos interessados, o prestador de serviços para a qual será formulada consulta, visando a adesão.

10.5
Além do Ministério de Minas e Energia - MME, gerenciador da Ata de Registro de Preços, o Departamento Nacional de Produção Mineral – DNPM será participante desta licitação.

XI – DA ASSINATURA DO CONTRATO 

11.1 Após a homologação da licitação, o detentor da Ata será convocado, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da convocação, para assinar o Contrato.

11.1.1
O prazo acima poderá ser prorrogado uma única vez e por igual período, mediante justificativa devidamente fundamentada pela empresa e aceita pelo MME.

 11.1.2
O não atendimento do prazo estabelecido acima implicará na perda do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Item XII deste Edital.

11.2 A desistência do MME em contratar com a licitante melhor classificada, por anulação ou revogação do procedimento licitatório, não confere a esta o direito de indenização ou reembolso de qualquer espécie.

11.3 Antecedendo à contratação será realizada consulta "on line" ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF ou sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, relativamente à situação da empresa vencedora, devendo o seu resultado ser impresso e juntado aos autos do processo.

11.4 Na hipótese de a licitante vencedora não utilizar o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF ou outros, o seu cadastramento será realizado pela Coordenação de Licitações e Compras deste Ministério, antes da contratação, sem ônus para o proponente, com base no reexame da documentação apresentada para habilitação, devidamente atualizada.

11.5 Quando o licitante vencedor não apresentar situação regular no ato da assinatura do Contrato ou o licitante convocado não assinar o Contrato, será examinadas as ofertas subsequentes e a habilitação dos licitantes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor, podendo o MME negociar, diretamente com o proponente, para obtenção de melhor preço.

XII – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 
Se a Contratada incorrer na inexecução parcial ou total de qualquer das condições previstas neste Edital e seus Anexos, poderá a Administração, garantida a prévia defesa à Contratada, aplicar-lhe as seguintes penalidades:
a) Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido;

b) Multa moratória diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor total do Contrato em caso de atraso na assinatura da Ata ou do Contrato, limitada ao montante total de 2% (dois por cento);
c) multa moratória diária de 1% (um por cento), sobre o valor da garantia do contrato, no caso de atraso na sua entrega, até o limite da mesma;

d) multa  diária de 0,1% (um décimo por  cento), sobre a parcela mensal, em caso de atraso  na execução dos serviços, até o limite máximo de 10% (dez por cento);

e) multa compensatória de 10% (dez por cento), sobre o valor contratado, quando o descumprimento resultar na rescisão do Contrato por inadimplência das obrigações assumidas, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades previstas no Contrato;

f) multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, nos casos de descumprimentos de quaisquer obrigações não previstas acima;

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Contratante, depois de ressarcidos os prejuízos causados e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada na alínea anterior.
12.2 Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata ou o Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na prestação dos serviços, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no Contrato e das demais cominações legais.
12.3 O(s) valor(es) da(s) multa(s) poderá(ao) ser descontado(s) do pagamento devido à Contratada, ou da garantia prestada ou ser recolhido(s) em conta única do Tesouro Nacional através de GRU, indicada pela Coordenação Geral de Recursos Logísticos do Contratante, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, a partir de sua intimação por ofício, incidindo, após esse prazo, atualização monetária, com base no mesmo índice aplicável aos créditos da União, ou ainda, se for o caso, cobradas judicialmente.
12.4 As sanções administrativas previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis, garantida a prévia defesa.
12.5 As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que repetir-se o motivo, não podendo ultrapassar a 30% do valor do Contrato, sem prejuízo da cobrança de eventuais perdas e danos.
12.6 A causa determinante da multa deverá ficar plenamente comprovada e o fato a punir comunicado por escrito pelo Contratante à empresa Contratada, após o regular processo administrativo.
12.7 As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas nos casos de força maior, devidamente comprovado, a critério do Contratante.
12.8 O prazo para apresentação de recurso das penalidades aplicadas é de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da notificação.
12.9 As sanções aplicadas serão, obrigatoriamente, registradas no SICAF.

XIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1 A prestação dos serviços deverá ser realizada rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no Anexo I deste Edital e de acordo com as demais condições estabelecidas, sendo que a inobservância destas condições implicará em recusa formal, estando sujeita a licitante vencedora às penalidades da lei vigente.

13.2 É facultado ao MME, quando a licitante vencedora não assinar a Ata e Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação.

13.3 É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

13.4 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o MME não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

13.5 
Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

13.6 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

13.7 A licitante vencedora ficará obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), do valor contratado.

13.8 Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis e deverão considerar a condição de pagamento a vista.

13.9 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário estabelecido anteriormente desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.
13.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no MME.
13.11 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão Eletrônico.
13.12 As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro cumprimento das obrigações assumidas.
13.13 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.
13.14 Para as demais condições desta contratação observar-se-ão as disposições constantes do Termo de Referência, deste Edital e de seus Anexos. 
13.15 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei no 10.520/2002, do Decreto no 5.450/2005, do decreto nº 3.931/2011 e do Decreto no 3.555/2000, com aplicação subsidiária da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.
13.16 Ao Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

13.17 O MME poderá adiar a data de abertura das propostas deste Pregão Eletrônico, dando conhecimento aos interessados, mediante publicação no Diário Oficial da União e no seu próprio sítio: www.mme.gov.br  com antecedência de, pelo menos, 24 (vinte e quatro) horas da data inicialmente marcada.
13.18 A participação neste Pregão Eletrônico implicará aceitação integral e irretratável das normas deste Edital e Anexos, bem como, na observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e recurso.
XIV – DO FORO

As questões decorrentes da execução deste Edital, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão apreciadas e julgadas no foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Brasília-DF, 09 de Janeiro de 2012.

Cláudete Martins
Pregoeira
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1 OBJETO

O presente termo de referência tem por objetivo a contratação de empresa especializada em tecnologia da informação para prestação de serviços de manutenção do ambiente tecnológico do Ministério, provendo soluções com base em modelos, processos e procedimentos operacionais integrados, seguros e contínuos, voltados para o aumento de disponibilidade e da maturidade no ambiente de tratamento e guarda de informações, formado por parque físico e lógico constituído por diversos fabricantes, obedecidas as condições especificadas neste termo.

2 OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1 A contratação deverá atender às demandas atuais e as porventura impostas, na parcela que compete às unidades do Ministério de Minas e Energia - MME. 

2.1.1 Conforme pode ser visto no Anexo VII – Ambiente Tecnológico, as principais plataformas de software em uso no MME são: Microsoft, com diversos sistemas em uso – sistemas operacionais servidores e clientes, sistema de gerenciamento de bancos de dados, sistema de mensageria e colaboração, sistema de gerência lógica de redes; e Red Hat, com seus sistemas operacionais.

2.2 A Gestão de Tecnologia destes órgãos deve estar preparada para realizar os serviços já conhecidos e tradicionais, como também para a incorporação de novos serviços, exigíveis para o atendimento de novas demandas e a absorção de novas tecnologias disponibilizadas pelo mercado, tais como a colaboração virtual, a integração de voz e dados e outras.

2.3 A meta fundamental é a disponibilização dos serviços aos usuários, na qualidade e quantidade necessárias ao atendimento de suas necessidades, merecendo destaque os serviços de acesso a internet e intranet, banco de dados, colaboração e comunicações unificadas, mensageria e segurança da informação.

2.4 Outro objetivo dessa Gestão é reduzir o risco consequente ao crescimento dos acessos e aumentar o nível de segurança contra invasores de sistemas, garantindo integridade, disponibilidade e confidencialidade em plataforma tecnológica robusta, eficiente e eficaz.

2.5 Atualmente o modelo de contratação empregado é o da alocação por horas de serviço executado, o que exige das empresas contratadas um número fixo de empregados, trabalhando em período pré-definido e sem flexibilidade para mudanças.

2.6 Ainda que lhes sejam exigidos um nível de serviço com alta qualidade, o fato é que o modelo desperdiça a possibilidade dos órgãos se aproveitarem dos resultados da melhoria constante da produtividade exigida pela dinâmica da competitividade imposta pelo mercado privado e mais recentemente pela IN nº 04/2010 da SLTI/MPOG, Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que estabelece a contratação orientada a resultados e não a pessoas.

2.7 É público e notório que os entes públicos constam entre os maiores compradores do mercado nacional, sendo, portanto, de fundamental importância que este poder de compra e de negociação seja utilizado na prática não só para obter os melhores preços, como também para promover o desenvolvimento e a utilização das melhores práticas, através de ações gerenciais orientadas por estudos e projetos que promovam e garantam, além do adequado funcionamento da estrutura de TIC – desempenho, integridade e disponibilidade dos dados e dos sistemas aplicativos dos órgãos, o aumento da maturidade dos ambientes computacionais.
3   JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

3.1 Muitas operações essenciais para o adequado funcionamento dos órgãos estão fortemente relacionadas e dependentes dos serviços disponíveis por meio de sua rede de computadores, de maneira que a indisponibilidade desses serviços produz impacto direto sobre o seu desempenho institucional.
3.1.1 A diversidade de produtos necessários ao funcionamento integrado e interativo, com soluções providas por fabricantes diversos, confere alta complexidade aos ambientes e requer da equipe técnica CONTRATADA um grande esforço para mantê-lo íntegro e disponível para os usuários internos e externos aos órgãos participantes da ata de registro de preços.
3.1.2 O quadro de servidores responsáveis pela administração, sustentação, manutenção, monitoração e suporte a esses recursos no MME é reduzido, e mesmo que focados tecnicamente seriam insuficientes para a manutenção adequada dos serviços.
3.1.3 No MME, parte dos serviços objeto deste termo de referencia são prestados atualmente por meio do contrato nº 003/2007, que finda em 01 de janeiro de 2012, não podendo mais ser prorrogado.
3.1.3.1
O DNPM possui ambiente tecnológico semelhante ao do MME, razão pela qual no passado aderiu a Ata de registro de preços desse órgão, e embora tenham mais um ciclo contratural de doze meses passíveis de prorrogação, a busca pelo aumento da maturidade e a aderência à nova IN nº 04/2010 da SLTI/MPOG, faz com que, sob a ótica de seu planejamento estratégico, desde já, programe-se para futura contratação. 
3.1.4 A nova contratação é fundamental para que as Coordenações Gerais de Tecnologia da Informação – CGTI cumpram os respectivos PDTI’s na aplicação de tecnologias da informação para a concepção, desenvolvimento, integração e manutenção dos ativos informacionais, de forma a possibilitar a gestão e a tomada de decisão direcionadas para a consecução da missão e da visão macro dos órgãos, e com isso viabilizar a permanente afirmação de seus valores.
3.2 Alinhamento ao Planejamento Estratégico 

3.2.1 A amplitude e a complexidade das ações do MME a ser demonstrada, exigem uma capacidade de gestão de Tecnologia da Informação e Comunicação ímpar, robusta, altamente especializada e atualizada, com o objetivo de proporcionar aos órgãos condições para cumprir sua missão institucional.
3.2.2 O elevado grau de automação dos processos operacionais e administrativos  leva os órgãos a confiar e a depender cada vez mais de sua infraestrutura tecnológica para viabilizar aplicações de missão crítica e implementar rapidamente novas soluções que aumentem a agilidade, a capacidade de adaptação, a otimização de custos e a melhoria dos serviços prestados, de forma continuada,  aos seus clientes e usuários.
3.2.3 Atender a essa demanda por alta qualidade e eficiência com economia, confiabilidade, flexibilidade, agilidade e racionalização de fluxos de trabalho, é preocupação constante da alta direção dos órgãos, o que tornou a Tecnologia da Informação e Comunicação ferramenta estratégica que deve estar alinhada com as áreas de negócios da Instituição.
3.2.4 Em 2009 o órgão lançou seu Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação para o biênio 2009-2010, estabelecendo que “a CGTI tem como missão aplicar as tecnologias da informação na concepção, desenvolvimento, integração e manutenção dos ativos informacionais, que possibilitem gestão e tomada de decisão direcionadas para consecução de atribuições específicas e da visão macro do MME, assegurando permanente afirmação de seus valores”.
3.2.5  O PDTI 2009/2010 do MME estabeleceu como missão da Coordenação Geral de Tecnológica da Informação – CGTI, “assegurar a disponibilidade de serviços e equipamentos de infraestrutura de informática.”. Certamente que está missão será preservada e até mesmo reforçada na contratação que se processa, atendendo plenamente ao atual PDTI, que se encontra em revisão.
3.2.6 Dessa forma, a Coordenação Geral de Tecnologia da Informação realizou um levantamento de todas as necessidades do órgão com o objetivo de subsidiar tanto a atualização do PDTI como também a presente contratação, o que já garante o alinhamento de ambas.
3.3 Resultados a Serem Alcançados 

3.3.1 A prestação de serviços pretendida proverá à estrutura básica aos projetos estratégicos o ambiente computacional eficaz; a disponibilização de recursos e sistemas de informação estáveis; o aumento do grau de satisfação dos usuários com os produtos e serviços fornecidos pela área de TIC; a garantia da disponibilidade da operação normal dos serviços, com o mínimo de impacto nos processos de negócios dos órgãos; a evolução do atual modelo de gestão e o consequente aumento do nível de maturidade, por meio da governança de TIC; a independência tecnológica dos órgãos na gestão da administração e operação da infraestrutura em relação aos prestadores de serviços; e a atualização do modelo contratual em conformidade com a IN 04/2010 da SLTI/MPOG.
3.3.2 Como objetivos específicos a contratação promoverá a estruturação e implantação de catálogo de serviços e base de conhecimento; a implementação de uma Base de Dados para Gerenciamento de Configuração (CMDB – Configuration Management Database); a criação de uma base histórica dos tratamentos de incidentes e solicitações à área de TIC; o aumento da aderência às melhores práticas de mercado, ITIL e CobiT; a consolidação do modelo de contratação de Serviços de TIC, com pagamento efetuado, exclusivamente, em função dos serviços executados e dos níveis de serviços alcançados.
4 JUSTIFICATIVA PARA REALIZAÇÃO NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 A contratação deverá atender às demandas atuais e as porventura impostas, na parcela que compete às unidades do Ministério de Minas e Energia – MME e do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM.

4.2 A adoção de processo licitatório agregando diversas unidades de governo, em Sistema de Registro de Preços, a criação de uma unidade básica de referência que atenda às peculiaridades para o estabelecimento de métricas técnicas compatíveis com as financeiras, tratadas mais adiante, a integral desassociação da administração pública do processo de gestão de pessoas da CONTRATADA, a exigência de transferência de conhecimento para os órgãos da administração pública, a manutenção da atualização técnica dos executantes, a preservação da motivação da equipe, entre outros, indicam que no presente processo entende-se que o negócio eficiente não reside apenas no fator preço, mas também na qualidade do serviço executado, resultando na sustentabilidade e na otimização do uso dos recursos públicos envolvidos nos processos de compra, aqui abrangendo, entre outros fatores, o uso de tecnologia e de pessoal capacitado.
5 JUSTIFICATIVA PARA A SOLUÇÃO ADOTADA

5.1 Soluções Existentes no Mercado para Atendimento da Demanda

5.1.1 A grande maioria das soluções existentes no mercado guarda uma relação muito próxima com modelos de contratação largamente utilizados na década passada, onde serviços especializados eram contratados com execução presencial exclusiva e com pagamentos associados única e exclusivamente à carga horária de trabalho dos empregados da CONTRATADA, sem considerar os resultados alcançados nem os níveis de serviço estabelecidos.
5.1.2 Outros modelos apresentam gestão técnica-operacional dos serviços executados pelo órgão CONTRATANTE, em todos verificamos a necessidade de acurada atenção para não confundir as responsabilidades da CONTRATANTE e da CONTRATADA, pois os profissionais residentes podem ser facilmente confundidos com posto de trabalho alocado.
5.1.3 Novos modelos estão emergindo no mercado, de forma semelhante ao estabelecido neste Termo de Referência, que tem como grande foco os resultados a serem alcançados, o cumprimento dos níveis de serviços exigidos e a coordenação da equipe gerenciada exclusivamente pela CONTRATADA.
5.1.4 Como ainda não há um padrão estabelecido, optou-se por criar uma unidade de prestação de serviços, adequada às demandas dos órgãos deste Termo.
5.2 Solução Adotada 

5.2.1 O presente modelo foi desenvolvido a partir da análise dos diversos modelos de mercado e está baseado na produção focada e estimulada por demanda de resultados. Nele, o órgão definirá previamente todas as atividades a serem executadas, os resultados esperados, os padrões de qualidade, os procedimentos e as qualificações exigidas para execução em conformidade com os anseios do órgão, cabendo à empresa CONTRATADA cumprir as atividades solicitadas dentro do esforço estimado.
5.2.2 Em suma, propõe a contratação de serviços de forma padronizada pela área técnica responsável da CONTRATANTE, devendo ser executados e entregues nos padrões de qualidade estipulados e ao custo previamente definido.
5.2.3 O modelo proposto promove um orçamento mais próximo da realidade dos serviços com a qualidade e quantidade desejadas pelos órgãos agregados, já considerando as novas demandas de TIC que se apresentam a cada dia, em volume e complexidade crescentes.
5.2.4 Visando atender a IN nº 04/2010 da SLTI/MPOG e em atenção ao Acórdão nº 1453/2009-TCU Plenário, este Termo de Referência prevê a utilização de critérios de níveis de serviço para aferir e medir a qualidade, o desempenho, a disponibilidade, os custos, a abrangência e cobertura e a segurança dos serviços.
5.2.5 Consequentemente, no presente processo, os órgãos agregados estão adotando o modelo de contratação de serviços especializados, contínuos, sem exclusividade, com a gestão técnico-operacional integralmente sob a responsabilidade da CONTRATADA, com aferição e medição de qualidade por meio do cumprimento de Acordos de Níveis de Serviços, através de aquisição de Unidade de Serviços Especializados – USE.
5.2.6 Conforme citado no item 3.3.2, três dos componentes centrais desta solução são:
5.2.6.1 Catálogo de Serviços;
5.2.6.2 Base de Dados para Gerenciamento de Configuração (CMDB – Configuration Management Database);
5.2.6.3 Base histórica dos tratamentos de incidentes e solicitações à área de TIC.
5.2.7 A criação e evolução destes componentes têm como objetivo final promover um nível de maturidade que permita à administração conhecer, de forma precisa, o esforço necessário para manter o controle quantitativo e qualitativo da operação da sua estrutura de TIC a nível macro e específico, para cada tipo de projeto, serviço, solução, produto ou componente.
5.3 Da Unidade de Serviços Especializados

5.3.1 É nosso objetivo demonstrar plenamente caracterizada, no presente processo, a vantajosidade da contratação por uma unidade de referência, sob os aspectos técnicos e econômicos, fiscalizável por Acordo de Nível de Serviços, em harmonia com a IN 04/2010 e com as etapas do planejamento já definidas pelas áreas de TIC dos órgãos irmanados.
5.3.2 Dentro deste contexto, dada a variação na complexidade das atividades a serem contratadas e dos serviços que as compõem, justificou-se a criação de uma unidade referencial básica, que chamamos de “Unidade de Serviço Especializado - USE”.
5.3.3 Observou-se ainda, que diretamente proporcional ao nível de complexidade de cada atividade especificada e à sua criticidade, modifica-se também a especialização dos profissionais que darão cumprimento às tarefas que compõem a atividade demandada, e, por consequência, o peso relativo destas USE’s.
5.3.4 O modelo proposto de utilização das USE’s permitirá à administração pública a total desvinculação do conceito de postos de trabalho ou de qualquer outra associação que guarde relação direta com os empregados da CONTRATADA, seja pelo estabelecimento de carga horária, como a contratação por homem/hora, ou por outros métodos apurados com base em métricas exclusivamente criadas sobre pessoas.
5.3.5 A USE foi estabelecida com abrangência suficiente para abarcar a totalidade das atribuições, atividades e tarefas a serem executadas pela empresa CONTRATADA, considerando todas as variáveis necessárias à adequada execução destas atividades e tarefas.
5.4 Critérios para Elaboração da USE

5.4.1 São dois grandes blocos de análise que construirão a USE como uma unidade de medida aplicável a todas as atividades, dos quais extraímos os chamados ”fatores de avaliação de atividades”: o “tempo” e a “complexidade”. O primeiro, o tempo, expresso pelo esforço temporal necessário à execução de cada atividade; e o segundo, a complexidade, construída sobre três grandes áreas: a) a criticidade, b) os requisitos mentais e físicos, e c) as responsabilidades inerentes às atividades, todos descritos a seguir:
5.4.1.1 Criticidade da atividade – este requisito trata da relação de continuidade dos serviços, ele considera as exigências da atividade no que se refere a sua interdependência com as demais atividades setoriais de TIC e nas repercussões da sua execução na continuidade das atividades do órgão;

5.4.1.2 Requisitos mentais e físicos – são aqueles compreendidos e aceitos como minimamente necessários à execução da atividade. Este fator também considera as exigências da atividade no que se refere aos requisitos físicos e mentais inerentes e os adquiridos:

5.4.1.2.1 Requisitos físicos - considera a carga e a continuidade do dispêndio de energia requeridos no exercício das atividades, assim como a fadiga e o estresse por elas provocados. Entre eles consideramos o esforço físico, o nível de concentração necessários, o risco de incidência em situações de emergências à noite, sábados, domingos e feriados, o risco de incidência em situações prolongadas, etc.; 

5.4.1.2.2 Requisitos mentais - os inerentes tratam das aptidões que a atividade exige de quem a exerce, por exemplo: inteligência; memória; raciocínio mental, numérico, verbal; habilidade para lidar com pessoas; criatividade; liderança; iniciativa necessária; aptidões,  etc.; os adquiridos tratam da qualificação que a atividade exige do ocupante, por exemplo: formação escolar; conhecimentos gerais; experiência profissional; especializações, etc. 

5.4.1.3 Responsabilidades – este fator considera, a par da requisição da responsabilidade normal inerente ao exercício técnico-operacional da tarefa do seu executante, as responsabilidades sobre o conteúdo circulante nestes procedimentos, tais como: informações e dados confidenciais;  sobre o uso adequado de equipamentos, especialmente, mas não restrito, a ativos de rede, computadores e ferramentas; sobre o uso planejado de aplicativos e de outras ferramentas de TIC que contenham o risco de perda do conteúdo tratado; sobre a permissão de acesso de pessoas não autorizadas a ambientes restritos; sobre os “prejuízos” ou “lucros” organizacionais repercutidos pela execução da atividade e pelos contatos internos e/ou externos à área de TIC; sobre a interdependência de processos em relação aos demais serviços do órgão, entre outros.

5.4.2 Assim posto, a USE é unidade de medida baseada no tempo necessário para execução de uma determinada atividade, ajustada de acordo com a complexidade inerente à atividade em questão.

5.4.2.1 O componente “complexidade” e a sua relação entre os diversos tipos de atividades existentes está definido conforme abaixo: 

	Subitem de serviço
	Tipo de atividade
	Complexidade

	Central de atendimentos de 1º nível 
	Auxiliar de suporte técnico 
	0,44

	Suporte técnico a usuários
	Técnico de suporte
	0,73

	Supervisão de atendimento a usuários
	Supervisor de atendimento a usuários
	1,33

	Suporte a banco de dados
	Administrador de banco de dados
	1,89

	Suporte à rede
	Administrador de rede
	1,72

	Suporte à comunicações unificadas
	Administrador de rede - voz / telefonia IP 
	1,00

	
	Administrador de correio eletrônico
	1,27

	Suporte à colaboração
	Administrador de portais
	1,39

	Suporte a armazenamento de dados
	Administrador de armazenamento - SAN 
	1,72

	
	Analista de suporte - Backup e Restore
	1,02

	Suporte a ambiente de produção
	Administrador de dados
	1,62

	
	Técnico de operação  e monitoração 
	0,58

	Supervisão à rede corporativa
	Gerente de rede corporativa
	2,30

	Suporte a segurança da informação
	Analista de segurança perimetral
	1,28

	
	Analista de segurança de redes
	1,15

	
	Analista de segurança da informação
	1,68

	Supervisão de suporte à segurança da informação
	Gerente de segurança da informação
	2,61

	Suporte a processos de gerenciamento
	Analista de processos ITIL
	1,80

	Suporte a projetos de TIC
	Gerente de projetos 
	2,54

	
	Especialista de implementação de projetos
	2,55

	Coordenação de equipes e atividades
	Coordenador operacional de TIC
	2,86


5.4.3 Para o estabelecimento do peso relativo da USE, optamos pela classificação que resultou da análise dos “fatores de avaliação de atividades” cujo objetivo consistiu em estabelecer diferenças discerníveis entre as necessidades técnico-operacionais das diversas atividades.

5.4.4 Estes fatores foram escolhidos dentre aqueles que pudessem expressar os requisitos de cada tarefa ou atribuição sob análise, que contribuíssem decisivamente para determinar a correta correlação entre a complexidade das tarefas; que evitassem a dispersão na ponderação das USE’s e que fossem aplicáveis a todas as atividades descritas.

5.5 A repercussão Financeira da Adoção da USE

5.5.1 O acompanhamento da execução e o pagamento por USE’s assegura que durante o processo de fiscalização os serviços poderão ser medidos e quantificados na exata proporção de seu planejamento e execução, permitindo a elaboração e o ateste do serviço efetivamente realizado pela CONTRATADA.

5.5.2 A adoção de um valor monetário de referência para o estabelecimento do preço das USE’s facilita a contabilização dos gastos com serviços e exigirá do corpo técnico demandante e do fiscalizador do contrato a definição prévia das quantidades de USE’s, através de Ordens de Serviço – OS para a execução de cada atividade, atribuindo-lhe o valor próprio.

5.5.3 Para as licitantes, basta custear um valor unitário da USE e conseqüente o valor global de sua proposta comercial que atenda ao total de USE’s estimadas, considerando os quantitativos previamente definidos neste Termo de Referência.

5.5.4 Os requisitos disponibilizados neste Termo de Referência permitem as Licitantes a formação de seu preço com base na previsão dos recursos técnicos necessários e exigidos pelas obrigações contratuais ou especificações.
6 DEFINIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

6.1 A empresa contratada deverá executar as atividades que seguem abaixo descritas: 

6.1.1 Central de Atendimento de 1º nível: Suporte à execução dos processos de gerenciamento de incidente, cumprimento de requisições e gerenciamento de problemas relacionados a TIC, através do fornecimento de ponto único de contato aos usuários dos serviços de TIC. Terá como principais atividades os registros de eventos, análise e diagnósticos iniciais, a execução de atendimentos técnicos remotos, esclarecendo dúvidas, fornecendo orientações e prestando suporte remoto aos usuários através de ferramentas de atendimento de chamadas e gestão de incidentes. Também será responsável pelo adequado encaminhamento da demanda para a equipe adequada quando for assim necessário.

6.1.2 Suporte Técnico a Usuários – Atendimentos de 2º nível: Viabilizará o andamento e resolução paliativa e/ou definitiva dos eventos encaminhados pela Central de Atendimento de 1º nível, com a responsabilidade pela execução de atendimentos técnicos de segundo nível de forma presencial, envolvendo hardware e software, registrando todo o histórico dos eventos, e dessa forma alimentando base de dados de erros conhecidos.

6.1.3 Supervisão de Atendimento a Usuários: Coordenará todo o atendimento aos usuários, composto pela Central de Atendimento de 1º nível (6.1.1) e pelo Suporte Técnico aos Usuários (6.1.2), gerindo equipes, distribuindo tarefas, elaborando relatórios gerenciais e garantindo a melhoria constante dos processos inerentes à sua área de atuação.

6.1.4 Suporte a Banco de Dados: Suporte técnico de 3º nível, responsável pela execução dos processos de gerenciamento de nível de serviço, gerenciamento de capacidade, gerenciamento de disponibilidade, gerenciamento de mudanças, gerenciamento de problemas e gerenciamento de configuração – relativos à manutenção dos bancos de dados de configuração de serviços, incluindo a sustentação, suporte e administração dos sistemas de gerenciamento de banco de dados (SGBD’s) existentes nas diversas plataformas.

6.1.5 Suporte à Rede: Suporte técnico de 3º nível, responsável pela execução dos processos de gerenciamento de nível de serviço, gerenciamento de capacidade, gerenciamento de disponibilidade, gerenciamento de mudanças, gerenciamento de problemas e gerenciamento de configuração – relativos à administração, sustentação, manutenção, suporte e planejamento de melhorias e atualização dos ativos de rede dos órgãos.

6.1.6 Suporte à Comunicações Unificadas: Suporte técnico de 3º nível, responsável pela execução dos processos de gerenciamento de nível de serviço, gerenciamento de capacidade, gerenciamento de disponibilidade, gerenciamento de mudanças, gerenciamento de problemas e gerenciamento de configuração – relativos ao suporte administrativo e operacional dos serviços e soluções de comunicação unificada dos órgãos envolvidos.

6.1.7 Suporte à Colaboração: Suporte técnico de 3º nível, responsável pela execução dos processos de gerenciamento de nível de serviço, gerenciamento de capacidade, gerenciamento de disponibilidade, gerenciamento de mudanças, gerenciamento de problemas e gerenciamento de configuração – relativos à administração, sustentação, manutenção, suporte e planejamento de melhorias e atualização das soluções e softwares de colaboração (Groupware) utilizados na infraestrutura de TIC dos órgãos envolvidos;

6.1.8 Suporte a Armazenamento de Dados: Suporte técnico de 3º nível, responsável pela execução dos processos de gerenciamento de nível de serviço, gerenciamento de capacidade, gerenciamento de disponibilidade, gerenciamento de continuidade de serviços, gerenciamento de problemas e gerenciamento de configuração – relativos à administração, sustentação, manutenção, suporte e planejamento de melhorias e atualização das soluções referentes ao armazenamento de dados em rede (SAN) e para continuidade de negócios (backup e restore);

6.1.9 Suporte a Ambiente de Produção: Responsável pela execução dos processos de gerenciamento de nível de serviço, gerenciamento de fornecedores, gerenciamento de disponibilidade, gerenciamento de mudanças e gerenciamento de configuração – relativos à administração, sustentação, manutenção, suporte e planejamento de melhorias e atualização de soluções de monitoração e gerência lógica de componentes da infraestrutura de TIC, de sistemas corporativos de negócio e dos processos operacionais dos órgãos envolvidos.

6.1.10 Supervisão a Rede Corporativa: Coordenará a perfeita execução dos serviços corporativos listados nos item 6.1.4 a 6.1.9, gerindo equipes, distribuindo tarefas, elaborando relatórios gerenciais e garantindo a melhoria constante dos processos inerentes à sua área de atuação.

6.1.11 Suporte a Segurança da Informação: Suporte técnico de 3º nível, responsável pela execução dos processos de gerenciamento de segurança da informação, gerenciamento de nível de serviço, gerenciamento de capacidade, gerenciamento de disponibilidade, gerenciamento de continuidade de serviços e gerenciamento de configuração – relativos à administração, sustentação, manutenção, suporte e planejamento de melhorias e atualização das soluções referentes aos ambientes de segurança perimetral, segurança de redes e aspectos estratégicos de segurança da informação dos órgãos envolvidos.

6.1.12 Supervisão a Segurança da Informação: Coordenará a perfeita execução dos serviços de segurança da informação (6.1.11), gerindo equipes, distribuindo tarefas, elaborando relatórios gerenciais e garantindo a melhoria constante dos processos inerentes à sua área de atuação.

6.1.13 Suporte a Processos de Gerenciamento: Terá como responsabilidade o desenho, a documentação, a implantação e a melhoria contínua dos processos inerentes às melhores práticas para o gerenciamento de serviços de TI, baseado na biblioteca ITIL.

6.1.14 Suporte a Projetos de TIC: Terá como responsabilidade o desenho, a documentação, a capacitação dos servidores do órgão, a implantação de melhorias e a melhoria contínua dos processos inerentes às melhores práticas para o gerenciamento de projetos baseado no modelo PMBok, incluindo ainda, mas não se limitando, ao gerenciamento de programas e portfólio de projetos dos órgãos envolvidos.

6.1.15 Coordenação de Equipes e Atividades: Coordenação de pessoal da CONTRATADA, orientada para a garantia da perfeita execução de todas as atividades de todos os serviços especificados neste Termo de Referência, gerindo estrategicamente as supervisões dos serviços executados pela CONTRATADA, consolidando todos os relatórios gerenciais, incluindo ainda o fomento à melhoria constante dos processos e o aumento na qualidade dos serviços através de auditorias constantes, suportada pelos indicadores de performance referentes à todos os serviços contratados.

6.2 O detalhamento completo de toda a estrutura tecnológica dos órgãos participantes da ata a cada um dos subitens de serviços acima relacionados será entregue às licitantes quando da vistoria técnica, após assinatura do Termo de Confidencialidade, conforme modelo no Anexo V, tendo em vista que esse detalhamento traz informações minuciosas a respeito de atividades, processos e ambiente tecnológico, que podem impactar a segurança da informação dos órgãos.

7  DEMANDA PREVISTA E QUANTIDADE A SER CONTRATADA

7.1 Cada subitem de serviço explicitado neste Termo foi isolado e teve, com base em dados históricos existentes, seu esforço mensal estimado em termos de USE’s, usadas a partir de agora como unidades de referência.

7.1.1 Este dimensionamento, na avaliação dos órgãos que deram origem a este Termo, compreendem o esforço mensal atual justo para a realização das atividades ora demandadas com a qualidade e os níveis de serviço desejados.

7.1.2 O montante de USE’s dimensionado para cada subitem de serviços, servirão de referência para pagamento da prestadora de serviços, sobre o qual incorrerão as repercussões consequentes à avaliação da execução dos serviços conforme Acordo de Nível de Serviços.
7.1.3 Tabela de Quantitativos de USE X Grupo de Atividades

	Subitens de serviços
	Quant. USE’s mensal

MME
	Quant. USE’s mensal

DNPM

	Central de Serviços Técnicos - atendimentos de 1º nível
	441,36
	294,24

	Serviço de Suporte Técnico a Usuários – atendimentos  de 2º nível
	970,85
	728,14

	Supervisão dos Serviços de Atendimento a Usuários
	220,25
	220,25

	Suporte a Serviços de Banco de Dados
	312,99
	312,99

	Suporte a Serviços Corporativos de Rede
	567,12
	567,12

	Suporte a Serviços de Comunicações Unificadas
	375,49
	187,75

	Suporte a Serviço de Colaboração
	229,46
	229,46

	Suporte a Serviços de Armazenamento de Dados
	452,97
	226,49

	Suporte a Ambiente de Produção
	363,98
	181,99

	Supervisão dos Serviços Corporativos de TIC
	379,59
	379,59

	Suporte a Serviços de Segurança da Informação
	679,42
	452,95

	Supervisão dos Serviços de Segurança da Informação
	432,28
	432,28

	Suporte a Gerenciamento de Processos de TIC
	297,57
	297,57

	Suporte a Projetos de TIC
	1.264,72
	843,15

	Coordenação de Equipes e Atividades da Contratada
	472,91
	472,91


7.1.4 A distribuição das USE’s por tarefas ou atividades, dentro de cada subitem de serviço, será definida durante a execução do contrato, assegurada a contratação de uma quantidade mínima de USE’s, que garanta a sua conformidade com o item 15 - Disponibilidade dos Serviços.

7.1.5  Os dados históricos de execução dos serviços gerados com base neste contrato serão utilizados pelos órgãos contratantes para revisões semestrais dos níveis de serviço explicitados no Catálogo de Serviços, e por sua vez o dimensionamento de USE’s por subitem será avaliado para averiguar sua adequação, podendo revisá-los para mais ou para menos, mediante a comprovação clara do aumento ou diminuição da demanda registrada.

7.1.6 Em havendo mudança e/ou evolução das plataformas e/ou ferramentas do ambiente do órgão, quantitativo do parque e de servidores, de aumento do Acordo de Nível de Serviços e das exigências técnicas de novas demandas, os quantitativos de consumo de USE’s poderá ser redistribuído de acordo com as novas necessidades, entre os diversos subitens de serviços, desde que os quantitativos de consumo não ultrapassem o quantitativo global previsto de todos os subitens de serviços.

7.1.7 As variações no ambiente tecnológico consequentes às mudanças estruturais do órgão, que impactem o quantitativo global de USE’s contratadas serão embasadas nos dados históricos armazenados e na repercussão dela decorrentes. Exemplos hipotéticos: a contratação de 100 novos servidores públicos, quando pelos dados históricos armazenados cada servidor público gera em média 15 USE’s de trabalho anuais à equipe de TIC do órgão, gerará o aumento de 1500 USEs anuais ao quantitativo global; a colocação em produção de 5 novos sistemas de negócio, quando pelos dados históricos armazenados cada sistema de negócio gera em média 155 USE’s de trabalho anuais à equipe de TIC do órgão, gerará o aumento de 775 USE’s anuais ao quantitativo global;

7.1.8 Nesse Termo de Referência estão especificados os subitens de serviços e o ambiente tecnológico em formato que permite aos licitantes o conhecimento abrangente do que se pretende contratar. O Anexo VI – Detalhamento dos Subitens de Serviços e o Anexo VII - Ambiente Tecnológico, contendo informações como o aprofundamento e detalhamento das atividades e tarefas, a descrição do tipo, natureza e quantidade de equipamentos que compõe o parque computacional, sistemas e aplicativos em processamento neste parque, métodos e processos a serem utilizados nesta licitação e na execução dos serviços serão disponibilizados aos interessados no ato da Vistoria Técnica sob a assinatura de termo, conforme modelo do Anexo V - Termo de Confidencialidade.

7.1.9 Todo e qualquer detalhamento de dados e informações, ainda que já disponibilizadas no presente processo e que a Licitante pretenda obter poderá ser requerido por pedido de informações específicas e justificadas, quando da Vistoria Técnica, atendidas as mesmas condições de confidencialidade estabelecidas, sendo disponibilizados de forma complementar.

7.1.10 No “Anexo VI – Detalhamento dos Subitens de Serviços”, as demandas descritas, de natureza exemplificativa, encontram-se detalhadas em atividades e tarefas, tendo sido este construído com o maior grau de aprofundamento possível no atual estágio de maturidade, logo não conclusivo e finalizador, permitindo que seja contratado suporte para serviços técnicos abrangendo toda a infraestrutura, sem impedir que, após as intervenções e implantação dos processos de melhoria, as atividades e tarefas sejam detalhadas, inseridas, excluídas e/ou substituídas por outras.

7.1.11 Não obstante a demanda por serviços contratados seja por USE’s, é imprescindível que os recursos técnicos envolvidos na execução dos serviços estejam alocados em área disponibilizada ou auditável pelo órgão CONTRATANTE, sendo gerenciados exclusivamente pelo representante da empresa CONTRATADA.

7.2 Quadro de Pessoal Estimado
7.2.1 Os recursos humanos disponibilizados pela CONTRATADA deverão conhecer o funcionamento dos negócios internos da CGTI e das demais áreas dos órgãos agregados, o que exige a disponibilização e a autorização na utilização de senhas privilegiadas para acesso a serviços críticos, mediante a adoção de procedimentos em conformidade com as regras de segurança estabelecidas, entre elas a de não permitir a rotatividade de pessoal na execução destas atividades.

7.2.2 Portanto, a utilização de um quadro estável e presencial de recursos profissionais para execução das demandas e tarefas de suporte a infraestrutura será necessário e exigido, buscando assim, não só a prestação dos serviços com a qualidade definida, como também a sua continuidade.

7.2.3 Para assegurar um resultado que atenda a expectativa de extrair desse processo o menor valor possível da USE e com isso atender ao Principio da Economicidade e ao Princípio da Isonomia quando da apresentação das propostas comerciais, há exigência de que todos os licitantes ofereçam seus preços com base nos mesmos parâmetros quantitativos e qualitativos de pessoal, razão pela qual, para fins de equalização das propostas, é apresentado o quantitativo de profissionais estimados para a execução dos serviços, conforme indicado na relação abaixo:
	Descrição do Subitem
	Qtde estimada MME
	Qtde estimada DNPM

	Central de Atendimentos de 1º nível
	6
	4

	Suporte Técnico a Usuários – atendimentos de 2º nível
	8
	6

	Supervisão de Atendimento a Usuários
	1
	1

	Suporte a Banco de Dados
	1
	1

	Suporte a Rede
	2
	2

	Suporte a Comunicações Unificadas
	2
	1

	Suporte a Colaboração
	1
	1

	Suporte a Armazenamento de Dados
	2
	1

	Suporte a Ambiente de Produção
	2
	1

	Supervisão à Rede Corporativa
	1
	1

	Suporte a Segurança da Informação
	3
	2

	Supervisão da Segurança da Informação
	1
	1

	Suporte a Processos de Gerenciamento
	1
	1

	Suporte a Projetos de TIC 
	3
	2

	Coordenação de Equipes e Atividades 
	1
	1


7.2.4 Em nenhuma hipótese a quantidade de profissionais estimada deve ser entendida como o quantitativo definido pelo órgão para a execução dos serviços, uma vez que a forma de contratação não será de alocação de mão-de-obra. Essas quantidades não representam obrigação de contratação, mas sim subsídios para elaboração de proposta, devendo, quando da contratação, ser estruturada e dimensionada a equipe que prestará os serviços, de forma a atender a demanda, condições e níveis de serviço estabelecidos para execução dos serviços.

7.2.4.1 O tamanho atual da equipe de profissionais não pode ser considerado como quantitativo necessário para a execução dos serviços, visto que o mesmo se encontra subdimensionado face às demandas atuais.
8 ESTIMATIVA DE CUSTOS.

8.1 Os serviços objeto deste Termo de Referência estão estimado em R$ 1.286.628,33 (Hum milhão duzentos e oitenta e seis mil, seiscentos e vinte e oito reais e trinta e três centavos) mensais e R$ 15.439.539,93 (Quinze milhões, quatrocentos e trinta e nove mil, quinhentos e trinta e nove reais e noventa e três centavos) anuais.

8.1.1 A estimativa de custos está amparada no valor estimado pelo mercado e na planilha estimativa de custos e formação de preços elaborada pelo órgão, considerando todas as despesas com mão-de-obra, hardware, software, links de comunicação, luz, telefone e outros que serão de responsabilidade do Licitante.

8.1.2 A estimativa de contratação dos serviços desse Termo de Referência corresponde a 13.287,84 USE’s mensais, totalizando 159.454,08 USE’s anuais, perfazendo um valor global máximo de R$ 15.439.539,93 (Quinze milhões, quatrocentos e trinta e nove mil, quinhentos e trinta e nove reais e noventa e três centavos).

9 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

9.1  CONTRATADA deverá observar para o início da prestação dos serviços o cronograma de Inserção abaixo, onde serão repassadas informações, conhecimentos e disponibilização da infraestrutura necessária ao início da execução dos serviços, originado das fases estipuladas na IN nº 04/2010 da SLTI/MPOG:

	ORDEM
	AÇÃO
	RESPONSÁVEL

	1º
	Assinatura do contrato

O contrato deverá ser assinado em atë 10(dez) dias após a homologação do certame licitatório
	CONTRATANTE/ CONTRATADA

	2º
	Reunião Inicial 

Será realizada no primeiro dia útil após a assinatura do contrato, com a presença dos servidores do órgão envolvido na contratação, do representante legal e do preposto da empresa CONTRATADA;

A CONTRATADA deverá entregar, devidamente assinado, o Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo – Anexo X e o Termo de Ciência – Anexo XI;

Será feito o alinhamento das expectativas contratuais, esclarecidas as questões operacionais, administrativas e de gerenciamento do Contrato;

Os ajustes serão formalizados em Ata, com assinatura dos participantes.
	CONTRATANTE/ CONTRATADA

	3º
	Início oficial da prestação de serviços

O início da prestação dos serviços se dará em até 5 (cinco) dias úteis da assinatura do contrato, incluindo a entrega formal das Ordens de Serviço ao preposto da CONTRATADA, contendo:

a) a definição e a especificação dos serviços;

b) o volume e métricas de serviços;

c) o cronograma de realização dos serviços e seus respectivos prazos; e

d) a identificação dos responsáveis pela solicitação do serviço;

A CONTRATADA efetuará a entrega dos Currículos dos empregados a serem alocados na prestação do serviço, com documentação comprobatória do atendimento aos requisitos 

de qualificação. 
	CONTRATANTE/CONTRATADA


10 TRANSFERÊNCIA DE CONHECIMENTO NA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

10.1 A transferência de conhecimento está diretamente relacionada à incorporação de conhecimentos adquiridos em consequência dos problemas vivenciados e das soluções aplicadas, mediante realização de treinamento nas plataformas tecnológicas dominantes no ambiente computacional – Microsoft e Red Hat, workshops e entrega de documentação aos profissionais designados pela CGTI do órgão.

10.2 O termo “transferência de conhecimento” refere-se ao processo em que a CONTRATADA, quando da execução dos serviços, repassará à equipe técnica da CONTRATANTE, por ela indicados, os conhecimentos teóricos e práticos que fundamentam a solução dos problemas, possibilitando, em situações futuras, a participação direta destes profissionais na solução.

10.3 Caberá à CONTRATADA submeter à aprovação do órgão, exceção feita aos programas oficiais de fabricante, o programa de transferência de conhecimento, em que estejam definidos: a metodologia, processos, sistema de avaliação de resultados, material instrucional, etapas, prazos, elaboração e gerenciamento de conteúdos programáticos e demais condições aderentes aos objetivos deste Termo de Referência.

10.4 A transferência de conhecimento, quando realizada através de treinamento oficial na plataforma tecnológica dominante e/ou workshops, deverá considerar que:

10.4.1 Os treinamentos oficiais serão utilizados para a transferência de conhecimento quando houver a introdução de novos produtos ou novas versões dos produtos já em uso;

10.4.2 Os workshops de capacitação serão utilizados para a transferência de conhecimento quando for necessário apresentar decisões de projeto, métodos, processos, scripts ou outros artefatos produzidos/utilizados aos servidores públicos dos órgãos.

10.4.3 Os workshops e os treinamentos oficiais sobre tecnologia dos fabricantes dominantes – Microsoft e Red Hat – serão obrigatoriamente realizados por profissionais certificados e que, idealmente, tenham atuado diretamente na execução dos serviços.

10.4.4 O treinamento oficial deverá ser realizado em Brasília, em instalações da CONTRATADA, por parceiro certificado pelo fabricante e, obrigatoriamente, deverá fornecer certificado oficial de conclusão de curso, validado pelo fabricante para cada participante.

10.4.5 Transferência de Conhecimento em Transição Contratual

15.4.5.1 O termo “transferência de conhecimento em transição contratual” refere-se ao processo em que ocorrendo mudança de fornecedor dos serviços, a CONTRATADA signatária do contrato em fase de expiração, assim considerado o período dos últimos três meses de vigência da execução dos serviços, deverá repassar à equipe da CONTRATANTE ou a nova empresa que a suceder, por eventos formais, a documentação de processos, a base de conhecimentos e outros que fundamentam a solução dos problemas, necessários a continuidade da prestação dos serviços, possibilitando, em situações futuras, a atuação livre e independente da sua sucessora;

15.4.5.2 A transferência de conhecimento deverá ser viabilizada, sem ônus adicionais para a CONTRATANTE, em ambiente por ela disponibilizado, e baseado em documentos técnicos e/ou manuais específicos. O cronograma e horários dos eventos deverão ser previamente aprovados pela CONTRATANTE;

15.4.5.3 A CONTRATADA deverá apresentar num prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias antecedentes ao término de seu contrato, um plano para transferência de conhecimentos para a próxima empresa que vier a prestar serviços no órgão ou para servidores dos próprios órgãos. Este plano deverá conter a documentação gerada pela prestação dos serviços, acrescidos de outros documentos que sejam adequados ao correto entendimento do serviço executado;

11 APOIO À ELABORAÇÃO DO CATÁLOGO DE SERVIÇOS - CS

11.1 A empresa CONTRATADA deverá inserir em seu planejamento de trabalho o apoio à manutenção evolutiva semestral do Catálogo de Serviços - CS, contemplando os subitens de serviço definidos e as seguintes informações: tipo, atividades, a natureza das tarefas e atividades, se de rotina ou demanda pontual; a periodicidade, se repetitiva ou eventual; a frequência, se diária, semanal, mensal, quinzenal, anual ou esporádica; a quem compete tecnicamente a aprovação de sua execução; produtos gerados, políticas estabelecidas, procedimentos, termos e condições de suporte; tempo máximo permitido, indicadores do nível de serviço; nível de criticidade da atividade, meta, dentre outras informações convenientes e necessárias, cabendo à CONTRATANTE  a disponibilização das ferramentas para apuração de dados e informações quantitativas.

11.2 A primeira versão do Catálogo de Serviços deverá ser concluída até o final do primeiro semestre de prestação de serviços.

11.3 Os custos relacionados ao apoio à elaboração e atualização do Catálogo de Serviços, serão suportados pelo subitem “Suporte a Projetos de TIC”.
12  PROPRIEDADE, SIGILO E SEGURANÇA DAS INFORMAÇÕES

12.1 Todas as informações obtidas pela CONTRATADA quando da execução dos serviços deverão ser tratadas como confidenciais, sendo vedada qualquer reprodução, utilização ou divulgação a terceiros, devendo zelar por seus representantes, empregados e subcontratados pela manutenção do sigilo absoluto de dados, informações, documentos e especificações técnicas, que tenham conhecimento em razão dos serviços executados, conforme previsto no Decreto no 4.553, de 27 de dezembro de 2002.

12.2 Todas as informações, imagens e documentos a serem manuseados e utilizados são de propriedade do órgão, não podendo ser repassadas, copiadas, alteradas ou absorvidas pela CONTRATADA sem expressa autorização da CONTRATANTE, de acordo com os termos constantes do Anexo X – Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo e do Anexo XI – Termo de Ciência, a ser firmado entre a CONTRATADA e seus empregados, disponibilizada cópia à CONTRATANTE.

12.3 Os profissionais da CONTRATADA que atuarão nos serviços previstos receberão acesso privativo e individualizado sobre as tarefas que lhe são confiadas, não podendo repassá-los a terceiros, sob pena de responder, criminal e judicialmente, pelos atos e fatos que venham a ocorrer, em decorrência deste ilícito.

12.4 Será considerada ilícita a divulgação, o repasse ou a utilização indevida de informações, bem como de documentos, imagens, gravações e informações utilizados durante a prestação dos serviços.

12.5 A CONTRATADA obriga-se a dar ciência imediata, por escrito, à CONTRATANTE, sobre qualquer anormalidade que verificar na prestação dos serviços.

12.6 Cada profissional a serviço da CONTRATADA deverá estar ciente de que a estrutura computacional dos órgãos não poderá ser utilizada para fins particulares, quaisquer ações que tramitem em sua rede poderão ser auditadas.

12.7 A CONTRATADA deverá entregar aos órgãos toda e qualquer documentação produzida decorrente da prestação de serviços, objeto desta licitação, bem como, cederá aos órgãos, em caráter definitivo e irrevogável, o direito patrimonial e a propriedade intelectual dos resultados produzidos durante a vigência do contrato e eventuais aditivos, entendendo-se por resultados quaisquer estudos, relatórios, especificações, descrições técnicas, protótipos, dados, esquemas, plantas, desenhos, diagramas, páginas na Intranet e documentação, em papel ou em qualquer forma ou mídia.
13 LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

13.1 Os serviços serão realizados nas instalações dos órgãos em Brasília – DF, nos endereços apresentados a seguir, ou excepcionalmente, sob a autorização da CONTRATANTE, em outras instalações da CONTRATADA na mesma cidade.

13.1.1 Ministério de Minas e energia - MME

Endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco U, CEP 70065-900, Brasília-DF.
13.1.2 Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM

Endereço: SAN Quadra 01 – Bloco B, 70041-903, Brasília/DF.

14 HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1 O horário de funcionamento do Datacenter dos órgãos é de 24 horas por dia, 7 dias por semana e 365 dias por ano, e a demanda estimada apresentada para  execução dos serviços considerou o período útil, de segunda a sexta, no horário de 08:00 às 20:00 horas.

14.2 Poderá haver necessidade de execução de serviços fora do horário estabelecido, em finais de semana e em feriados, em razão de aumento de demanda ou fato que o justifique, tais como manutenções programadas, antecipação de prazos de entrega, implementação de rotinas que necessitem de paralisação dos serviços, depuração de erros críticos, entre outros.

14.3 As atividades que demandam qualquer tipo de serviço que podem gerar impacto no funcionamento do órgão e/ou de seus sistemas de negócio deverão ser executadas prioritariamente fora do horário normal de expediente.

14.4 Também poderá haver a necessidade de definição de sobreaviso de equipes, garantindo que estas equipes estejam disponíveis para comparecer em até 4 horas corridas ao Datacenter do órgão CONTRATANTE, em qualquer hora do dia ou da noite, em dias úteis ou não.

14.5 O sobreaviso e a realização de atividades em períodos não úteis deverão possuir Ordem de Serviço específica aberta, com o tipo da OS, a previsão do período de trabalho e a justificativa para a realização de serviços fora do horário normal.

14.6 Nestas OS’s a quantidade total de USE’s, para efeito de faturamento, terá seus valores ajustados de acordo com fator multiplicador apresentado a seguir:

14.6.1 Sobreaviso: Fator = 0,35 (trinta e cinco centésimos);

14.6.2 Execução de serviços em períodos não úteis: Fator = 1,75 (um inteiro e setenta e cinco centésimos).

14.7 A quantidade de USE’s executadas fora do horário normal não deve exceder a 15% (quinze por cento) do quantitativo global de USE’s, porém este número não representa um delimitador, apenas um norteador e a CONTRATADA não pode se negar a executar estas atividades quando solicitadas.

14.8 Ressalta-se que esse quantitativo servirá apenas para subsidiar e equalizar as propostas, devendo as licitantes incluir obrigatoriamente estes custos em suas propostas de preços, ficando a forma de execução sujeita exclusivamente aos critérios técnicos da CONTRATADA, não cabendo posteriormente qualquer pedido de ressarcimento posterior, tendo em vista o modelo de contratação dos serviços.
15 DISPONIBILIDADE DOS SERVIÇOS

15.1 A CONTRATADA deverá manter disponibilidade permanente de equipes qualificadas e dimensionadas de forma compatível com a demanda mínima esperada, de forma que a CONTRATANTE possa alcançar a excelência no serviço de TIC, de acordo com o nível de serviços fixado.

15.2 A CONTRATANTE exigirá a disponibilidade permanente, presencial e em tempo integral, de uma quantidade mínima de profissionais, qualificados e certificados para o atendimento, compatível com o ajustado neste termo.

15.2.1 O dimensionamento desta quantidade mínima de profissionais será feito com o objetivo de garantir o adequado funcionamento da TIC dos órgãos, reagindo rapidamente a quaisquer eventos, principalmente os potencialmente prejudiciais que demandam reação imediata.

15.2.2 Também está sendo considerado, para o dimensionamento desta quantidade mínima de profissionais, que a disponibilidade destes profissionais deve assistir às demandas encaminhadas pelos usuários finais à área de TI ocorrem em período e frequência incertos e não planejados.

15.3 A legislação trabalhista em vigor deverá ser observada e respeitada.

15.4 Sob autorização expressa da CONTRATANTE, poderá haver subcontratação até o limite de 10% (dez por cento) do valor do contrato, exclusivamente nas atividades em que a presença continua do profissional nas instalações da CONTRATANTE não seja exigível, decisão esta a critério da CONTRATANTE.
16 ORDENS DE SERVIÇO – OS’s

16.1 Todos os serviços serão demandados através de Ordens de Serviços.

16.2 Estas OS’s podem ser para serviços rotineiros ou sob demanda, para execução em horas úteis ou fora do horário normal, conforme cláusulas deste Termo e Catálogo de Serviços vigente.

16.3 As informações contidas em uma OS podem variar, mas cada OS deve possuir, pelo menos, os seguintes atributos:

16.3.1 Nome da OS;

16.3.2 Data e hora da abertura da OS;

16.3.3 Objetivos gerais e específicos;

16.3.4 Descrição dos serviços objeto da OS;

16.3.5 Natureza das atividades, se rotineiras ou sob demanda, se horas normais ou horas não úteis, se sobreaviso ou execução;

16.3.6 Justificativa;

16.3.7 Métricas, restrições, premissas à execução dos serviços;

16.3.8 Definição de tarefas inclusas e exclusas no escopo da demanda, 

16.3.9 Dimensionamento da OS:

16.3.9.1 Grau de complexidade da atividade a ser executada; 

16.3.9.2 Quantidade de USE’s estimadas;

16.3.9.3 Prazo de execução.

16.3.10 Uma vez solicitado o serviço, a CONTRATADA deverá alocar profissionais, de acordo com os perfis e serviços definidos no Termo de Referência e anexos, em tempo hábil para a consecução das atividades e condições estabelecidas na OS.

16.3.11 Deverá ser estabelecido modelo para as OS’s criadas durante a execução deste contrato. O “Anexo XII – Modelo de Ordem de Serviço” já possui um modelo inicial sugerido, que deverá ser evoluído pelas partes, de forma a atender plenamente os objetivos deste Termo.
17 DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E ACEITE DOS SERVIÇOS

17.1 Início

17.1.1 O gestor do contrato autoriza o serviço mediante emissão de Ordem de Serviço – OS.

17.2 Avaliação e Controle da Execução dos Serviços

17.2.1 Mensalmente, até o quinto dia do mês, o preposto da CONTRATADA encaminhará ao Gestor do contrato um Relatório Mensal de Atividades, elaborado através da medição dos serviços realizados, que tomará como referência as especificações e condições contidas nas OS’s e nos resultados apurados da efetiva prestação dos serviços.

17.2.2 Todos os serviços de todas as OS’s concluídas no mês anterior devem constar do Relatório Mensal de Atividades, bem como os indicadores de nível de serviços medidos pela CONTRATADA para o período.

17.3 Da Validação Mensal e das Exceções ao Atendimento do Nível de Serviços

17.3.1 Mensalmente, será feita a validação dos Relatórios de Atividades pelo Gestor do contrato.

17.3.2 Até o terceiro dia após o recebimento do Relatório Mensal de Atividades, o Gestor do contrato encaminhará ao Preposto da CONTRATADA, para justificativas, o Relatório de Nível de Atendimento de Serviço, contendo as exceções ao cumprimento dos indicadores de nível de serviços percebidas e medidas pela CONTRATANTE, se houver.

17.3.3 A parcela incontroversa dos serviços executados, constantes das OS’s, ou seja, àquelas sobre as quais não houve nenhuma indicação de exceção pelo Gestor do Contrato, serão liberadas para pagamento.

17.3.4 O preposto, com base no Relatório de Nível de Atendimento de Serviço, providenciará, em até 2 dias, justificativa para as exceções observadas.

17.3.5 Caso considere insuficientes as respostas ou justificativas aos questionamentos anteriormente apresentados, o Gestor do contrato encaminhará ao Preposto, em até dois dias após o seu recebimento, a notificação em que declara de forma clara, objetiva e fundamentada, acerca da intenção de aplicação de penalidades, para fins de prévia defesa da CONTRATADA, após a qual ocorrerão os procedimentos processuais que resultarão na decisão de aplicação ou não da penalização.

17.3.6 O Gestor do contrato avaliará as razões apresentadas e decidirá quanto ao cálculo de glosas, caso haja alguma, baseando-se nos indicadores estabelecidos nesse Termo de Referência.

17.3.7 As glosas serão calculadas de acordo com metodologia estabelecida neste Termo, no item 23 deste termo de referência.

17.3.8 O Gestor do contrato, com base no Relatório Mensal de Atividades aprovado pelo Fiscal do contrato e na resposta da CONTRATADA acerca das exceções observadas no mês anterior, atestará a execução dos serviços em um período máximo total de 3 dias úteis.

17.3.9 Com base no valor inconteste aprovado, o Preposto da CONTRATADA encaminhará Nota Fiscal/ Fatura referente aos serviços prestados no período.
18 RELATÓRIO DE NÍVEL DE ATENDIMENTO DE SERVIÇO 

18.1 Cabe à CONTRATANTE a criação do Relatório de Nível de Atendimento de Serviço, que deverá conter pelo menos:

18.1.1 Indicadores de Níveis de Serviço medidos;

18.1.2 Lista de Incidentes ocorridos.

18.2 A CONTRATADA deve manter registro dos incidentes ocorridos e do seu tratamento para avaliação e apresentação de razões para o não atingimento eventual de algum dos acordos de nível de serviço estabelecidos.

18.3 Os relatórios de níveis de serviço serão elaborados com base nas informações disponibilizadas pela CONTRATANTE e nos registros mantidos pela CONTRATADA.

Indicadores de Níveis de Serviço

18.4 A seguir é apresentada lista exemplificativa – mas não exaustiva – dos Indicadores de Níveis de Serviço a serem monitorados. Outros indicadores serão agregados a esta lista, cabendo a ressalva de que a CONTRATANTE disponibilizará as ferramentas para extração automática destes indicadores, ou então a CONTRATADA, em acordo com a CONTRATANTE, manterá registros que viabilizarão a extração manual destes indicadores;

18.4.1 Rede de Computadores

18.4.1.1 Disponibilidade do serviço de Active Directory;

18.4.1.2 Disponibilidade do serviço de Banco de Dados; 

18.4.1.3 Disponibilidade do serviço de correio eletrônico;

18.4.1.4 Disponibilidade do serviço de DHCP;

18.4.1.5 Disponibilidade do serviço de DNS;

18.4.1.6 Disponibilidade dos serviços de file Server;

18.4.1.7 Disponibilidade dos serviços de armazenamento de dados (STORAGE);

18.4.1.8 Disponibilidade dos Sistemas de Negócio críticos dos órgãos;

18.4.1.9 Tempo Médio para início atendimento aos usuários no primeiro nível;

18.4.1.10 Tempo Médio de atendimento aos usuários no primeiro nível;

18.4.1.11 Tempo Médio para início atendimento aos usuários no segundo nível;

18.4.1.12 Tempo Médio de atendimento aos usuários no segundo nível.

18.4.2 Segurança da Informação

18.4.2.1 Disponibilidade dos serviços de Firewall e endpoint:

18.4.2.1.1 Intrusion prevention system;

18.4.2.1.2 Anti-Spam;

18.4.2.1.3 DLP Data Loss Prevent;

18.4.2.1.4 Filtro de conteúdo Web.

18.4.2.2 Disponibilidade do serviço de antivírus.

18.4.3 Web:

18.4.3.1 Disponibilidade dos serviços WEB (intranet e internet) tem como aferir com os seguintes itens:

18.4.3.1.1 Disponibilidade do Switch Perimetral;

18.4.3.1.2 Disponibilidade dos serviços de firewall;

18.4.3.1.3 Disponibilidade do equipamento de controle de banda.

 Incidentes

18.5 Será considerado incidente qualquer evento que acarrete ou possa acarretar a interrupção de serviço corporativo ou a redução de sua qualidade.

18.6 O modelo inicial para Relatório de Incidentes encontra-se no Anexo XIII – Relatório de Incidentes, do Edital.

Grau de Criticidade dos Incidentes

18.7 Os incidentes serão classificados quanto à criticidade pelos seguintes critérios:

	Descrição
	Grau de Criticidade

	Um ou mais componentes da infraestrutura de serviços prestados está totalmente indisponível e comprometendo severamente o cumprimento da missão do órgão.
	1

	Um ou mais componentes da infraestrutura de serviços prestados está parcialmente disponível e comprometendo severamente o cumprimento da missão do órgão.
	2

	Um ou mais componentes da infraestrutura de serviços prestados está totalmente indisponível e comprometendo parcialmente o cumprimento da missão do órgão.
	3

	Um ou mais componentes da infraestrutura de serviços prestados está parcialmente disponível e comprometendo parcialmente o cumprimento da missão do órgão.
	4




Prazo para Resolução de Incidentes

18.8 A definição dos indicadores e a classificação de incidentes obedecerão à seguinte tabela de criticidade:

	Grau de Criticidade
	Prazo (em minutos) para resolução do incidente

	1
	240

	2
	300

	3
	360

	4
	Conforme OS


19 ABATIMENTOS EM FUNÇÃO DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇOS (SLA) 

19.1 Os padrões de serviços contidos nos Acordos de Nível de Serviços serão verificados mensalmente, com o objetivo de avaliar a aderência dos serviços da CONTRATADA às expectativas dos órgãos.

19.2 As exceções ao atendimento do padrão de desempenho, constante dos Acordos de Nível de Serviço, serão objeto de cálculo para a possível  aplicação de glosas.

Metodologia de Cálculo de Glosa

19.3 Foi criada uma tabela de pontuação, onde as exceções não justificadas aos padrões estabelecidos nos Acordos de Nível de Serviços serão utilizadas para cálculo da pontuação e consequente aplicação do percentual a ser glosado, conforme tabela abaixo;

19.4 Para o cálculo do percentual a ser glosado, será somada toda a pontuação consequente às exceções não justificadas; 

19.5 A partir do total de pontos atingidos será utilizada a tabela apresentada a seguir para a definição do percentual do abatimento a ser aplicado:

19.6 Para evitar que surtos de demandas provoquem potencialmente mais glosas à CONTRATADA, foi criado o FatorVolume. Este nada mais é que um fator multiplicador que indica o percentual de crescimento entre os meses considerados como base para a criação desta planilha de glosas e o mês de execução contratual;

19.6.1 O FatorVolume é calculado como a razão entre o número de demandas para TI no mês em avaliação e o número médio de demandas para a TI geradas entre JULHO e SETEMBRO/2011;

19.6.2 O número médio de demandas geradas para a TI entre JULHO e SETEMBRO/2011 foi 500 (quinhentas);

19.6.3 A fórmula para cálculo de FatorVolume será:

<FatorVolume>  = <NumeroAtividadesMensal> / 500

Onde:

NumeroAtividadesMensal – número de atividades do catálogo de serviços registradas no histórico de execução durante o mês sob análise;

500 – número médio de demandas registradas no histórico de atividades, executadas durante o período de JULHO a SETEMBRO de 2011 ;

19.6.4 Por exemplo, se o número de demandas no mês sob análise for 750, então o FatorVolume será 1,5;

19.7 A partir do total de pontos atingidos e do FatorVolume calculado para o mês, será utilizada a tabela abaixo para a definição do percentual do abatimento a ser aplicado:

	PONTUAÇÃO
	Percentual a ser Glosado

	De 0 até (100 * FatorVolume)
	Advertência

	De (100 * FatorVolume + 1) até (300 * FatorVolume)
	1%

	De (300 * FatorVolume + 1) até (500 * FatorVolume)
	2%

	De (500 * FatorVolume + 1) até (750 * FatorVolume)
	3%

	De (750 * FatorVolume + 1) até (1000 * FatorVolume)
	4%

	Acima de (1000 * FatorVolume + 1)
	5%


19.8 Caso a CONTRATADA seja reincidente e já tenha sido penalizada com advertências ou abatimentos por 3 (três) meses consecutivos ou 6 (seis) meses alternados, ocorrerá o abatimento adicional de 1% (um por cento) sobre a fatura mensal, cumulativamente ao abatimento previsto na tabela acima; 

Tabelas de Pontuação para Cálculo de Glosa

19.9 A tabela abaixo apresenta a pontuação a ser utilizada para o cálculo das glosas a serem aplicadas.

19.10 De forma semelhante ao Catálogo de Serviços, esta tabela será revisada semestralmente para se adequar a realidade dinâmica de cada órgão e da sua estrutura de TIC, sendo possivelmente incluídos ou excluídos itens, em comum acordo entre a COMTRATANTE e a CONTRATADA.
	Nº
	INDICADOR
	DESCRIÇÃO
	REFERÊNCIA
	MEDIÇÃO
	PONTOS

	1
	Índice de Satisfação do Usuário – Central de Serviços
	Atingir indicador de nível de satisfação bom ou ótimo para o serviço da Central de serviços.
	Percentual de avaliação da pesquisa de satisfação do mês de apuração.
	>= 70%
	15

	2
	Índice de requisições solucionadas dentro do Prazo
	Solucionar as requisições no prazo de até 30 minutos
	Percentual de requisições atendidas em até 30 minutos
	>= 75%
	10

	3
	Disponibilidade do serviço de Active Directory
	Garantir a operação normal do serviço que permite acesso dos usuários aos recursos da rede
	Por disponibilidade
	De 96 % a 96,9%
	10

	
	
	
	
	Abaixo de 95,9%
	20

	4
	Disponibilidade do serviço de Banco de Dados
	Garantir a operação normal das bases de dados que contém as informações essenciais para os usuários do órgão
	Por disponibilidade
	De 96 % a 96,9%
	10

	
	
	
	
	Abaixo de 95,9%
	20

	5
	Disponibilidade do serviço de correio eletrônico
	Garantir a operação normal do envio e recebimento de e-mails pelos usuários do órgão
	Por disponibilidade
	De 96 % a 96,9%
	10

	
	
	
	
	Abaixo de 95,9%
	20

	6
	Disponibilidade do serviço de DHCP
	Garantir a operação normal do serviço que fornece endereços IPs automaticamente aos computadores do órgão
	Por disponibilidade
	De 96 % a 96,9%
	10

	
	
	
	
	Abaixo de 95,9%
	20

	7
	Disponibilidade do serviço de DNS
	Garantir a operação normal do serviço de resolução de nomes de internet
	Por disponibilidade
	De 96 % a 96,9%
	10

	
	
	
	
	Abaixo de 95,9%
	20

	8
	Disponibilidade dos serviços de file Server
	Garantir a operação normal do servidor de rede onde ficam armazenados os arquivos dos usuários do órgão
	Por disponibilidade
	De 96 % a 96,9%
	10

	
	
	
	
	Abaixo de 95,9%
	20

	9
	Disponibilidade dos serviços de armazenamento de dados (STORAGE)
	Garantir a operação normal do equipamento de armazenamento em massa do órgão
	Por disponibilidade
	De 96 % a 96,9%
	10

	
	
	
	
	Abaixo de 95,9%
	20

	10
	Disponibilidade dos Sistemas de Negócio críticos dos órgãos
	Garantir o funcionamento normal da infraestrutura que suporta os sistemas corporativos críticos do órgão
	Por disponibilidade
	De 96 % a 96,9%
	10

	
	
	
	
	Abaixo de 95,9%
	20

	11
	Disponibilidade dos serviços de Firewall e endpoint
	Garantir a operação normal dos serviços de segurança fornecidos pelo equipamento de firewall do órgão
	Por disponibilidade
	De 96 % a 96,9%
	10

	
	
	
	
	Abaixo de 95,9%
	20

	12
	Disponibilidade do serviço de Anti-Spam
	Garantir o correto funcionamento do serviço responsável por bloquear mensagens de e-mail indesejadas nas caixas de correio dos usuários
	Por disponibilidade
	De 96 % a 96,9%
	10

	
	
	
	
	Abaixo de 95,9%
	20

	13
	Disponibilidade do serviço de antivírus
	Garantir o correto funcionamento do serviço de bloqueio de vírus na rede do órgão
	Por disponibilidade
	De 96 % a 96,9%
	10

	
	
	
	
	Abaixo de 95,9%
	20

	14
	Disponibilidade dos serviços WEB (intranet e internet)
	Garantir a operação normal dos servidores de rede que possuem a funcionalidade de fornecer o serviço WEB para os usuários da intranet e internet
	Por disponibilidade
	De 96 % a 96,9%
	10

	
	
	
	
	Abaixo de 95,9%
	20

	
	
	
	
	Abaixo de 95,9%
	20

	15
	Monitoramento
	Notificar sobre a incidência e reincidência de ocorrências no monitoramento 24x7, no mês calendário.
	Por ocorrência
	1 ocorrência
	5

	16
	Desatualização de Sistema Operacional(Service Packs)
	Atualizar aplicativos de segurança e sistema operacional. Será caracterizado como desatualizado o aplicativo cujo fabricante tenha disponibilizado atualização para seus usuários, e essa atualização não tenha sido executada no ambiente computacional do MME no período de 7 (sete) dias contados a partir do dia em que a atualização foi disponibilizada pelo fabricante,salvo orientação diferente por parte da Contratada.
	Por ocorrência
	1 ocorrência
	5


ANEXO II 
 TABELA DE REFERÊNCIA SALARIAL MÍNIMA

A tabela de referência salarial, fundamentada nos Acórdãos nº 189/2011 - Plenário nº 1.672 de 2006, nº 290 de 2006 - Plenário, nº 1.094 de 2004 – Plenário, resultado de amplas pesquisas salariais em sites especializados, cotações de preços de mercado, deverá ser obedecida pelas licitantes quando da elaboração de suas propostas de preços. 

Os valores de referência resultantes desta análise tratam única e exclusivamente dos salários, não incluem os custos relativos a encargos sociais, benefícios e demais obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e tributárias, assim como, não contém margem  de  lucro e remuneração  das  empresas licitantes, despesas administrativas, de gerenciamento do contrato, e outras despesas operacionais e/ou comerciais incidentes na prestação dos serviços.

	Tabela de Referência Salarial

	Descrição de subitem de serviços
	Cargos
	Referência Salarial

	Central de Atendimentos de 1º nível
	Auxiliar de suporte técnico
	1.266,40

	Suporte Técnico a Usuários - Atendimentos de 2º nível
	Técnico de Suporte
	2.351,17

	Supervisão de Atendimento a Usuários
	Supervisor de Atendimento a usuários
	4.604,17

	Suporte a Banco de Dados
	Administrador de Banco de Dados
	6.642,51

	Suporte a Redes
	Administrador de Redes
	5.998,45

	Suporte a Comunicações Unificadas - Suporte a Correio Eletrônico
	Administrador de Redes - Correio eletrônico
	4.375,97

	Suporte a Comunicações Unificadas - Suporte a Telefonia IP
	Administrador de Redes - Voz e telefonia IP
	3.357,79

	Suporte a Colaboração
	Administrador de Portais
	4.811,99

	Suporte a Continuidade de Negócios (Backup e Restore)
	Analista de suporte Backup e Restore
	3.449,47

	Suporte a Áreas de Armazenamento de Rede (SAN)
	Administrador de Rede - SAN (Storage Área Network)
	5.998,45

	Suporte a Ambiente de Sistemas corporativos
	Analista de dados e sistemas
	6.871,28

	Suporte a Monitoração de Serviços de TIC
	Técnico de operação e monitoração
	1.767,86

	Supervisão a rede corporativa
	Gerente de Rede Corporativa
	8.099,79

	Suporte a segurança da informação - segurança perimetral
	Analista de segurança perimetral
	4.405,37

	Suporte a segurança da informação - segurança de redes
	Analista de segurança de redes
	3.187,83

	Suporte a segurança da informação - segurança de informação
	Analista de segurança da informação
	5.877,38

	Supervisão do suporte à segurança da informação
	Gerente de segurança da informação
	9.253,00

	Suporte a processos de gerenciamento de serviços
	Analista de Processos ITIL
	6.305,00

	Suporte a projetos de TIC - escritório de projetos
	Gerente de projetos
	9.000,00

	Suporte a projetos de TIC - implementação de projetos
	Especialista de implementação de projetos
	9.028,00

	Coordenação de equipes e atividades
	Coordenador Operacional de TI
	10.142,08


ANEXO III 
TABELA DE PERFIS PROFISSIOGRÁFICOS

Seguem abaixo exigências de perfis dos profissionais que executarão cada um dos subitens dos serviços objeto dessa contratação. As licitantes deverão considerar em suas propostas os perfis exigidos e suas respectivas referências salariais do Anexo II – Tabela de Referência Salarial.

A comprovação se dará através da apresentação tempestiva de currículos detalhados, diplomas, e documentação da certificação exigida. 

O órgão se reserva o direito de realizar auditorias a qualquer tempo para verificar se as competências mínimas solicitadas são atendidas pela CONTRATADA. Desta forma, quando solicitado, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos comprobatórios da qualificação dos profissionais alocados na prestação dos serviços, além das certificações requeridas.

1. CENTRAL DE ATENDIMENTOS DE 1º NÍVEL

1.1. REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO
	Cargo:
	Auxiliar de Suporte Técnico 

	Perfil Sênior
	Formação Acadêmica
	Formação superior completa (ou cursando) na área de tecnologia da informação no(s) curso(s) de ciência da computação  ou engenharia de rede de comunicação ou engenharia de computação ou áreas correlatas, devidamente reconhecidas pelo Ministério da Educação; 

	
	Certificações
	· MCTS – Microsoft Certified Technology Specialist: Windows 7, Configuration;

	
	Experiência
	Experiência de no mínimo 01 (um) ano no atendimento a usuários de TIC visando a resolução de eventos referentes à configuração, instalação e manutenção física e lógica de estações de trabalho dos usuários do órgão, incluindo mais não se limitando a sistemas operacionais, ferramentas de escritório e ao suporte de aplicativos inerentes ao 1º nível de suporte técnico.


2. SUPORTE TÉCNICO A USUÁRIOS – ATENDIMENTOS DE 2º NÍVEL

2.1. REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

	Cargo:
	TÉCNICO de Suporte

	Perfil Sênior
	Formação Acadêmica
	Formação superior completa na área de tecnologia da informação no(s) curso(s) de ciência da computação ou engenharia de rede de comunicação ou engenharia de computação ou áreas correlatas, devidamente reconhecidas pelo Ministério da Educação;

	
	Certificação
	· MCITP – Microsoft Certified IT Professional – Enterprise Desktop Support Technician, Windows 7

	
	Experiência
	Experiência de no mínimo 03 (três) anos no atendimento a usuários de TIC visando a resolução de eventos referentes à configuração, instalação e manutenção física e lógica de estações de trabalho dos usuários do órgão, incluindo mais não se limitando a sistemas operacionais, ferramentas de escritório e ao suporte de aplicativos inerentes ao 1º e 2º níveis de suporte técnico;


3. SUPERVISÃO DE ATENDIMENTO A USUÁRIOS

3.1. REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO
	Cargo:
	SUPERVISOR DE ATENDIMENTO A USUÁRIOS

	Perfil Sênior
	Formação Acadêmica
	Formação superior completa na área de tecnologia da informação no(s) curso(s) de ciência da computação ou engenharia de rede de comunicação ou engenharia de computação ou áreas correlatas, devidamente reconhecidas pelo Ministério da Educação;

	
	Certificação
	· MCITP – Microsoft Certified IT Professional – Enterprise Desktop Support Technician, Windows 7; e

· ITIL Foundation Certified – V2 ou V3

	
	Experiência
	Experiência de no mínimo 03 (três) ano no atendimento a usuários de TIC visando à resolução de eventos referentes à configuração, instalação e manutenção física e lógica de estações de trabalho dos usuários do órgão, incluindo mais não se limitando a sistemas operacionais, ferramentas de escritório e ao suporte de aplicativos inerentes ao 1º e 2º níveis de suporte técnico; Coordenação e supervisão de equipes, organização de métodos de trabalho e habilidades organizacionais de liderança, capacidade analítica e de julgamento e  capacidade para trabalhar em equipes multidisciplinares.


4. SUPORTE A BANCO DE DADOS

4.1. REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

	Cargo:
	ADMINISTRADOR DE BANCO DE DADOS

	Perfil Sênior
	Formação Acadêmica
	Formação superior completa na área de tecnologia da informação no(s) curso(s) de ciência da computação ou engenharia de rede de comunicação ou engenharia de computação ou áreas correlatas, devidamente reconhecidas pelo Ministério da Educação

	
	Certificação
	· MCITP – Microsoft Certified IT Professional – Database Administrator

	
	Experiência
	Experiência de no mínimo 04 anos (quatro) anos em atividades relacionadas à administração e sustentação dos bancos de dados suportados pelas plataformas MS SQL Server – versões: 2005, 2008 e 2008 R2. Em soluções de backup e restore de bancos de dados suportados pelas plataformas MS SQL Server – versões: 2005, 2008 e 2008 R2 e pela solução de armazenamento de dados NetApp


5. SUPORTE A REDES

5.1. REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO
	Cargo:
	ADMINISTRADOR DE REDES

	Perfil Sênior
	Formação Acadêmica
	Formação superior completa na área de tecnologia da informação no(s) curso(s) de ciência da computação ou engenharia de rede de comunicação ou engenharia de computação ou  áreas correlatas, devidamente reconhecidas pelo Ministério da Educação

	
	Certificação
	· MCITP – Microsoft Certified IT Professional – Enterprise Administrator

	
	Experiência
	Experiência de no mínimo 04 (quatro) anos em atividades relacionadas implantação e administração de serviços corporativos de rede e infraestrutura (DHCP, DNS, WINS, WSUS e NTP) suportado por sistemas operacionais MS Windows – versões 2003, 2003 R2, 2008 e 2008 R2 e GNU/Linux, incluindo ainda, serviços de redes LAN/WAN, servidores de aplicação Java (TomCat), servidores Web (Apache e Microsoft IIS) com PHP, ASP, portais de conteúdo e solução de armazenamento de rede (SAN) e backup suportados pelo fabricante NetAPP. E atividades de instalação, manutenção e configuração de hardware de servidores IBM, DELL e HP, incluindo ainda mais não se limitando, a equipamentos para suportar soluções de backup e restore de dados


6. SUPORTE A COMUNICAÇÕES UNIFICADAS

6.1. SUPORTE A TELEFONIA IP

	Cargo:
	ADMINISTRADOR DE REDES – VOZ / TELEFONIA IP

	Perfil Júnior
	Formação Acadêmica
	Formação superior completa na área de tecnologia da informação no(s) curso(s) de ciência da computação ou engenharia de rede de comunicação ou engenharia de computação ou áreas correlatas, devidamente reconhecidas pelo Ministério da Educação;

	
	Certificação
	· MCITP – Microsoft Certified IT Professional – Server Administrator; ou 

· Cisco Certified Network Associate Voice (CCNA® Voice)

	
	Experiência
	Experiência de no mínimo 1 (um) ano na administração e sustentação de ambientes de mensageria suportados pelo produto MS Exchange 2007 ou superior, incluindo sua integração com outras soluções de comunicações unificadas. Na instalação, manutenção e configuração de hardware de comunicação e administração de ambiente de rede - roteadores, gateway de voz, switches, vlans, endereçamento IP e implantação de QoS em redes corporativas. 

Possuir conhecimento avançado na administração de redes Microsoft suportado pelo produto Microsoft Active Directory e Windows Server 2008 R2; 




6.2. SUPORTE A CORREIO ELETRÔNICO 

	Cargo:
	ADMINISTRADOR DE rede - CORREIO ELETRÔNICO

	Perfil Pleno
	Formação Acadêmica
	Formação superior completa na área de tecnologia da informação no(s) curso(s) de ciência da computação ou  engenharia de rede de comunicação ou engenharia de computação ou áreas correlatas, devidamente reconhecidas pelo Ministério da Educação;

	
	Certificação
	· MCITP – Microsoft Certified IT Professional – Server Administrator; e 

· MCITP – Microsoft Certified IT Professional – Enterprise Messaging Administrator

	
	Experiência
	Experiência de no mínimo 3 (três) anos na administração e sustentação de ambientes de mensageria suportados pelos produtos MS Windows Server – versões: 2008 e 2008 R2, MS Active Directory e MS Exchange 2007 ou superior, incluindo sua integração com outras soluções de comunicações unificadas. Na instalação, manutenção e configuração de hardware de comunicação e administração de ambiente de rede – roteadores, gateway de voz, switches, vlans, endereçamento IP e implantação de QoS em redes corporativas; 



7. SUPORTE A COLABORAÇÃO

7.1. REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO MÍNIMA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO
	Cargo:
	ADMINISTRADOR DE PORTAIS

	Perfil Sênior
	Formação Acadêmica
	Formação superior completa na área de tecnologia da informação no(s) curso(s) de ciência da computação ou engenharia de rede de comunicação ou engenharia de computação ou áreas correlatas, devidamente reconhecidas pelo Ministério da Educação

	
	Certificação
	· MCITP – Microsoft Certified IT Professional – Enterprise  Administrator; e
· MCTS – Microsoft Certified Technology Specialist – Microsoft Office SharePoint Server 3.0 ou 2007ou 2010 – Configuration

	
	Experiência
	Experiência de no mínimo 02 (dois) anos em atividades relacionadas a sustentação, administração e suporte de serviços de colaboração baseado na plataforma MS Windows Server – versões 2003, 2003 R2, 2008 & 2008 R2 e MS Office Sharepoint Server – versão 3.0 ou 2007 ou superior;


8. SUPORTE A ARMAZENAMENTO DE DADOS 

8.1. SUPORTE A ÁREAS DE ARMAZENAMENTO DE REDE (SAN)

	Cargo:
	ADMINISTRADOR DE rede - SAN (STORAGE AREA NETWORK)

	Perfil Sênior
	Formação Acadêmica
	Formação superior completa na área de tecnologia da informação no(s) curso(s) de ciência da computação ou engenharia de rede de comunicação ou engenharia de computação ou áreas correlatas, devidamente reconhecidas pelo Ministério da Educação

	
	Certificação
	· MCITP – Microsoft Certified IT Professional – Enterprise Administrator;

	
	Experiência
	Experiência de no mínimo 4 (quatro) anos na sustentação, administração e suporte de áreas de armazenamento suportados pelo produto NETAPP / FAS-3140, incluindo ainda sua integração com todas as plataformas de sistemas operacionais disponíveis nos órgãos licitantes


8.2. SUPORTE A CONTINUIDADE DE NEGÓCIOS (BACKUP E RESTORE)
	Cargo:
	ANALISTA DE SUPORTE – BACKUP

	Perfil Sênior
	Formação Acadêmica
	Formação superior completa na área de tecnologia da informação no(s) curso(s) de ciência da computação ou engenharia de rede de comunicação ou engenharia de computação ou áreas correlatas, devidamente reconhecidas pelo Ministério da Educação

	
	Certificação
	· MCITP – Microsoft Certified IT Professional – Server  Administrator;

	
	Experiência
	Experiência de no mínimo 3 (três) anos na sustentação, administração e suporte de áreas de armazenamento suportados pelo produto NETAPP / FAS-3140, incluindo ainda sua integração com todas as plataformas de sistemas operacionais disponíveis nos órgãos licitantes


9. SUPORTE A AMBIENTE DE PRODUÇÃO

9.1. SUPORTE A AMBIENTE DE SISTEMAS CORPORATIVOS

	Cargo:
	ANalista DE DADOS e sistemas 

	Perfil Sênior
	Formação Acadêmica
	Formação superior completa na área de tecnologia da informação no(s) curso(s) de ciência da computação ou engenharia de rede de comunicação ou engenharia de computação ou desenvolvimento de sistemas ou áreas correlatas, devidamente reconhecidas pelo Ministério da Educação;

	
	Certificação
	MCITP – Microsoft Certified IT Professional – Database Administrator ou MCITP - Microsoft Certified IT Professional – Database Developer V2008.

	
	Experiência
	Experiência de, no mínimo, 5 (cinco) anos no levantamento, analise, codificação, documentação, implementação, implantação e manutenção de sistemas de informação e rotinas operacionais relacionadas a ambientes de desenvolvimento, homologação e produção de sistemas corporativos, incluindo a execução de procedimentos operacionais necessários a manutenção de sistemas suportados pelas plataformas de sistemas operacionais MS Windows – versões 2003, 2003 R2, 2008 e 2008 R2, seus servidores de aplicações, suportados pelos produtos Internet Information Server – IIS e JBOSS plataformas responsáveis pelas principais e mais críticas aplicações corporativas dos órgãos.




9.2. SUPORTE A MONITORAÇÃO DE SERVIÇOS DE TIC
	Cargo:
	TECNICO DE OPERAÇÃO – MONITORAÇÃO

	Perfil Sênior
	Formação Acadêmica
	Formação superior completa na área de tecnologia da informação no(s) curso(s) de ciência da computação ou engenharia de rede de comunicação ou engenharia de computação ou áreas correlatas, devidamente reconhecidas pelo Ministério da Educação;

	
	Certificação
	MCITP – Microsoft Certified IT Professional – Enterprise Desktop Support Technician, Windows 7



	
	Experiência
	Experiência de, no mínimo, 4 (quatro) anos na monitoração de ativos e serviços de TI, sistemas operacionais Windows, serviços de infraestrutura de rede (DHCP, DNS, WINS, NTP, WSUS), serviços de autenticação de rede baseado no produto MS  Active Directory – versões Windows Server 2003 e superiores e outros


10. SUPERVISÃO A REDE CORPORATIVA

10.1. REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

	Cargo:
	Gerente dE REDE CORPORATIVA

	Perfil Sênior
	Formação Acadêmica
	Formação superior completa na área de tecnologia da informação no(s) curso(s) de ciência da computação ou engenharia de rede de comunicação ou engenharia de computação ou áreas correlatas, devidamente reconhecidas pelo Ministério da Educação

	
	Certificação
	· MCITP – Microsoft Certified IT Professional – Enterprise Administrator; e 
· Certificação ITIL Foundation – versões V2 ou V3; 

	
	Experiência
	Experiência de no mínimo 04 (quatro) anos em atividades relacionadas implantação e administração de serviços corporativos de rede e infraestrutura (DHCP, DNS, WINS, WSUS e NTP) suportado por sistemas operacionais MS Windows – versões 2003, 2003 R2, 2008 e 2008 R2 e GNU/Linux; 




11. SUPORTE A SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO

11.1. SEGURANÇA PERIMETRAL
	Cargo:
	Analista de SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO

	Perfil Pleno
	Formação
	Formação superior completa na área de tecnologia da informação no(s) curso(s) de ciência da computação ou engenharia de rede de comunicação ou  engenharia de computação ou áreas correlatas, devidamente reconhecidas pelo Ministério da Educação

	
	Certificação
	· MCITP – Microsoft Certified IT Professional – Enterprise Administrator; e 

· MCSO – Modulo Certified Security Officer

	
	Experiência
	Experiência de no mínimo 3 (três) anos em atividades relacionadas a segurança de rede perimetral incluindo configuração e administração de politicas de firewall, confecção de lista de acesso (ACL) de roteadores, configuração de IPS, switches, firewall, NAC - Network Access Control, VPN – Virtual Private Network (cliente-to-site e site-to-site). E em operação, administração e configuração da solução para proteção de rede (firewall) UTM do fabricante Fortinet ou possuir certificação Fortinet Certified Security Network Administrator (FCSNA)


11.2. SEGURANÇA DE REDES
	Cargo:
	Analista de SEGURANÇA De redes

	Perfil Júnior
	Formação
	Formação superior completa na área de tecnologia da informação no(s) curso(s) de ciência da computação ou  engenharia de rede de comunicação ou engenharia de computação ou áreas correlatas, devidamente reconhecidas pelo Ministério da Educação

	
	Certificação
	· MCITP – Microsoft Certified IT Professional – Server  Administrator; e 

· MCSO – Modulo Certified Security Officer

	
	Experiência
	Experiência de, no mínimo, 2 (dois) anos em atividades relacionadas a segurança de redes, roteadores, switches, NAC – Network Access Control, Hardening de Sistemas Operacionais – Microsoft Windows Server – versão 2003 ou superior e Linux Redhat – versão 5.5 ou superior.


11.3. SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO
	Cargo:
	Analista de SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO

	Perfil Sênior
	Formação
	Formação superior completa na área de tecnologia da informação no(s) curso(s) de ciência da computação ou engenharia de rede de comunicação ou engenharia de computação ou áreas correlatas, devidamente reconhecidas pelo Ministério da Educação

	
	Certificação
	· MCITP – Microsoft Certified IT Professional – Enterprise Administrator; e

· MCSO – Modulo Certified Security Officer

	
	Experiência
	Experiência de no mínimo 4 (quatro) anos em atividades relacionadas a segurança corporativa de redes – firewalls, roteadores, IPS, switches, NAC - Network Access Control, VPN – Virtual Private Network (cliente-to-site e site-to-site), GNU/Linux, Microsoft Windows Server – versão 2003 e superiores, Trend ou líderes de mercado de antivírus, OpenLDAP, Microsot Active Directory, RedHat – versão 5.5 ou superior. E administração de ferramentas de segurança da informação, elaboração de normativos de segurança, implantação de processo de gestão de riscos e continuidade de negócios e ainda, implantação de normativos e politica de segurança da informação.


12. SUPERVISÃO DO SUPORTE À SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO

12.1. REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

	Cargo:
	GERENTE dE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO

	Formação
	Formação superior completa na área de tecnologia da informação no(s) curso(s) de ciência da computação ou engenharia de rede de comunicação ou engenharia de computação ou áreas correlatas, devidamente reconhecidas pelo Ministério da Educação

	Certificação
	· MCITP – Microsoft Certified IT Professional – Enterprise Administrator; e 

· ITIL Foundation – versões V2 ou V3; e

· MCSO – Modulo Certified Security Officer

	Experiência
	Experiência de no mínimo 5 (cinco) anos em atividades relacionadas a segurança de rede perimetral incluindo configuração e administração de politicas de firewall, confecção de lista de acesso (ACL) de roteadores, configuração de IPS, switches, firewall, NAC - Network Access Control, VPN – Virtual Private Network (cliente-to-site e site-to-site). Na operação, administração e configuração da solução para proteção de rede (firewall) UTM do fabricante Fortinet ou possuir certificação Fortinet Certified Security Network Administrator (FCSNA); 


13. SUPORTE A PROCESSOS DE GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS

	Cargo:
	ANALISTA DE PROCESSOS ITIL

	Formação Acadêmica
	Formação superior completa na área de tecnologia da informação no(s) curso(s) de ciência da computação ou engenharia de rede de comunicação ou engenharia de computação ou áreas correlatas, devidamente reconhecidas pelo Ministério da Educação;

	Certificação
	MCITP – Microsoft Certified IT Professional – Server Administrator; e

ITIL Foundation Certified – V2 ou V3.

	Experiência
	Experiência de no mínimo 05 (cinco) anos no atendimento a usuários de TIC e em processos de gerenciamento de serviços, baseados nas melhores práticas (ITIL) inerentes a atividades de 1º e 2º níveis de suporte técnico, especificamente na execução de tarefas baseadas nos processos de gerenciamento de incidentes, cumprimento de requisições, gerenciamento de problemas, gerenciamento de mudanças e gerenciamento de ativos e configuração de serviços, e ainda, mas não se limitando, em ferramentas (software) para gestão de eventos sob atribuição da central de serviços técnicos – incluindo o registro, acompanhamento e suporte de chamados, gestão de mudanças no ambiente de TIC e inventário de hardwares e softwares visando o suporte a implementação dos processos descritos.


14. SUPORTE A PROJETOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

14.1. SUPORTE AO ESCRITÓRIO DE PROJETOS
	Cargo:
	gerente de PROJETOS

	Formação Acadêmica
	Formação superior completa (ou cursando) na área de tecnologia da informação no(s) curso(s) de ciência da computação ou engenharia de rede de comunicação ou engenharia de computação ou áreas correlatas, devidamente reconhecidas pelo Ministério da Educação;

	Certificação
	· PMP – Project Management Professional; 

	Experiência
	Experiência de, no mínimo, 2 (dois) anos no gerenciamento de projetos, baseado em melhores práticas preconizadas pelo PMBOK, relacionados a tecnologia da informação. Na implantação de escritório de projetos e na gestão de programas visando a melhoria contínua dos processos de gerenciamento de projetos.




14.2. SUPORTE A IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS

	Cargo:
	ESPECIALISTA de implementação de projetos

	Formação Acadêmica
	Formação superior completa (ou cursando) na área de tecnologia da informação no(s) curso(s) de ciência da computação ou engenharia de rede de comunicação ou engenharia de computação ou áreas correlatas, devidamente reconhecidas pelo Ministério da Educação;

	Certificação
	· PMP

· MCITP – Microsoft Certified IT Professional – Enterprise Administrator; 

	Experiência
	Experiência de, no mínimo, 4 (quatro) anos no gerenciamento de projetos, baseado em melhores práticas preconizadas pelo PMBOK, relacionados a tecnologia da informação. Na implantação de soluções e tecnologias em conformidade com melhores práticas para gerenciamento de projetos.


15. COORDENAÇÃO DE EQUIPES E ATIVIDADES

15.1. REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

	Cargo:
	COORDENADOR OPERACIONAL DE TIC

	Formação Acadêmica
	Formação superior completa (ou cursando) na área de tecnologia da informação no(s) curso(s) de ciência da computação ou engenharia de rede de comunicação ou engenharia de computação ou áreas correlatas, devidamente reconhecidas pelo Ministério da Educação;

	Certificação
	· MCITP – Microsoft Certified IT Professional – Enterprise Administrator; e

· ITIL Foundation Certified – V2 ou V3.  ou

· MCSO – Modulo Certified Security Officer

· CCNA – Cisco Certified Network Association

· FCNSA -  Fortinet Certified Network Security Administrator



	Experiência
	Experiência de no mínimo 06 (seis) na gestão de ambientes de infraestrutura de TIC, incluindo a utilização de processos de gerenciamento de serviços e processos relacionados a gerenciamento de projetos e ainda, grande capacidade e habilidades interpessoais para gestão de pessoas.


	 
	 
	 
	 
	 
	 

	ANEXO IV 
MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

(conforme orientação da Portaria MPOG/SLTI Nº 07, de 09 de março de 2011 - DOU de 10/03/2011)
	 
	 

	Órgão 
	 
	 
	 

	Número do Processo
	 
	 
	 

	Licitação Nº 
	 
	 
	 

	Data/hora
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)
	 
	 

	A
	Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
	 
	 
	 

	B
	Município/UF
	 
	 
	 

	C
	Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo
	 
	 
	 

	D
	Nº de meses de execução contratual
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Identificação do Serviço
	 
	 

	 
	Tipo de Serviço 
	  Unidade de Medida
	  Quantidade total a contratar (em função da unidade de medida)
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Anexo III - A - Mão-de-obra
	 
	 

	Mão-de-obra vinculada à execução contratual
	 
	 

	Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra
	 
	 

	1
	Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)
	 
	 
	 
	 

	2
	Salário Normativo da Categoria Profissional 
	 
	 
	 
	 

	3
	Categoria profissional (vinculada à execução contratual)
	 
	 
	 
	 

	4
	Data base da categoria (dia/mês/ano)
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 

	MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
	 
	 

	1
	Composição da Remuneração
	 %
	 Valor (R$)
	 
	 

	A
	Salário Base
	
	R$                 -
	 
	 

	B
	Adicional  de periculosidade
	
	R$                 -
	 
	 

	C
	Adicional  de insalubridade 
	
	R$                 -
	 
	 

	D
	Adicional noturno
	
	R$                 -
	 
	 

	E
	Hora noturna adicional
	
	R$                 -
	 
	 

	F
	Adicional de Hora Extra
	
	R$                 -
	 
	 

	G
	Intervalo Intrajornada
	
	R$                 -
	 
	 

	H
	Outros (especificar)
	
	R$                 -
	 
	 

	Total de Remuneração 
	
	 R$                  -   
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 

	MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
	 
	 

	2
	Benefícios mensais e diários
	 
	 Valor (R$) 
	 
	 

	A
	Transporte
	
	 R$                 -   
	 
	 

	B
	Auxílio alimentação (Vales, cesta básica etc.)
	
	 R$                 -   
	 
	 

	C
	Assistência médica e familiar
	
	 R$                 -   
	 
	 

	D
	Auxílio creche
	
	 R$                 -   
	 
	 

	E
	Seguro de vida, invalidez e funeral
	
	 R$                 -   
	 
	 

	F
	Outros (especificar)
	
	 R$                 -   
	 
	 

	Total de Benefícios mensais e diários
	
	 R$                  -   
	 
	 

	
	
	

	MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS
	 
	 

	3
	Insumos diversos
	 
	 
	 
	 

	A
	Uniformes
	
	              -   
	 
	 

	B
	Materiais
	
	 R$                 -   
	 
	 

	C
	Equipamentos
	
	 R$                 -   
	 
	 

	D
	Outros (especificar)
	
	 R$                 -   
	 
	 

	Total de Insumos diversos
	
	 R$                  -   
	 
	 


	MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
	 
	 

	4.1
	Encargos previdenciários e FGTS
	%
	 Valor (R$) 
	 
	 

	A
	INSS 
	
	 R$                 -   
	 
	 

	B
	SESC 
	
	 R$                 -   
	 
	 

	C
	SENAC 
	
	 R$                 -   
	 
	 

	D
	INCRA
	
	 R$                 -   
	 
	 

	E
	Salário educação
	
	 R$                 -   
	 
	 

	F
	FGTS 
	
	 R$                 -   
	 
	 

	G
	Seguro acidente do trabalho
	
	 R$                 -   
	 
	 

	H
	SEBRAE 
	
	 R$                 -   
	 
	 

	Total sub-módulo 4.1
	
	 R$                  -   
	 
	 

	
	
	

	
	
	

	4.2
	13º  salário e adicional de férias
	%
	 Valor (R$) 
	 
	 

	A
	13º  salário 
	
	 R$                 -   
	 
	 

	B
	Adicional de férias
	
	 R$                 -   
	 
	 

	Subtotal
	
	 R$                  -   
	 
	 

	 
	Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário e Adicional de Férias
	
	 R$                 -   
	 
	 

	Total sub-módulo 4.2
	
	 R$                  -   
	 
	 

	 
	 
	
	 
	 
	 

	4.3
	Afastamento maternidade
	
	 Valor (R$) 
	 
	 

	A
	Afastamento maternidade 
	
	 R$                 -   
	 
	 

	B
	Incidência do Submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade
	
	 R$                 -   
	 
	 

	Total sub-módulo 4.3
	
	 R$                  -   
	 
	 

	 
	 
	
	 
	 
	 

	4.4
	Provisão para rescisão
	
	 Valor (R$) 
	 
	 

	A
	Aviso prévio indenizado 
	
	 R$                 -   
	 
	 

	B
	Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado
	
	 R$                 -   
	 
	 

	C
	Multa do FGTS do aviso prévio indenizado
	
	 
	 
	 

	D
	Aviso prévio trabalhado 
	
	 R$                 -   
	 
	 

	E
	Incidência do Submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado
	
	 R$                 -   
	 
	 

	F
	Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado
	
	 
	 
	 

	Total sub-módulo 4.4
	
	 R$                  -   
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 

	4.5
	Custo de reposição do profissional ausente
	%
	 Valor (R$) 
	 
	 

	A
	Férias
	
	 R$                 -   
	 
	 

	B
	Ausência por doença
	
	 R$                 -   
	 
	 

	C
	Licença paternidade
	
	 R$                 -   
	 
	 

	D
	Ausências legais
	
	 R$                 -   
	 
	 

	E
	Ausência por Acidente de trabalho
	
	 R$                 -   
	 
	 

	F
	Outros (especificar)
	
	 
	 
	 

	 
	Subtotal
	
	 R$                  -   
	 
	 

	G
	Incidência do Submódulo 4.1 sobre custo de reposição
	
	 R$                 -   
	 
	 

	Total sub-módulo 4.5
	
	 R$                  -   
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 

	4
	Quadro Resumo Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas
	%
	 Valor (R$) 
	 
	 

	4.1
	13 º salário + Adicional de férias
	
	 R$                 -   
	 
	 

	4.2
	Encargos previdenciários e FGTS
	
	 R$                 -   
	 
	 

	4.3
	Afastamento maternidade
	
	 R$                 -   
	 
	 

	4.4
	Custo de rescisão
	
	 R$                 -   
	 
	 

	4.5
	Custo de reposição do profissional ausente
	
	 R$                 -   
	 
	 

	4.6
	Outros (especificar)
	
	 R$                 -   
	 
	 

	Total do Módulo 4 
	
	 R$                  -   
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 

	MÓDULO 5: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
	 
	 

	5
	Custos Indiretos, Tributos e Lucro
	%
	 Valor (R$) 
	 
	 

	A
	Custos Indiretos
	
	
	 
	 

	B
	Tributos
	
	
	 
	 

	 
	B1. Tributos Federais (especificar)
	
	
	 
	 

	 
	B.2  Tributos Estaduais (especificar)
	
	
	 
	 

	 
	B.3   Tributos Municipais (especificar)
	
	
	 
	 

	 
	B.4   Outros tributos (especificar)
	
	
	 
	 

	C
	Lucro
	
	
	 
	 

	Total módulo 5
	
	
	 
	 

	
	
	

	Anexo III - B - Quadro-resumo do Custo de Mão-de-Obra
	 
	 

	Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)
	Valor (R$)
	 
	 

	A
	Módulo 1 - Composição da Remuneração
	
	 R$                 -   
	 
	 

	B
	Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários
	
	 R$                 -   
	 
	 

	C
	Módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)
	
	 R$                 -   
	 
	 

	D
	Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas
	
	 R$                 -   
	 
	 

	 
	Subtotal (A + B + C + D)
	
	 R$                  -   
	 
	 

	E
	Módulo 5 - Custos indiretos, tributos e lucro
	
	
	 
	 

	Valor total por empregado
	
	
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Anexo III - C - Quadro-resumo - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 

	 
	Tipo de serviço     (A)
	Valor proposto por cargo (B)
	Quant. de pessoal (C)
	Valor total do serviço                    (D) = (B x C)

	I
	 
	                                            -   
	 
	                     -   

	II
	 
	                                            -   
	 
	                     -   

	III
	 
	                                            -   
	 
	                     -   

	IV
	 
	                                            -   
	 
	                     -   

	V
	 
	                                            -   
	 
	                     -   

	VI
	 
	                                            -   
	 
	                     -   

	VII
	 
	                                            -   
	 
	                     -   

	VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS (I + II + III +...)
	 
	 
	                     -   

	 
	 
	 
	 
	 
	 


	Anexo III - D - Quadro-demonstrativo - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA
	 

	 
	Valor Global da Proposta
	R$
	 

	 
	Descrição 
	 
	 

	A
	Valor proposto por unidade de medida: por extenso  <XXXX> 
	 
	 

	B
	Valor mensal do serviço
	                      -   
	 

	C
	Valor global da proposta (valor mensal do serviço X nº meses do contrato): por extenso < xxxxxxxxxxx> 
	                      -   
	 

	
	 


Obs.:

1. A licitante deverá apresentar, se solicitado, planilha detalhada dos custos com manutenção e depreciação de infraestrutura da CONTRATADA. A referida planilha deve incluir custos com instalações físicas, equipamentos, softwares básicos, sistemas de service desk e de base de conhecimento customizados para as necessidades dos órgãos, software de gestão de atendimento que utilize tecnologia CTI (Computer Telephony Integration), sistema de telefonia com recursos de PABX, DAC (Distribuidor Automático de Chamadas) e URA (Unidade de Resposta Audível), sistema eletrônico de gravação, links de comunicação entre os órgãos e a CONTRATADA, instrumentos de comunicação com os técnicos de suporte local (rádio, celular, por exemplo), maletas de ferramentas e todos os serviços e aparatos necessários ao atendimento das condições técnicas e operacionais para a execução dos serviços. Os custos de manutenção e depreciação devem ser calculados levando-se em consideração os custos de cada item de infraestrutura em si, o grau de utilização, a vida útil e a legislação pertinente.

2. O modelo de planilha de custos e formação de preços deve considerar, também, a adoção do Acordo Coletivo de Trabalho ou Convenção Coletiva de Trabalho firmados pelas categoria patronal e laboral do DF. 
Considerando que a contratação se dará por USE’s , a planilha de custos e formação de preços servirá exclusivamente como objeto de análise e verificação do atendimento aos requisitos legais e editalícios, além de constituir a base e referência para ajustes e repactuações futuras, se houver.

ANEXO V
TERMO DE CONFIDENCIALIDADE

Pelo presente Termo de Confidencialidade, eu  ________________
, CPF nº __________, RG nº  __________, expedida pelo (a) _________, representante da empresa 
                                                 , CNPJ nº  
, declaro ter  recebido  do (órgão)___________________ informações confidenciais e reservadas do ambiente tecnológico, incluindo dados quantitativos e qualitativos da estrutura e topologia da rede, de sistemas, de métodos e processos atualmente utilizados, entre outras informações, todas obtidas com a intenção de fundamentar a proposta comercial, que se expostas ao domínio público permitem a ação deletéria de softwares maliciosos e hacker’s, razão pelo qual, por meio do presente termo de responsabilidade a empresa signatária, participante da licitação em epígrafe, compromete-se a manter sob sigilo as informações e dados obtidos, e a  eliminar todas  as  informações  obtidas  caso  não  seja  sagrada vencedora do certame, sob as penas da Lei, comprometo-me a não divulgar as informações a que tive acesso.

Para os fins deste Termo, “informação confidencial” significa todas os esclarecimentos técnicos, minutas de documentos, documentos, dados, estudos, especificações técnicas, inovações ou aperfeiçoamento de que venham a ter acesso, ou que venham a lhes ser confiado em razão deste Termo, incluindo-se previsões, gráficos e todas e quaisquer outras informações, escritas, orais ou visuais, relacionadas com a apuração necessária ao conhecimento do ambiente de TIC e a formulação da proposta comercial da licitante, acerca do objeto da licitação, seja de natureza técnica, operacional, financeira, comercial e/ou legal, que possua valor tangível ou intangível para os órgãos CONTRATANTES, incluindo, mas não se limitando, a existência deste Termo e suas condições, mas excluindo: a) informações que estejam ou venham a estar em domínio do público em geral por outra forma que não seja a violação deste Termo; ou b) informações que a licitante pode comprovar que não foi adquirida, direta ou indiretamente, em caráter confidencial, neste ato; ou c) informações de propriedade dos órgãos, por eles divulgada, de maneira irrestrita e não confidencial; ou d) informações que tenham sua divulgação exigida por lei, incluindo por qualquer tribunal ou órgão regulatório com competência para tanto  

Brasília, 

de 


de 2012.
Nome e assinatura do Responsável pela Vistoria Técnica

Empresa CNPJ.

ANEXO VI

DETALHAMENTO DOS SUBITENS DO SERVIÇO

O Detalhamento dos Subitens de Serviços, contendo informações como o aprofundamento e detalhamento das atividades e tarefas, sistemas e aplicativos em processamento neste parque, métodos e processos a serem utilizados nesta licitação e na execução dos serviços serão disponibilizados aos interessados no ato da Vistoria Técnica sob a assinatura de Termo de Confidencialidade.

ANEXO VII 
AMBIENTE TECNOLÓGICO

O Detalhamento do Ambiente Tecnológico, contendo informações como o aprofundamento e detalhamento de ambiente, a descrição do tipo, natureza e quantidade de equipamentos que compõe o parque computacional, sistemas e aplicativos em processamento neste parque, métodos e processos a serem utilizados nesta licitação e na execução dos serviços serão disponibilizados aos interessados no ato da Vistoria Técnica sob a assinatura de Termo de Confidencialidade.
ANEXO VIII 

 TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO
(conforme MPOG/SLTI IN 04/2010)

Por este instrumento, atestamos para fins de cumprimento do disposto no artigo 25, inciso III, alínea “a” da Instrução Normativa nº 4 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – MPOG, de 12/11/2010, que os serviços, relacionados na O.S. acima identificada, foram recebidos nesta data e serão objeto de avaliação quanto aos aspectos de qualidade, de acordo com os Critérios de Aceitação previamente definidos pela Contratante.
	IDENTIFICAÇÃO

	Contrato:
	
	Nº da OS / OFB:
	

	Objeto:
	

	Contratante:
	

	Contratada:
	


Ressaltamos que o recebimento definitivo destes serviços ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis, desde que não ocorram problemas técnicos ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência correspondente ao Contrato supracitado.

	DE ACORDO

	CONTRATANTE

Fiscal Técnico do Contrato
	CONTRATADA

Preposto

	______________________

<Nome>

Mat.:


	______________________

<Nome>

Mat.:


__________________, ________ de _____________________ de 20_____
ANEXO IX 
 TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO
	(conforme MPOG/SLTI IN 04/2010) 



	IDENTIFICAÇÃO

	Contrato:
	
	N° da OS:
	Item:

	Objeto:
	

	Gestor do Contrato:
	

	Área Requisitante da Solução:
	


Por este instrumento, as partes acima identificadas atestam para fins de cumprimento do disposto no artigo 25, inciso III, alínea “g” da Instrução Normativa nº 4 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – MPOG, de 12/11/20010, que os serviços identificados acima possuem a qualidade compatível com a especificada no Termo de Referência do Contrato supracitado.

	DE ACORDO

	CONTRATANTE

Gestor do Contrato
	CONTRATANTE

Área Requisitante da Solução

	______________________

<Nome>

Mat.:


	______________________

<Nome>

Mat.:


_______________, ____ de ______________ de 20_____

ANEXO X 
 MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO

Este Termo de Compromisso é celebrado entre: CONTRATANTE ....................................., Endereço ........................., inscrita no CNPJ/MF ......., personificação .............., neste ato representada pelo Gestor do Contrato abaixo assinado, e a CONTRATADA ....................................., Endereço ........................., inscrita no CNPJ/MF .......,personificação ......., neste ato representadas por seus respectivos procuradores abaixo assinados, na forma de seus respectivos Contratos Sociais.

O Órgão e a Empresa podem ser referidas individualmente como Parte e coletivamente como Partes, onde o contexto assim o exigir.

CONSIDERANDO QUE as Partes estabeleceram ou estão considerando estabelecer uma relação de negócio que possa incluir, entre outras, uma ou mais das seguintes relações ("Relação"): serviços de marketing, consultas, pesquisa e desenvolvimento, fornecimento/venda, teste/ensaio, colaboração, agenciamento, licitação, ou qualquer outra parceria que envolva a divulgação de Informações Confidenciais de uma Parte a outra;

CONSIDERANDO QUE as Partes podem divulgar entre si Informações Confidenciais, conforme definido abaixo neste instrumento, sobre aspectos de seus respectivos negócios, e em consideração da divulgação destas Informações Confidenciais;

CONSIDERANDO QUE as Partes desejam ajustar as condições de revelação das Informações Confidenciais, bem como definir as regras relativas ao seu uso e proteção;

RESOLVEM as Partes celebrar o presente Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo, o qual se regerá pelas considerações acima, bem como pelas cláusulas e condições a seguir:

1. 
Para a finalidade deste Termo, "Informações Confidenciais" significarão todas e quaisquer informações divulgadas por uma Parte (de acordo com este instrumento, a "Parte Divulgadora") à outra Parte (de acordo com este instrumento, a "Parte Recebedora"), em forma escrita ou verbal, tangível ou intangível, patenteada ou não, de natureza técnica, operacional, comercial, jurídica, a qual esteja claramente marcada como CONFIDENCIAL, incluindo, entre outras, mas não se limitando a, segredos comerciais, know-how, patentes, pesquisas, planos de negócio, informações de marketing, informações de clientes, situação financeira, métodos de contabilidade, técnicas e experiências acumuladas, e qualquer outra informação técnica, comercial e/ou financeira, seja expressa em notas, cartas, fax, memorandos, acordos, termos, análises, relatórios, atas, documentos, manuais, compilações, código de software, e-mail, estudos, especificações, desenhos, cópias, diagramas, modelos, amostras, fluxogramas, programas de computador, discos, disquetes, fitas, pareceres e pesquisas, ou divulgadas verbalmente e identificadas como confidenciais por ocasião da divulgação.

2. 
Não serão incluídas nas Informações Confidenciais quaisquer informações que: (i) sejam geralmente conhecidas, ou subsequentemente se tornem disponíveis ao comércio ou ao público; (ii) estejam na posse legal da Parte Recebedora antes da divulgação pela Parte Divulgadora; ou (iii) sejam legalmente recebidas pela Parte Recebedora de um terceiro, desde que essas informações não tenham chegado ao conhecimento da Parte Recebedora através do referido terceiro, direta ou indiretamente, a partir da Parte Divulgadora numa base confidencial.

3. 
Quando a divulgação de Informações Confidenciais for necessária para estrito atendimento de ordem judicial ou agência governamental, o mesmo se procederá da seguinte maneira: (i) a Parte Recebedora fica obrigada a comunicar o teor da determinação judicial à Parte Divulgadora no prazo de 2 (dois) dias úteis a contar do recebimento da ordem, no caso de se tratar de determinação para cumprimento em prazo máximo de 5 (cinco) dias; ou no prazo de uma hora a contar do recebimento, no caso de se tratar de ordem judicial para cumprimento no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas; e (ii) fica a Parte Recebedora obrigada também a enviar a Parte Divulgadora cópia da resposta dada à determinação judicial ou administrativa concomitantemente ao atendimento da mesma. A Parte Recebedora cooperará com a Parte Divulgadora para possibilitar que a Parte Divulgadora procure uma liminar ou outra medida de proteção para impedir ou limitar a divulgação dessas Informações Confidenciais.

4. 
A Parte Recebedora não divulgará nenhuma Informação Confidencial da Parte Divulgadora a nenhum terceiro, exceto para a finalidade do cumprimento deste Termo e com o consentimento prévio por escrito da Parte Divulgadora. Além disso:

I.  
A Parte Recebedora, (i) não usará as Informações Confidenciais para interferir, direta ou indiretamente, com nenhum negócio real ou potencial da Parte Divulgadora, e (ii) não usará as Informações Confidenciais para nenhuma finalidade, exceto avaliar uma possível relação estratégica entre as Partes.

II. 
As Partes deverão proteger as Informações Confidenciais que lhe forem divulgadas, usando o mesmo grau de cuidado utilizado para proteger suas próprias Informações Confidenciais.

III. A Parte Recebedora não revelará, divulgará, transferirá, cederá, licenciará ou concederá acesso a essas Informações Confidenciais, direta ou indiretamente, a nenhum terceiro, sem o prévio consentimento por escrito da Parte Divulgadora, estando este terceiro, condicionado à assinatura de um Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo prevendo as mesmas condições e obrigações estipuladas neste Termo.

IV. A Parte Recebedora informará imediatamente a Parte Divulgadora de qualquer divulgação ou uso não autorizado das Informações Confidenciais da Parte Divulgadora por qualquer pessoa, e tomará todas as medidas necessárias e apropriadas para aplicar o cumprimento das obrigações com a não divulgação e uso limitado das obrigações das empreiteiras e agentes da Parte Recebedora.

V. 
A Parte Recebedora deverá manter procedimentos administrativos adequados à prevenção de extravio ou perda de quaisquer documentos ou Informações Confidenciais, devendo comunicar à Parte Divulgadora, imediatamente, a ocorrência de incidentes desta natureza, o que não excluirá sua responsabilidade.

VI. A Parte Recebedora obrigará seu pessoal que possa ter acesso às Informações Confidenciais que cumpram tais obrigações de sigilo.

5. 
As Partes se comprometem e se obrigam a tomar todas as medidas necessárias à proteção da informação confidencial da outra Parte, bem como para evitar e prevenir revelação a terceiros, exceto se devidamente autorizado por escrito pela Parte Divulgadora. De qualquer forma, a revelação é permitida para empresas coligadas, assim consideradas as empresas que direta ou indiretamente controlem ou sejam controladas pela Parte neste Termo. Além disso, cada Parte terá direito de revelar a informação a seus funcionários que precisem conhecê-la, para os fins deste Termo; tais funcionários deverão estar devidamente avisados acerca da natureza confidencial de tal informação, e estarão vinculados aos termos e condições do presente Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo independentemente de terem sido avisados do caráter confidencial da informação, ficando a Parte Recebedora responsável perante a Parte Divulgadora por eventual descumprimento do Termo.

6. 
O intercâmbio de informações nos termos deste instrumento não serão interpretados de maneira a constituir uma obrigação de uma das Partes para celebrar qualquer Termo ou acordo de negócio, nem obrigarão a comprar quaisquer produtos ou serviços da outra ou oferecer para a venda quaisquer produtos ou serviços usando ou incorporando as Informações Confidenciais.

7. 
Cada Parte reconhece que em nenhuma hipótese este Termo será interpretado como forma de transferência de propriedade ou qualquer tipo de direito subsistido nas Informações Confidenciais da Parte Divulgadora para a Parte Recebedora, exceto o direito limitado para utilizar as Informações Confidenciais conforme estipulado neste Termo.

8. 
Este Termo entrará em vigor por ocasião da assinatura pelas Partes. Os compromissos deste instrumento também serão obrigatórios às coligadas, subsidiárias ou sucessoras das Partes e continuará a ser obrigatório a elas até a ocasião em que a substância das Informações Confidenciais tenha caído no domínio público sem nenhum descumprimento ou negligência por parte da Parte Recebedora, ou até que a permissão para liberar essas Informações seja especificamente concedida por escrito pela Parte Divulgadora.

9. 
A omissão ou atraso em aplicar qualquer disposição deste Termo não constituirá uma renúncia de qualquer aplicação futura dessa disposição ou de quaisquer de seus termos. Se qualquer disposição deste Termo, ou sua aplicação, por qualquer razão e em qualquer medida for considerada inválida ou inexequível, o restante deste Termo e a aplicação de tal disposição a outras pessoas e/ou circunstâncias serão interpretados da melhor maneira possível para atingir a intenção das Partes signatárias.

10. As Partes concordam que a violação do presente Termo, pelo uso de qualquer Informação Confidencial pertencente à Parte Divulgadora, sem sua devida autorização, causar-lhe-á danos e prejuízos irreparáveis, para os quais não existe remédio na lei. Desta forma, a Parte Divulgadora poderá, imediatamente, tomar todas as medidas extrajudiciais e judiciais, inclusive de caráter cautelar, como antecipação de tutela jurisdicional, que julgar cabíveis à defesa de seus direitos.

11. A Parte Recebedora deverá devolver, íntegros e integralmente, todos os documentos a ela fornecidos, inclusive as cópias porventura necessárias, na data estipulada pela Parte Reveladora para entrega, ou quando não mais for necessária a manutenção das Informações Confidenciais, comprometendo-se a não reter quaisquer reproduções (incluindo reproduções magnéticas), cópias ou segundas vias, sob pena de incorrer nas penalidades previstas neste Termo.

12. A Parte Recebedora deverá destruir quaisquer documentos por ela produzidos que contenham Informações Confidenciais da Parte Divulgadora, quando não mais for necessária a manutenção dessas Informações Confidenciais, comprometendo-se a não reter quaisquer reproduções (incluindo reproduções magnéticas), cópias ou segundas vias, sob pena de incorrer nas penalidades previstas neste Termo.

13. A não-observância de quaisquer das disposições de confidencialidade estabelecidas neste Termo sujeitará a Parte infratora, como também o agente causador ou facilitador, por ação ou omissão de qualquer daqueles relacionados neste Termo, ao pagamento, ou recomposição, de todas as perdas e danos, comprovadamente suportados e demonstrados pela outra Parte, bem como as de responsabilidades civil e criminal respectivas, as quais serão apuradas em regular processo.

14. As obrigações de confidencialidade decorrentes do presente Termo, tanto quanto as responsabilidades e obrigações outras derivadas do presente Termo, vigorarão durante o período de 5 (cinco) anos após a divulgação de cada Informação Confidencial à Parte Recebedora.

15. O não-exercício por qualquer das uma das Partes de direitos assegurados neste instrumento não importará em renúncia aos mesmos, sendo tal ato considerado como mera tolerância para todos os efeitos de direito.

16. Alterações do número, natureza e quantidade das Informações Confidenciais disponibilizadas para a Parte Recebedora não descaracterizarão ou reduzirão o compromisso ou as obrigações pactuadas neste Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo, que permanecerá válido e com todos os seus efeitos legais em qualquer das situações tipificadas neste Termo.

17. O acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer das Informações Confidenciais disponibilizadas para a Parte Recebedora, em razão do presente objetivo, serão incorporadas a este Termo, passando a fazer dele parte integrante, para todos os fins e efeitos, recebendo também a mesma proteção descrita para as informações iniciais disponibilizadas, não sendo necessário, nessas hipóteses, assinatura ou formalização de Termo Aditivo.

18. Este instrumento não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das Partes, ou suas Afiliadas, nem em obrigação de divulgar informações confidenciais para a outra Parte.

19. O fornecimento de Informações Confidenciais pela Parte Divulgadora ou por uma de suas Afiliadas não implica em renúncia, cessão a qualquer título, autorização de uso, alienação ou transferência de nenhum direito, já obtido ou potencial, associado a tais informações, que permanecem como propriedade da Parte Divulgadora ou de suas Afiliadas, para os fins que lhe aprouver.

20. Nenhum direito, licença, direito de exploração de marcas, invenções, direitos autorais, Patentes ou direito de propriedade intelectual estão aqui implícitos, incluídos ou concedidos por meio do presente Termo, ou ainda, pela transmissão de Informações Confidenciais entre as Partes.

21. A Contratada declara conhecer todas as Normas, Políticas e Procedimentos de Segurança estabelecidas pela Contratante para execução do Contrato, tanto nas dependências da Contratante como externamente.

22. A Contratada responsabilizar-se-á integralmente e solidariamente, pelos atos de seus empregados praticados nas dependências da Contratante, ou mesmo fora dele, que venham a causar danos ou colocar em risco o patrimônio da Contratante.

23. Este Termo contém o acordo integral entre as Partes com relação ao seu objeto. Quaisquer outros acordos, declarações, garantias anteriores ou contemporâneos com relação à proteção das Informações Confidenciais, verbais ou por escrito, serão substituídos por este Termo. Este Termo será aditado somente firmado pelos representantes autorizados de ambas as Partes.

24. Quaisquer controvérsias em decorrência deste Termo serão solucionadas de modo amistoso através do representante legal das Partes, baseando-se nas leis da República Federativa do Brasil. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes firmam o presente Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo indicadas.

Brasília, ____ de __________ de 20____.
	Contratante





------------------------------------------------

Nome
	Contratada






----------------------------------------------------

Nome

	Testemunha

------------------------------------------------

Nome


	Testemunha

-----------------------------------------------------

Nome




ANEXO XI 
TERMO DE CIÊNCIA

	Contrato N°:
	

	Objeto:
	

	Gestor do Contrato:
	
	Mat.:
	

	Contratante:
	

	Contratada:
	
	CNPJ
	

	Preposto da Contratada:
	
	CPF
	


Por este instrumento, os empregados da prestadora de serviços abaixo-assinados declaram ter ciência e conhecimento do Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo e das normas de segurança vigentes na Contratante.

___________, ________ de ______________ de 20_____

	Nome

Mat.


	Nome

Mat.

	Nome

Mat.


	Nome

Mat.

	Nome

Mat.


	Nome

Mat.


ANEXO XII 
 MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO
	
	
	
	
	
	
	

	ORDEM DE SERVIÇO Nº:
	
	TAREFA: 

	
	
	
	
	
	
	

	Contrato Nº: 
	
	Início da Execução:

	
	
	
	
	
	
	

	CONTRATADA: 
	
	Final da Execução:  
	 
	 

	 Área Requisitante:  


	
	Subitem de serviço: 

 

	 
	
	
	
	
	
	

	Demanda:  
	
	OBJETIVO/RESULTADOS ESPERADOS 

	Lista de atividades
	
	
	
	
	

	Item
	Complexidade* X

Fator multiplicador

de Sobreaviso - A
	Quantidade USE’s - B
	Atividades
	
	Custo A*B

	1 
	
	 
	
	
	 
	

	 2
	
	
	
	
	 
	 

	 3
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 Total previsto para a Ordem de Serviço 
	 
	 
	 

	 (*) Conforme tabela de complexidade 
	
	(**) 
	
	

	Acordo de Nível de Serviços 
	
	LIMITES
	GLOSA
	LIMITE  GLOSA

	 1.  
	
	 
	 
	 

	
	
	
	
	
	
	

	 Solicitação  
	 
	
	 Autorização  
	 
	 

	 
	
	 
	
	 
	
	 

	 
	
	 
	
	 
	
	 

	 Solicitante dos Serviços Carimbo/Data  
	
	 Gestor Operacional do Contrato Carimbo/Data  

	
	
	
	
	
	
	

	 Aprovação  
	 
	
	 Execução  
	 
	 

	 
	
	 
	
	 
	
	 

	 Gestor do Contrato Carimbo/Data  
	
	 Preposto da CONTRATADA Carimbo/Data  
	 


ANEXO XIII 
 RELATÓRIO DE INCIDENTES

[image: image1.emf]Relatório de incidentes  

Contrato nº  Data assinatura:  Processo nº  Fornecedor:  

    

Item de serviço:   Data início:  Data fim:  

    

Detalhamento dos  incidentes  

Nº  Data e hora ocorrência:  Data e hora solução:  Severidade  (crítica / urgente / rotina):  

    

Descrição:     

   

   

   

Solução:     

   

   

   

    

Nº  Data e hora ocorrência:  Data e hora solução:  Severidade  (crítica / urgente /  rotina):  

    

Descrição:     

   

   

   

Solução:     

   

   

   

    

Nº  Data e hora ocorrência:  Data e hora solução:  Severidade  (crítica / urgente / rotina):  

    

Descrição:     

   

   

   

Solução:     

   

   

   

 


	ANEXO XIV
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS


(Em papel timbrado da licitante)

À

Comissão Permanente de Licitação

Ministério de Minas e Energia - MME

Brasília - DF

REF: Pregão Eletrônico Para Registro de Preços Nº 02/2012-MME 

Proposta que faz a empresa ____________________________  inscrita no CNPJ nº ___________________ e Inscrição Estadual nº ____________ estabelecida no(a) __________________ , para a contratação de empresa especializada em tecnologia da informação para prestação de serviços de manutenção do ambiente tecnológico do Ministério de Minas e Energia, provendo soluções com base em modelos, processos e procedimentos operacionais integrados, seguros e contínuos, voltados para o aumento de disponibilidade e da maturidade no ambiente de tratamento e guarda de informações, formado por parque físico e lógico constituído por diversos fabricantes, mediante o Sistema de Registro de Preços, de acordo com as especificações técnicas e condições descritas no Termo de Referência, Anexo I do Edital.
Apresentamos as Planilhas de Custos e Formação de Preços conforme modelo do Anexo IV do edital.
A presente proposta para a prestação de serviços de manutenção do ambiente tecnológico do Ministério de Minas e Energia, será pelo valor mensal de R$ ___________ (__________) perfazendo o valor global para 12 (doze) meses de R$ ____________ (______________).
	
	Descrição

Unidade de Serviço Especializado
	Quantidade de USE´s
	Valor:(R$)

	i
	Unidade
	1
	Valor unitário: (

	ii
	Mensal
	13.287,84
	Valor mensal:

	iii
	Global Anual
	159.454,08
	Valor Global Anual:  


(*)(   valor a ser cadastrado no sistema de Pregão Eletrônico para a fase de lances.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência.
Declaramos, que no valor apresentado estão contidas todas as despesas, de quaisquer natureza, que se fizerem indispensáveis à perfeita execução do objeto do termo de referência, nela incluídas, a título exemplificativo, mas, não exaustivo, as despesas com tributos, mão-de-obra, alimentação, transporte de pessoal, utilização de equipamentos e ferramentas, instrumentos e materiais necessários à execução dos serviços objeto da licitação, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, prêmios de seguro e outras. 

O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data do seu envio ao Ministério de Minas e Energia-MME.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar a Ata e o Contrato no prazo determinado no documento de convocação, e, para esse fim, fornecemos os seguintes dados:

Dados da empresa:

Razão Social: _____________________________________

CNPJ/MF: _______________

Endereço: __________________________________________

Tel/Fax: _______________

e-mail: _________________________________________________

CEP: ____________________

Cidade: __________________________ UF: __________

Dados Bancários:

Banco: ______________ Agência: _______________  c/c: _____________

Dados do Representante Legal da Empresa :

Nome:________________________________________________________

Endereço:_____________________________________________________

CEP:__________________Cidade:_______________________UF:_______

CPF/MF:________________________Cargo/Função:__________________

Cart.ldent nº:___________________________Expedido por: ____________

Naturalidade:____________________Nacionalidade:___________________

Brasília,            de                     de 2012.

Atenciosamente,

Proponente

Assinatura(s) do(s) representante(s) legal(is) do proponente

Nome(s), endereço, Fax e telefone para contato.

ANEXO XV
MODELO DE DECLARAÇÕES

	Declaração

_____________________(Nome da empresa) inscrita no CNPJ no _________, sediada_________________________ (endereço completo)__________, DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação neste processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e Data

(a):_____________________________________

Nome - RG/CPF-MF




	Declaração

___________(Nome da empresa)_________ inscrita no CNPJ nº ___________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)  __________________, portador(a) da carteira de identidade nº ___________ e do CPF nº __________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   )

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

Local e Data

_____________________________________

(Assinatura do representante legal)





	


ANEXO XVI 
 DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA

Declaro, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 00/2012, que vistoriei o ambiente e parque tecnológico dos órgãos, conforme abaixo, em que serão prestados os serviços. 

Declaro ainda que estiveram a minha disposição todas as informações necessárias, inclusive as que requisitei para a identificação dos serviços, das condições e dos requisitos licitatórios,  tendo sido sanada pela equipe técnica dos órgãos, abaixo assinada, todas as dúvidas que foram por mim apresentadas e questionadas.

Declaro por último, sob as responsabilidades impostas pela legislação vigente, que tomei conhecimento e que a empresa que represento cumpre as exigências expressas no Edital.  
Brasília,         de                     de 20____

______________________________________________
Nome e assinatura do Responsável pela Vistoria Técnica

Nome e CNPJ da Empresa
______________________________________
Ministério de Minas e Energia - MME
Data, nome e assinatura autorizada

_____________________________________________

Departamento Nacional de Produção Mineral – DNPM

Data, nome e assinatura autorizada
	ANEXO XVII
MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS


ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 02/2012
PROCESSO Nº 48000. 002348/2011-29
Aos ............................., no Ministério de Minas e Energia, no Bloco “U”, Auditório do Subsolo, na Esplanada dos Ministérios em Brasília - DF, o Pregoeiro, nos termos da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002;  Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005; Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000; Decreto nº 3.931, de 19 de setembro de 2001, Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010; Instrução Normativa/SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010; Instrução Normativa/SLTI/MPOG nº 02, de 30 de abril de 2008, e suas alterações; Instrução Normativa/SLTI/MPOG nº 04, de 12 de novembro de 2010; e com aplicação subsidiária da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 suas alterações e demais disposições aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 00/2012, RESOLVE registrar os preços para contratação de manutenção do ambiente tecnológico, ofertado pela empresa: (nome, endereço, representante_________________​​​​​​​​​​​​​​​​​​_), conforme quadro abaixo:
	
	Descrição

Unidade de Serviço Especializado
	Quantidade de USE´s
	Valor:(R$)

	i
	Unidade
	1
	Valor unitário:

	ii
	Mensal
	13.287,84
	Valor mensal:

	iii
	Global Anual
	159.454,08
	Valor Global Anual:  


CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da Ata é a contratação de empresa especializada em tecnologia da informação para prestação de serviços de manutenção do ambiente tecnológico do Ministério de Minas e Energia, provendo soluções com base em modelos, processos e procedimentos operacionais integrados, seguros e contínuos, voltados para o aumento de disponibilidade e da maturidade no ambiente de tratamento e guarda de informações, formado por parque físico e lógico constituído por diversos fabricantes, mediante o Sistema de Registro de Preços, de acordo com as especificações técnicas e condições descritas no Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n.º 02/2012.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, observado o art. 4º do Decreto nº 3.931/2001.

Subcláusula Primeira – O preço registrado na Ata de Registro de Preços é irreajustável pelo período de sua validade.

Subcláusula Segunda – A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas Cláusulas.
Subcláusula Terceira – Nos preços estabelecidos estão compreendidos a prestação de serviços de manutenção do ambiente tecnológico do Ministério, objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n.º 00/2012, incluindo todas as despesas com mão-de-obra, hardware, software, links de comunicação, luz, telefone, outros insumos e demais obrigações legais e todas as despesas que onerem, direta ou indiretamente, o objeto ora contratado.

Subcláusula Quarta – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, o MME não será obrigado a contratar os serviços previstos na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por intermédio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao fornecedor, ou cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos aos beneficiários do registro, neste último caso, o contraditório e a ampla defesa.

Subcláusula Quinta – A Ata poderá, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº 3.931/ 2001, sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
Na Ata de Registro de Preços o preço unitário do objeto ofertado na licitação será fixo e irreajustável; entretanto, poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93.
Subcláusula Primeira - O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo das “Unidades de Serviços Especializados” – USE’s, cujos preços foram registrados.
Subcláusula Segunda - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Contratante convocará o Fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.
Subcláusula Terceira - Frustrada a negociação o Fornecedor será liberado do compromisso assumido.
Subcláusula Quarta - Na hipótese da Subcláusula anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
Subcláusula Quinta - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o Fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:
a) Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes da emissão da(s) Ordem(ns) de Serviço(s);
b) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
Subcláusula Sexta - Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do Pregão Eletrônico para Registro de Preços, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n. º 8.666/93, no Decreto n. º 3.931/01 e na IN-MARE nº 08/98 e IN-SEAP nº 04/99, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.

Subcláusula Primeira – O preço ofertado pela empresa signatária da Ata de Registro de Preços é o especificado no preâmbulo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico para Registro de Preços.

Subcláusula Segunda – Para a prestação dos serviços decorrente da Ata, serão observadas, quanto ao preço, as condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

Subcláusula Terceira – Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este autorize e indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados.

Subcláusula Quarta – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que esta prestação dos serviços não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante.

Subcláusula Quinta – As adesões adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE GERENCIAMENTO

O Ministério de Minas e Energia será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem aderidos, os fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos.

Subcláusula Primeira - Somente quando o primeiro licitante registrado atingir a totalidade do seu limite estabelecido na Ata de Registro de Preços, poderá ser indicado o segundo e, assim sucessivamente, podendo ser indicados mais de um, ao mesmo tempo, quando o quantitativo do pedido for superior à capacidade do licitante da vez.

Subcláusula Segunda - A convocação dos fornecedores, pelo Ministério de Minas e Energia, será formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

Subcláusula Terceira - O fornecedor convocado na forma da Subcláusula anterior que não comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

Subcláusula Quarta - Quando comprovada qualquer das situações da Subcláusula anterior, o Ministério de Minas e Energia poderá indicar o próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A Contratada terá o seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

Subcláusula Primeira – A pedido, quando:

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do(s) serviço(s).
Subcláusula Segunda – Por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando:

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

d) não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preço;

e) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.

Subcláusula Terceira – Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Órgão Gerenciador fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preço e informará aos fornecedores da nova ordem de registro.

Subcláusula Quarta - A Ata de Registro de Preço será cancelada automaticamente:

a) por decurso de prazo de sua vigência.

b) quando não restarem fornecedores registrados.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS SERVIÇOS 

A prestação dos serviços de manutenção de ambiente tecnológico deverá obedecer, rigorosamente, as condições estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I do Edital e demais Anexos, com fiel observância do aprofundamento do detalhamento das atividades e tarefas a serem executadas, dos métodos e processos a serem utilizados, de acordo com o detalhamento do ambiente, descrição do tipo, natureza e quantidade de equipamentos que compõem o parque computacional, sistemas e aplicativos em seu processamento, e ainda:
Subclaúsula Primeira – A Contratada terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos para iniciar os serviços, e em caso de descumprimento estará sujeita às penalidades previstas no Edital, no Contrato e nas legislações pertinentes.

Subclaúsula Segunda – O prazo referenciado na subcláusula anterior poderá ser prorrogado, uma única vez e por igual período, mediante justificativa devidamente fundamentada e comprovada pela Contratada, por escrito, pelo menos até 24h (vinte e quatro horas) antes da data fixada para o início da execução dos serviços, e aceita pela Administração.

Subclaúsula Terceira – A Contratada deverá observar o “Cronograma de Execução dos Serviços”, quando serão repassadas informações, conhecimentos e disponibilização da infraestrutura necessária para execução dos serviços, originados das fases estipuladas na IN nº 04/2010 da SLTI/MPOG, conforme previsto no Item 09 do Termo de Referência Anexo I do edital.

Subclaúsula Quarta – A transferência de conhecimento será realizada mediante treinamento nas plataformas tecnológicas dominantes no ambiente computacional – Microsoft e Red Hat, workshops e assim, caberá à Contratada submeter à aprovação do órgão, exceção feita aos programas oficiais de fabricante, o programa de transferência de conhecimento, em que estejam definidos: a metodologia, processos, sistema de avaliação de resultados, material instrucional, etapas, prazos, elaboração e gerenciamento de conteúdos programáticos e demais condições aderentes aos objetivos desta Contratação, e de acordo com as orientações do    Item 10 do Termo de Referência Anexo I do edital.

Subclaúsula Quinta – A Contratada deverá inserir em seu planejamento de trabalho o apoio à manutenção evolutiva semestral do Catálogo de Serviços - CS, contemplando os subitens de serviço definidos e as demais informações de acordo com o previsto no Item 11 do Termo de Referência Anexo I  e Anexo VI.
Subclaúsula Sexta – Todas as informações obtidas pela Contratada quando da execução dos serviços deverão ser tratadas como confidenciais, sendo vedada qualquer reprodução, utilização ou divulgação a terceiros, devendo zelar por seus representantes, empregados e subcontratados pela manutenção do sigilo absoluto de dados, informações, documentos e especificações técnicas, que tenham conhecimento em razão dos serviços executados, conforme previsto no Decreto no 4.553, de 27 de dezembro de 2002 e de acordo com o estabelecido no Item 12 do Termo de Referência Anexo I, e Anexos X e XI.

Subclaúsula Sétima – Os serviços serão realizados nas instalações dos órgãos, nos endereços apresentados no Item 13 do Termo de Referência Anexo I do edital, ou excepcionalmente, sob a autorização da Contratante, em outras instalações da Contratada na mesma cidade.

Subclaúsula Oitava – O horário de funcionamento do Datacenter dos órgãos é de 24 horas por dia, 7 (sete) dias por semana e 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias por ano, e a demanda estimada apresentada para  execução dos serviços considerou o período útil, de segunda a sexta, no horário de 08:00 às 20:00 horas e demais condições estabelecidas no   Item 14  do Termo de Referência Anexo I do edital.
Subclaúsula Nona – A Contratada deverá manter disponibilidade permanente de equipes qualificadas e dimensionadas de forma compatível com a demanda mínima esperada, de forma que a Contratante possa alcançar a excelência no serviço de TIC, de acordo com o nível de serviços fixado, conforme Item 15 do Termo de Referência Anexo I, e Anexos III e VI.

Subcláusula Décima – Todos os serviços serão demandados por intermédio de Ordens de Serviços – OS, conforme as instruções do Item 16 do Termo de Referência e modelo do Anexo XII, e de acordo com o acompanhamento, controle e aceite de serviços, serão emitidos, pelo Contratante, o Termo de Recebimento Provisório e o Termo de Recebimento Definitivo, conforme Anexos VIII e XI.
Subcláusula Décima-Primeira – A Contratada deverá elaborar o Relatório de Nível de Atendimento de Serviço, de acordo com as orientações constantes do Item 18 do Termo de Referência.
CLÁUSULA OITAVA – DAS COMUNICAÇÕES

Eventuais correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar o número desta Ata e o assunto específico da correspondência.

Subcláusula Primeira – As comunicações feitas ao MME deverão ser endereçadas à Coordenação-Geral de Compras e Contratos do Ministério de Minas e Energia, situada na Esplanada dos Ministérios, Bloco U, sala 450, CEP 70.065-900, Telefone (61)3319.5454, Fax (61) 3319.5951.

Subcláusula Segunda – As comunicações feitas à fornecedora deverão ser endereçadas à ____________________________, situada ____________________________, Cidade/ Estado, CEP:__________, Telefone: _____________, Fax: ___________________.

Subcláusula Terceira – Eventuais mudanças de endereço ou telefone devem ser informadas por escrito.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n.º 00/2012 e a(s) proposta (s) da(s) empresa(s) ............................., classificadas em 1º, 2º.... lugar(es) no certame supra numerado.

Subcláusula Única – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002 e Decreto 5.450/2005, alterada e demais normas aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO

As questões decorrentes da execução desta Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão apreciadas e julgadas no Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal.

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas e condições expressas neste Instrumento, os contratantes citados firmam a presente Ata em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas.

Brasília,        de                      de  2012.

Pelo CONTRATANTE:                                  

MARCELO CRUZ

Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração

Ministério de Minas e Energia

Pela CONTRATADA:

	Nome:
	Nome:

	CPF/MF:
	CPF/MF:


ANEXO XVIII
MINUTA DE CONTRATO

Processo nº 48000. 002348/2011-29
CONTRATO No 00/2012–MME 

CONTRAto para MANUTENÇÃO DO AMBIENTE TECNOLÓGICO, QUE CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA E A EMPRESA ______________

A União, por intermédio do Ministério de Minas e Energia, inscrito no CNPJ sob n.º 37.115.383/0001-53, localizado na Esplanada dos Ministérios, Bloco “U”, cidade de Brasília-DF, neste ato representado por seu Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração, Senhor Marcelo Cruz, portador da Cédula de Identidade n.º ____________ – SSP/DF e CPF n.º _______________, com fundamento no Artigo 42, inciso VIII do Regimento Interno da Secretaria Executiva/MME aprovada pela Portaria SE/MME nº 144 de 23.06.2006, publicada no diário Oficial da União de 26 de junho de 2006, doravante denominado simplesmente Contratante e, de outro lado, a empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob n.º ______________, estabelecida na _____________, CEP: _____________, na cidade de ______________, aqui representada por _______________, Senhor(a) ________________, portadora da Cédula de Identidade n.º ________ – _______ e CPF n.º _______________, daqui por diante denominada Contratada, têm entre si, justo e avençado e celebram o presente Contrato de Manutenção do Ambiente Tecnológico, que tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante do processo administrativo supra mencionado, Pregão Eletrônico Para Registro de Preços n° 02/2012, regendo-se o mesmo pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002;  Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005; Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000; Decreto nº 3.931, de 19 de setembro de 2001, Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010; Instrução Normativa/SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010; Instrução Normativa/SLTI/MPOG nº 02, de 30 de abril de 2008, e suas alterações; Instrução Normativa/SLTI/MPOG nº 04, de 12 de novembro de 2010; e com aplicação subsidiária da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais disposições aplicáveis, bem como pelas condições do Edital referido, pelos termos da proposta e pelas Cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.
Cláusula PRIMEIRA – do Objeto

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada em tecnologia da informação para prestação de serviços de manutenção do ambiente tecnológico do Ministério de Minas e Energia, provendo soluções com base em modelos, processos e procedimentos operacionais integrados, seguros e contínuos, voltados para o aumento de disponibilidade e da maturidade no ambiente de tratamento e guarda de informações, formado por parque físico e lógico constituído por diversos fabricantes, mediante o Sistema de Registro de Preços, de acordo com as especificações técnicas e condições descritas no Termo de Referência, Anexo I do Edital.
Subcláusula Única - São partes integrantes deste Instrumento como se nele transcrito:

a) Termo de Referência e seus Anexos;

b) Proposta da Contratada, datada de ____/____/2012, com os documentos que a compõem;

c) Correspondências trocadas entre o Contratante e a Contratada sobre o objeto desta contratação, bem como os demais elementos e instruções contidas no processo em referência.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS SERVIÇOS 

A prestação dos serviços de manutenção de ambiente tecnológico deverá obedecer, rigorosamente, as condições estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I do Edital e demais Anexos, com fiel observância do aprofundamento do detalhamento das atividades e tarefas a serem executadas, dos métodos e processos a serem utilizados, de acordo com o detalhamento do ambiente, descrição do tipo, natureza e quantidade de equipamentos que compõem o parque computacional, sistemas e aplicativos em seu processamento, e ainda:

Subclaúsula Primeira – A Contratada terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos para iniciar os serviços, e em caso de descumprimento estará sujeita às penalidades previstas no Edital, no Contrato e nas legislações pertinentes.

Subclaúsula Segunda – O prazo referenciado na subcláusula anterior poderá ser prorrogado, uma única vez e por igual período, mediante justificativa devidamente fundamentada e comprovada pela Contratada, por escrito, pelo menos até 24h (vinte e quatro horas) antes da data fixada para o início da execução dos serviços, e aceita pela Administração.

Subclaúsula Terceira – A Contratada deverá observar o “Cronograma de Execução dos Serviços”, quando serão repassadas informações, conhecimentos e disponibilização da infraestrutura necessária para execução dos serviços, originados das fases estipuladas na IN nº 04/2010 da SLTI/MPOG, conforme previsto no Item 09 do Termo de Referência Anexo I do edital.

Subclaúsula Quarta – A transferência de conhecimento será realizada mediante treinamento nas plataformas tecnológicas dominantes no ambiente computacional – Microsoft e Red Hat, workshops e assim, caberá à Contratada submeter à aprovação do órgão, exceção feita aos programas oficiais de fabricante, o programa de transferência de conhecimento, em que estejam definidos: a metodologia, processos, sistema de avaliação de resultados, material instrucional, etapas, prazos, elaboração e gerenciamento de conteúdos programáticos e demais condições aderentes aos objetivos desta Contratação, e de acordo com as orientações do    Item 10 do Termo de Referência Anexo I do edital.

Subclaúsula Quinta – A Contratada deverá inserir em seu planejamento de trabalho o apoio à manutenção evolutiva semestral do Catálogo de Serviços - CS, contemplando os subitens de serviço definidos e as demais informações de acordo com o previsto no Item 11 do Termo de Referência Anexo I  e Anexo VI.

Subclaúsula Sexta – Todas as informações obtidas pela Contratada quando da execução dos serviços deverão ser tratadas como confidenciais, sendo vedada qualquer reprodução, utilização ou divulgação a terceiros, devendo zelar por seus representantes, empregados e subcontratados pela manutenção do sigilo absoluto de dados, informações, documentos e especificações técnicas, que tenham conhecimento em razão dos serviços executados, conforme previsto no Decreto no 4.553, de 27 de dezembro de 2002 e de acordo com o estabelecido no Item 12 do Termo de Referência Anexo I, e Anexos X e XI.

Subclaúsula Sétima – Os serviços serão realizados nas instalações dos órgãos, nos endereços apresentados no Item 13 do Termo de Referência Anexo I do edital, ou excepcionalmente, sob a autorização da Contratante, em outras instalações da Contratada na mesma cidade.

Subclaúsula Oitava – O horário de funcionamento do Datacenter dos órgãos é de 24 horas por dia, 7 (sete) dias por semana e 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias por ano, e a demanda estimada apresentada para  execução dos serviços considerou o período útil, de segunda a sexta, no horário de 08:00 às 20:00 horas e demais condições estabelecidas no   Item 14  do Termo de Referência Anexo I do edital.
Subclaúsula Nona – A Contratada deverá manter disponibilidade permanente de equipes qualificadas e dimensionadas de forma compatível com a demanda mínima esperada, de forma que a Contratante possa alcançar a excelência no serviço de TIC, de acordo com o nível de serviços fixado, conforme Item 15 do Termo de Referência Anexo I, e Anexos III e VI.

Subcláusula Décima – Todos os serviços serão demandados por intermédio de Ordens de Serviços – OS, conforme as instruções do Item 16 do Termo de Referência e modelo do Anexo XII, e de acordo com o acompanhamento, controle e aceite de serviços, serão emitidos, pelo Contratante, o Termo de Recebimento Provisório e o Termo de Recebimento Definitivo, conforme Anexos VIII e XI.

Subcláusula Décima-Primeira – A Contratada deverá elaborar o Relatório de Nível de Atendimento de Serviço, de acordo com as orientações constantes do Item 18 do Termo de Referência.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações específicas da Contratada, sem prejuízos das obrigações estabelecidas nas normas legais e técnicas aplicáveis a este Contrato e aos serviços nele previsto:

Subcláusula Primeira – Cumprir integralmente o Termo de Referência e demais Anexos  do Edital, as Cláusulas deste Instrumento, a legislação vigente, a proposta, bem como, todas as orientações do Ministério de Minas e Energia - MME.

Subcláusula Segunda – Iniciar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a assinatura do contrato.

Subcláusula Terceira - Manter, durante toda a execução dos serviços, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Subcláusula Quarta - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as supressões que se fizerem no objeto contratual, de acordo com Lei 8.666/93, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado, mantidas as mesmas condições estipuladas no  Termo de Referência e Anexos, sem que caiba à Contratada qualquer reclamação.
Subcláusula Quinta – Fazer com que seus empregados cumpram as normas do órgão, mantendo os seus empregados e prepostos identificados por crachá e substituir qualquer empregado quando justificadamente solicitado pela Contratante.

Subcláusula Sexta - Utilizar, para execução dos serviços, os profissionais indicados para fins da comprovação da sua capacitação técnico operacional, na habilitação, com o compromisso de atualizá-los nas novas versões que forem lançadas pelos fabricantes, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

Subcláusula Sétima – Manter, durante o contrato, a sua equipe de profissionais, plenamente treinada, capacitada e certificada para atender às demandas de execução dos serviços. 

Subcláusula Oitava – Disponibilizar e manter, a partir da assinatura do contrato, um Preposto responsável por acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto à Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as questões legais e administrativas referentes ao andamento contratual.

Subcláusula Nona – Responsabilizar-se, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao MME ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

Subcláusula Décima – Comunicar à CGTI qualquer anormalidade e prestar os esclarecimentos julgados necessários.

Subcláusula Décima-Primeira – Reconhecer os meios escritos de comunicação como cartas, ofícios, relatórios, atas de reunião, formulários e modelos aceitos pelas partes, e as comunicações efetuadas por e-mail corporativo das partes.

Subcláusula Décima-Segunda – Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos do MME, atendendo de imediato as reclamações.
Subcláusula Décima-Terceira - Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com o Ministério de Minas e Energia.
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Constituem obrigações específicas do Contratante:

Subcláusula Primeira - Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações integralmente de acordo com o Termo de Referência e demais Anexos do edital, as Cláusulas contratuais, as normas pertinentes, a proposta, bem como, todas as orientações do Ministério de Minas e Energia - MME.

Subcláusula Segunda – Estabelecer normas e procedimentos para o acesso dos empregados da Contratada às suas dependências para execução dos serviços objeto deste Contrato.

Subcláusula Terceira – Designar Comissão de servidores, para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços contratado.

Subcláusula Quarta - Promover o acompanhamento e fiscalização do Contrato sob todos os aspectos quantitativos e qualitativos, comunicando à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratado.
Subcláusula Quinta – Informar à Contratada de atos que possam interferir direta ou indiretamente nos serviços prestados.

Subcláusula Sexta – Prestar informações e ou esclarecimentos que venham ser solicitados pelos técnicos da empresa Contratada.

Subcláusula Sétima - Comunicar à Contratada qualquer descumprimento de obrigações e responsabilidades previstas no Termo de Referência e demais Anexos do edital e neste Contrato, determinando as medidas necessárias à sua imediata regularização.

Subcláusula Oitava - Efetuar, no prazo e condições estabelecidos neste Instrumento, os pagamentos devidos à Contratada, com observância prévia dos recolhimentos dos encargos sociais.
Cláusula QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO

O Contrato tem o Valor mensal estimado de  ___________ (__________) perfazendo o valor global para 12 (doze) meses de R$ ____________ (______________), resultante da aplicação dos preços indicados na Planilha abaixo e na Proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 02/2012, não estando sujeita a reajuste ou acréscimo de qualquer natureza:
	
	Descrição

Unidade de Serviço Especializado
	Quantidade de USE´s
	Valor:(R$)

	i
	Unidade
	1
	Valor unitário:

	ii
	Mensal
	13.287,84
	Valor mensal:

	iii
	Global Anual
	159.454,08
	Valor Global Anual:  


Subcláusula Única – Nos preços acima estabelecidos estão compreendidos a execução dos serviços, incluindo as despesas com leis sociais, trabalhistas, comerciais, tributárias e previdenciárias, impostos e todos os custos, insumos e demais obrigações legais, inclusive todas as despesas que onerem, direta ou indiretamente, o objeto ora contratado, não cabendo, pois, quaisquer reivindicações da Contratada, a título de revisão de preço ou reembolso.
CLÁUSULA SEXTA – DO FATURAMENTO

O objeto desta contratação será faturado para a Coordenação-Geral de Recursos Logísticos do Ministério de Minas e Energia, situada à Esplanada dos Ministérios, Bloco “U”, sala 450, Brasília/DF, CEP 70.065-900, CNPJ 37.115.383/0005-87.

Subcláusula Única – O nº do CNPJ constante no documento de cobrança deverá ser o mesmo constante na Nota de Empenho, sendo que nesta constará o número do CNPJ participante da licitação e informado na proposta comercial.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes desta contratação, no valor total de R$ ______________ (__________________), ocorrerão por conta dos recursos orçamentários consignados no Orçamento Geral da União, exercício de 2012, ao encargo do Ministério de Minas e Energia, na seguinte classificação: Programa de Trabalho _________________, PTRES: ______________ , Natureza de Despesa: ___________,   UGR: ___________.

CLÁUSULA OITAVA – dAS INCIDÊNCIAS FISCAIS E REVISÃO DOS PREÇOS

Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos em decorrência, direta ou indireta, do Contrato ou de sua execução, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte assim definido na norma tributária, sem direito a reembolso. O Contratante, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a que esteja obrigado pela legislação vigente, recolhendo-os nos respectivos prazos legais.

Subcláusula Primeira – Na apresentação da proposta deverá ser levado em conta, os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) incidentes sobre a prestação dos serviços, não cabendo qualquer reivindicação resultante de erro nessa avaliação, para o efeito de solicitar revisão de preço ou reembolso por recolhimentos determinados pela autoridade competente.

Subcláusula Segunda – Uma vez apurado, no curso da contratação, que a empresa vencedora acresceu indevidamente a seus preços, valores correspondentes a tributos, contribuições fiscais e/ou parafiscais e emolumentos de qualquer natureza incidentes sobre a prestação dos serviços contratado, tais valores serão imediatamente excluídos, com a consequente redução dos preços praticados e reembolso ao Contratante dos valores porventura pagos à Contratada, atualizados monetariamente.

Subcláusula Terceira – Se, no decorrer do prazo de vigência do Contrato até o pagamento ocorrer qualquer dos seguintes eventos: criação de novos tributos; extinção de tributos existentes; alteração de alíquotas; instituição de estímulos fiscais de qualquer natureza e isenção ou redução de tributos federais, estaduais e municipais que comprovadamente, venham a majorar ou diminuir os ônus das partes contratantes, serão revistos os preços, a fim de adequá-los às modificações havidas, compensando-se, na primeira oportunidade, quaisquer diferenças decorrentes dessas alterações. Tratando-se, porém, de instituição de estímulos fiscais, as vantagens decorrentes caberão sempre ao Contratante.

cláusula NONA – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
A fiscalização e o acompanhamento dos serviços serão exercidos por uma Comissão especialmente designada pelo Órgão, para desempenhar a função de Fiscal do Contrato, com poderes para praticar quaisquer atos que se destinem a preservar os direitos do MME, com livre acesso aos locais da execução dos serviços, bem como aos registros e informações, conforme determina o art. 67 da Lei. nº 8.666/93.

Subcláusula Primeira - A Fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, pela completa e perfeita execução das obrigações assumidas, e não implica co-responsabilidade do Contratante ou de seus agentes e prepostos.

Subcláusula Segunda - A Comissão especialmente designada anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com o descumprimento das obrigações assumidas, determinando o que for necessário à regularização de quaisquer falhas ou defeitos encontrados. 

Subcláusula Terceira – A Fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da Contratada para outras entidades.

Subcláusula Quarta – A responsabilidade da Contratada pela execução dos serviços não será reduzida ou alterada em decorrência da existência da Fiscalização do MME. 

Subcláusula Quinta – A ação ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização do MME não eximirá a Contratada da total responsabilização pela má execução do objeto contratado.

Subcláusula Sexta - Sem prejuízo de outras atribuições legais, poderá a Fiscalização do Contratante:

a) determinar as medidas necessárias e imprescindíveis à correta execução dos serviços, bem como fixar prazo para as correções das falhas ou irregularidades constatadas; e 

b) sustar qualquer serviço que esteja sendo realizado em desacordo com as especificações técnicas do Termo de Referência, e demais Anexos do edital, e demais Anexos, ou que possa atentar contra a segurança de pessoas ou bens do Contratante ou de terceiros.

Subcláusula Sétima - Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados dentro do prazo estabelecido pela mesma, sob pena de serem aplicadas as penalidades previstas no contrato.

Subcláusula Oitava – O Fiscal do Contrato deverá exigir o cumprimento de todos os itens constantes das Cláusulas contratuais e da proposta da Contratada.

Subcláusula Nona – A Contratada deverá executar os serviços descritos no Termo de Referência e demais Anexos do edital, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da fiscalização, a qual se compromete, desde já, submeter-se.

Subcláusula Décima – As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do Contrato serão encaminhadas por escrito aos seus superiores, em tempo hábil para adoção das medidas saneadoras.

Subcláusula Décima-Primeira – A Contratada indicará um representante para soluções de problemas que possam surgir durante a vigência do Contrato.

Subcláusula Décima-Segunda - Além das disposições acima elencadas, a fiscalização contratual afeta à prestação dos serviços será exercida em conformidade com o disposto no Anexo IV da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02/2008.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DA GARANTIA DO contrato

A Contratada deverá apresentar à Administração do CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data do protocolo de entrega da via do contrato assinada, comprovante de prestação de garantia correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, podendo optar por: caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.

Subcláusula Primeira – O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato, a título de garantia, a serem depositados junto à entidade bancária, com correção monetária em favor do MME.

Subcláusula Segunda - A garantia a que se refere esta Cláusula deverá se estender por 3 (três) meses após o término da vigência do contrato,  devendo, então, ser apresentada com  validade de 15 (quinze) meses, e  ser renovada a cada prorrogação efetiva do contrato.

Subcláusula Terceira - A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após o término da sua vigência, conforme acima, ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação Contrato, caso não haja pendências, observado o disposto no art. 56, § 4º da Lei nº 8.666/93, se for o caso.

Subcláusula Quarta - Caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela Administração, conforme estabelecido no art. 19-A, inciso IV da Instrução Normativa nº 02/2008.

Subcláusula Quinta - No caso da utilização de garantia pelo Contratante, em função de quaisquer sanções administrativas aplicadas, a Contratada deverá fazer a respectiva reposição, no prazo máximo e improrrogável de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que for notificada pelo Contratante, sob pena de aplicação das penalidades previstas na Cláusula Décima Sexta deste Contrato.

Subcláusula Sexta – A garantia prestada pela Contratada responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e também pelas multas que venham a ser impostas à Contratada. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a Contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Subcláusula Sétima - No caso de eventuais repactuações, a Contratada deverá aumentar a garantia no percentual proporcional ao valor repactuado, no prazo de 10 (dez) dias a contar da notificação pelo contratante.

Subcláusula Oitava - Quando se tratar de caução em dinheiro, a Contratada fará o devido recolhimento obrigatoriamente na Caixa Econômica Federal, conforme preceitua o art. 82 do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, sendo devolvida atualizada monetariamente, nos termo do § 4º do artigo 56 da Lei nº 8.666/93. Quando prestada sob outra modalidade, deverá ser entregue na Coordenação de Administração de Contratos, sala 448 do edifício Sede do Contratante.

Subcláusula Nona - Quando a garantia for prestada através de títulos da dívida pública, a titularidade destes deverá ser transferida ao Contratante, enquanto perdurarem as obrigações da Contratada.

Subcláusula Décima - Em caso de fiança bancária, deverá constar do instrumento a renúncia, expressa pelo fiador, dos benefícios previstos nos artigos 827 e 836 do Código Civil Brasileiro, assim como conter cláusula de prorrogação automática, até que o Contratante confirme o cumprimento integral das obrigações da Contratada.

Subcláusula Décima-Primeira - O Contratante poderá utilizar o valor da caução para cobrança de valores de sanções aplicadas na forma do Contrato, para se ressarcir de prejuízos resultantes de ação ou omissão da Contratada, bem como para liquidação de danos por ela causados a terceiros, na execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mensalmente, até 30 (trinta) dias, após a apresentação de Nota Fiscal/Fatura dos serviços, devidamente atestada pelo Setor competente do Contratante, com base no Relatório de Nível de Atendimento dos Serviços, já depurado, em até 2 (dois) dias contados do recebimento da mesma, observado o disposto na Lei n° 4.320/64.
Subcláusula Primeira - Previamente a cada pagamento a ser efetuado a Contratada deverá estar regularizada junto a Fazenda Nacional, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e o Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e as Fazendas Estadual e Municipal do seu domicilio ou sede, cuja situação será comprovada mediante consulta on line  no SICAF, no que se refere às condições de habilitação, apresentadas na licitação, devendo o resultado ser impresso e juntado aos autos do processo, e ainda documentação comprovando:
a) Pagamento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes ao mês anterior;

b) Pagamento dos salários, no prazo previsto em lei, referente ao mês anterior;

c) Fornecimento de vale transporte e auxílio alimentação quando cabível;

d) Concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na forma da Lei;

e) Pagamento do 13º salário, quando houver;

f) Encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela legislação, tais como: a RAIS e CAGED;

g) Cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou sentença normativa em dissídio coletivo de trabalho e em CLT.

Subcláusula Segunda - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de sanção administrativa ou inadimplência contratual.

Subcláusula Terceira - No caso de constatação de erros ou irregularidades no documento fiscal, o prazo de pagamento será suspenso e somente voltará a fluir após a apresentação de nova fatura correta. Para efeito da contagem do prazo de pagamento, a fatura será considerada aprovada se não for impugnada, por escrito, até o 5o (quinto) dia útil da sua apresentação.

Subcláusula Quarta - O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária, na conta corrente da Contratada sob o nº .................. , da agência ........, Banco ........................... , contra apresentação da Nota Fiscal emitida pela Contratada, com o mesmo número do CNPJ participante da licitação e da Nota de Empenho.

Subcláusula Quinta - A Contratada não poderá fazer cessão dos créditos decorrentes da Ata a ser assinada, sendo-lhe permitido, entretanto, dá-los em garantia de operações de financiamento, mediante prévia anuência do MME, não se admitindo, porém, cobrança por intermédio de terceiros, sob pena de multa e anulação da Ata.

Subcláusula Sexta - Nos casos de eventuais atrasos no pagamento da Nota Fiscal devidamente atestada, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, será atualizado financeiramente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do IPC, pro rata dia, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

 [N/30]

EM = [(1 + IPC-M/100) – 1] x VP,

Onde:

EM = Encargos moratórios

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:

IGP-m = Percentual atribuído ao IGPM

VP = Valor da parcela a ser paga.

Subcláusula Sétima - O valor mensal a ser pago, por subitem de serviço, será calculado com base na fórmula abaixo:

ValorPagamentoMensal = Total de USE’s * Valor da USE * (1 – PercentualGlosa)

Onde:

ValorPagamentoMensal = 
Valor a ser calculado

Total de USE’s = Somatório de USE’s das OS’s concluídas no mês de faturamento, 

USE’s por OS’s = quantidade de USE’s especificadas na OS*complexidade*fator multiplicador de sobreaviso e/ou de execução de serviços em períodos não úteis, conforme item 16.6 deste TR.

ValorUSE = Valor unitário da USE estabelecido em contrato

PercentualGlosa = Percentual a ser usado para Glosa, conforme estabelecido no item Metodologia de Cálculo de Glosa

Subcláusula Oitava - Os três primeiros meses de execução de serviços, considerados de estabilidade na execução dos serviços e de construção de padrões, métricas e indicadores para a implantação do Catálogo de Serviços, serão remunerados por um valor mensal fixo, equivalente a 1/12 (um doze avos) do valor anual do contrato, após o qual será glosado o eventual descumprimento de Acordo de Nível de Serviços.
Subcláusula Nona - Dos pagamentos devidos à  Contratada, o MME descontará:

a) 
a importância das multas porventura aplicadas em função da execução dos serviços;

b) 
os valores correspondentes aos eventuais danos causados por prepostos ou técnicos da Contratada a bens ou serviços do MME;

c) 
quaisquer outros débitos da Contratada para com o MME, independentemente de origem ou natureza.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO

O Contrato poderá ser repactuado, observado o interregno mínimo um ano, a contar da data do orçamento a que a proposta se referir, visando à adequação aos novos preços de mercado e a demonstração analítica da variação dos componentes de custos do Contrato, devidamente justificada. 

Subcláusula Primeira - Será adotada como data do orçamento a que a proposta se referir, a data do início da vigência do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente que estipular o salário vigente à época da apresentação da proposta, vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de antecipações, benefícios ou de qualquer item de custo não previsto nos componentes apresentados originariamente.

Subcláusula Segunda - A repactuação será precedida de solicitação da contratada, acompanhada de demonstração analítica da variação dos componentes de custo do contrato, por meio de apresentação de Planilha de Custos e Formação de Preços, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, visando à análise e aprovação pelo Contratante.

Subcláusula Terceira - O prazo para que a Contratada interponha o pedido instruído e exerça o direito à repactuação encerra-se na data da prorrogação de vigência contratual subsequente.
Subcláusula Quarta - Ocorrendo a primeira repactuação, as subsequentes só poderão ocorrer obedecendo ao prazo mínimo de 1 (um) ano, a contar do início dos efeitos da última repactuação.

Subcláusula Quinta - Por ocasião da repactuação, poderão ser contemplados todos os componentes de custos do contrato que tenham sofrido variação, desde que haja uma demonstração analítica devidamente justificada e comprovada.

Subcláusula Sexta - Os valores deverão ser calculados com 2 (duas) casas decimais.

Subcláusula Sétima - Caberá à Contratada efetuar os cálculos de cada reajustamento e submetê-los à análise e aprovação da Fiscalização do Contrato, sendo que o órgão ou entidade contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela contratada.

Subcláusula Oitava - As repactuações a que o contratado fizer jus, e não forem solicitadas durante a vigência do contrato, será objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Se a contratada incorrer na inexecução parcial ou total de qualquer das condições previstas na Ata de Registro de Preços ou ainda qualquer documento que o integre, garantida a prévia defesa à Contratada, poderá a Administração aplicar-lhe as seguintes penalidades:

a) Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido;

b) Multa moratória diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor total do Contrato em caso de atraso na assinatura da Ata ou do Contrato, limitada ao montante total de 2% (dois por cento);
c) multa moratória diária de 1% (um por cento), sobre o valor da garantia do contrato, no caso de atraso na sua entrega, até o limite da mesma;

d) multa  diária de 0,1% (um décimo por  cento), sobre a parcela mensal, em caso de atraso  na execução dos serviços, até o limite máximo de 10% (dez por cento);

e) multa compensatória de 10% (dez por cento), sobre o valor contratado, quando o descumprimento resultar na rescisão do Contrato por inadimplência das obrigações assumidas, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades previstas no Contrato;

f) multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, nos casos de descumprimentos de quaisquer obrigações não previstas acima;

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Contratante, depois de ressarcidos os prejuízos causados e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada na alínea anterior.
Subcláusula Primeira - Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na prestação dos serviços, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e na Ata e das demais cominações legais.

Subcláusula Segunda - O(s) valor(es) da(s) multa(s) poderá(ao) ser descontado(s) do pagamento devido à Contratada, ou da garantia prestada ou ser recolhido(s) em conta única do Tesouro Nacional através de GRU, indicada pela Coordenação Geral de Recursos Logísticos do Contratante, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, a partir de sua intimação por ofício, incidindo, após esse prazo, atualização monetária, com base no mesmo índice aplicável aos créditos da União, ou ainda, se for o caso, cobradas judicialmente.
Subcláusula Terceira - As sanções administrativas previstas nesta Ata são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis, garantida a prévia defesa.

Subcláusula Quarta - As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que repetir-se o motivo, não podendo ultrapassar a 30% do valor do Contrato, sem prejuízo da cobrança de eventuais perdas e danos.

Subcláusula Quinta - A causa determinante da multa deverá ficar plenamente comprovada e o fato a punir comunicado por escrito à Licitante, após o regular processo administrativo.

Subcláusula Sexta - As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas nos casos de força maior, devidamente comprovado, a critério do MME.

Subcláusula Sétima - O prazo para apresentação de recursos das penalidades aplicadas é de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da notificação.

Subcláusula Oitava - As sanções aplicadas serão, obrigatoriamente, registradas no SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA RESCISÃO

São motivos para a rescisão do presente Contrato:

a) o não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

c) a lentidão de seu cumprimento, levando o Contratante a comprovar a impossibilidade da execução das obrigações assumidas dentro da regularidade e prazos exigidos;

d) o atraso injustificado no início da execução contratual;

e) a paralisação da execução contratual sem justa causa e prévia comunicação ao Contratante;

f) a subcontratação total ou parcial de seu objeto, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação que prejudiquem o serviço objeto deste Contrat, sem prévia autorização do Contratante;
g) o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, assim como às de seus superiores;

h) o cometimento reiterado de faltas na execução das obrigações assumidas, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei nº 8.666/93;

i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

j) a dissolução da sociedade;

k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada, que prejudique a execução deste Contrato;

l)  razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o Contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere este Contrato;

m) a supressão, por parte do Contratante, dos serviços contratados, acarretando modificação do valor inicial deste Contrato além do limite permitido no § 1º, do art. 65, da Lei nº 8.666/93, sem prévio acordo entre as partes;

n) a suspensão do atendimento, por ordem escrita do Contratante por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e outras previstas, assegurado à Contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

o) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Contratante decorrentes da prestação dos serviços ou parcelas executadas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

p) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução deste Contrato.

q) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

Subcláusula Primeira— Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Subcláusula Segunda — A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos itens “a” a “l”  e  “p” desta Cláusula;

b) amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para o Contratante;

c) Judicial, nos termos da legislação.

Subcláusula Terceira – A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

Subcláusula Quarta – Quando a rescisão ocorrer com base nos itens “l” a “p” desta Cláusula, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela prestação dos serviços licitado até a data da rescisão contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – DA RESCISÃO ADMINISTRATIVA

A Contratada reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, prevista no artigo 77, da Lei federal n° 8.666/93.

Subcláusula Única – A rescisão poderá se dar a qualquer tempo, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

O Contratante providenciará a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial da União, nos termos do Art. 20 do Decreto no 3.555, de 08 de agosto de 2000.

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA – dAS COMUNICAÇÕES

Eventuais correspondências expedidas pelas partes contratantes deverão mencionar o número deste Contrato e o assunto específico da correspondência.

Subcláusula Primeira – As comunicações feitas ao Contratante; deverão ser endereçadas à Coordenação-Geral de Compras e Contratos do Ministério de Minas e Energia, situada na Esplanada dos Ministérios, Bloco U, sala 450-A, CEP 70.065-900, Telefone (61) 3319.5464, Fax (61) 3319.5951.

Subcláusula Segunda – As comunicações feitas à Contratada deverão ser endereçadas à ______________________________________, situada ____________________________, Cidade/Estado, CEP:__________, Telefone: _____________, Fax: ___________________.

Subcláusula Terceira – Eventuais mudanças de endereço ou telefone devem ser informadas por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA – DO FORO

As questões decorrentes da execução deste Contrato, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão apreciadas e julgadas no Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de pleno acordo com as Cláusulas e condições expressas neste Instrumento, os contratantes citados firmam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas.

Brasília,        de                      de  2012.

Pela CONTRATANTE:                    

Marcelo Cruz

Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração

Ministério de Minas e Energia

Pela CONTRATADA:

________________________________

TESTEMUNHAS:

________________________________             _________________________________

Nome:                                                                      Nome:

CPF/MF:                                                                 CPF/MF: 
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